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PAUTAS 
  

PLENÁRIO 
  
CODMATERI A=121184 

PAUTA DO PLENÁRIO 
Sessão Ordinária de 21/06/2023, às 14h30 

 
A presente pauta pode, a critério dos relatores, sofrer alterações, a fim de que sejam excluídos ou incluídos 

processos (art. 141, § 14, do RITCU). Para visualizar a versão mais recente da pauta acesse 
https://portal.tcu.gov.br/sessoes. 

  

As  transmissões  das  sessões  colegiadas  são  disponibilizadas  em  diversas 

plataformas  na  internet,  cujos  links  encontram-se  no  portal  do  Tribunal 

(https://portal.tcu.gov.br/sessoes/).  Eventual  indisponibilidade  de  um  do

s serviços de transmissão não invalidará ou suspenderá o curso das sessões. 

  

As sustentações orais deverão ser realizadas exclusivamente de forma 

presencial, nos termos da Resolução n° 335, de 25/3/2022, e do art. 168 do 

Regimento Interno. 

  

PROCESSOS RELACIONADOS 

  

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES 

  

008.373/2023-0 - 
  

  

Natureza: DESESTATIZAÇÃO 
Unidade jurisdicionada: Ministério de Portos e Aeroportos; 

Agência Nacional de Transportes Aquaviários. 
Representação legal: não há. 
  

  
013.478/2021-4 - 

  

  

Natureza: MONITORAMENTO 

Unidade jurisdicionada: Fundação Universidade do Amazonas. 
Responsável: Fundação Universidade do Amazonas. 
Representação legal: não há. 

  
019.948/2018-2 - 

  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 

Representante: Fábio Frantz Prestadora de Serviços Ltda. ME. 
Unidade jurisdicionada: Município de Bodoquena/MS. 
Responsáveis: Kazuto Horii; Pericles Garcia Santos; Vander 

Francisco Silva Denardi. 
Interessados: Gomes & Azevedo Ltda. - EPP; Município de 

Bodoquena/MS. 
Representação legal: Liana Chianca Oliveira Noronha (OAB-MS 
16.447) e Sandra Luciana Urnau (OAB-MS 10.530); Sandra Luciana 

Urnau (OAB-MS 10.530); e Ana Claudia Mello Vasconcelos (OAB-
MS 13.780). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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Ministro BENJAMIN ZYMLER 

  

004.685/2019-9 - 
  

  

Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Recorrente: Hiago Silva dos Santos. 

Unidade jurisdicionada: Capitania dos Portos do Maranhão. 
Responsáveis: Carlos Alberto dos Santos Ribeiro; Evandro da Silva 
Santos; Hiago Silva dos Santos; Jean Marcelo Silva Ramos; 

Jefferson Oliveira de Almeida; José Ricardo Cabral Campina; K J 
Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.; Paulo Eduardo 

Damasceno de Sousa. 
Representação legal: Diego Carlos Sa dos Santos (OAB-MA 
9.219), representando Paulo Eduardo Damasceno de Sousa; Suzane 

Ramos Rabelo (OAB-MA 10.225), representando K J Comercio de 
Produtos Alimentícios Ltda.; Diego Carlos Sa dos Santos (OAB-MA 

9.219), representando Jose Ricardo Cabral Campina; Diego Carlos 
Sa dos Santos (OAB-MA 9.219), representando Jean Marcelo Silva 
Ramos; Manoel da Luz Fayal Neto (OAB-MA 17.582), 

representando Hiago Silva dos Santos; Fellipe Ferreira Rodrigues 
(OAB-RJ 162.704) e Liana de Souza Lyrio (OAB-RJ 170.333), 

representando Jefferson Oliveira de Almeida; Antonio Jose Garcia 
Pinheiro (OAB-MA 5.511), representando Evandro da Silva Santos.  

  

011.465/2022-0 - 
  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO. 
Representante: Antônio Amaral Vilas Boas Neto. 
Unidade jurisdicionada: Academia Nacional de Polícia - DPF/MJ. 

Representação legal: José Luiz Boanova Filho (OAB-DF 43.605), 
representando CCS Tecnologia e Equipamentos Militares Ltda.; 

Caio Augusto Caparica Barbosa (OAB-SP 466.467), Mariana de 
Abreu Rodrigues (OAB-SP 455.510) e outros, representando 
Antônio Amaral Vilas Boas Neto; Cláudio Cavallini de Sousa, 

representando World Trade Service Inc. 
  

013.588/2021-4 - 
  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Carmo da 

Mata/MG. 
Interessados: Prefeitura Municipal de Carmo da Mata/MG; Zelo 

Comercio, Industria, Importacao e Exportação Ltda. 
Representação legal: Vitor Maia Verissimo (OAB-MG 195.868) e 
Neander Silva Araujo (OAB-MG 90.559), representando Zelo 

Comercio, Industria, Importacao e Exportacao Ltda. 
  

014.859/2023-8 - 
  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Microtécnica Informática Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Fundo Estadual de Saúde do Estado do 

Tocantins. 
Representação legal: Roberto Marcio Nardes Mendes, 

representando Microtécnica Informática Ltda. 
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015.216/2023-3 - 
  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da 
União. 

Unidade jurisdicionada: Presidência da República. 
Representação legal: não há. 

  
  

015.269/2023-0 - 
  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO. 

Representante: CLX - Incorporadora Ltda; PPX Empreendimentos 
Imobiliários. 

Unidade jurisdicionada: Subsecretaria de Assuntos 
Administrativos do Ministério da Cidadania (Extinto), atual 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome. 
Representação legal: Saulo Martins Mesquita (OAB-DF 44.421), 

representando CLX - Incorporadora Ltda. 
  

030.252/2022-9 - 
  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 

Representante: Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 
Unidade jurisdicionada: Estado de Minas Gerais. 

Representação legal: não há. 
  

031.305/2022-9 - 
  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 

Representante: Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Petróleo Brasileiro S.A. 
Representação legal: Paola Allak da Silva (OAB-RJ 142.389), 

representando Petróleo Brasileiro S.A. 
  

037.388/2021-5 - 
  

  

Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Casa Civil da Presidência da República e 
Fundação Oswaldo Cruz. 

Representação legal: Jorge Andre Ferreira de Moraes e Raquel 
Araujo Simoes (OAB-RJ 76.893), representando Fundação Oswaldo 

Cruz. 
  

Ministro AUGUSTO NARDES 

  
009.907/2023-8 - 

  

  

Natureza: APOSENTADORIA 

Unidade jurisdicionada: Agência Brasileira de Inteligência. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 
8.443/1992). 

Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 
8.443/1992). 

Representação legal: não há. 
  

  

014.548/2023-2 - 
  

  

Natureza: SOLICITAÇÃO 
Solicitante: Petróleo Brasileiro S.A. 

Representação legal: não há. 
  

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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021.228/2018-3 - 
  

  

Natureza: SOLICITAÇÃO 
Solicitante: Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional. 

Unidade jurisdicionada: Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional; Superintendência de Desenvolvimento 

do Nordeste. 
Representação legal: não há. 

  

030.710/2019-7 - 
  

  

Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Unidade jurisdicionada: Fundo Constitucional do Distrito Federal; 

Polícia Civil do Distrito Federal. 
Responsável: Governo do Distrito Federal. 
Representação legal: não há. 

  

Ministro VITAL DO RÊGO 

  
014.695/2023-5 - 

  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Empresa Brasileira de Benefícios e Pagamentos 

Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Amazônia Azul Tecnologias de Defesa 

S.A. 
Representação legal: Renata Funari de Brito (OAB-SP 289.575) 
representando Empresa Brasileira de Benefícios e Pagamentos Ltda.  

  

Ministro JORGE OLIVEIRA 

  

034.695/2018-4 - 
  

  

Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Comissão Nacional de Energia Nuclear 

Representação legal: não há 
  

Ministro ANTONIO ANASTASIA 

  
006.591/2023-0 - 

  

  

Natureza: ACOMPANHAMENTO 

Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Energia Elétrica; 
Ministério de Minas e Energia. 
Representação legal: não há. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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013.702/2019-0 - 
  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Ministério Público da União. 
Unidade jurisdicionada: Bndes Participações S.A.; Fundação dos 

Economiários Federais Funcef; Fundação Petrobras de Seguridade 
Social Petros; Postalis Instituto de Previdência Complementar ; 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 
8.443/1992). 

Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 
8.443/1992). 

Representação legal: Paulo Roberto Galli Chuery (OAB-DF 
20.449), representando Fundação dos Economiários Federais 
Funcef; Maritisa Mara Gambirasi Carcinoni, representando Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social; Fabiana Pereira 
de Belli (OAB-PE 18.909), representando Fundação Chesf de 

Assistência e Seguridade Social Fachesf; Maritisa Mara Gambiras i 
Carcinoni, representando Bndes Participações S.a.; Daniel Vieira 
Nunes da Silva (OAB-RJ 165.799), Leonardo Jose da Rocha 

Rezende (OAB-RJ 157.666) e outros, representando Fundação 
Petrobras de Seguridade Social Petros; Maritisa Mara Gambiras i 

Carcinoni, representando Agência Especial de Financiamento 
Industrial. 

  

031.735/2010-0 - 
  

  

Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Recorrente: Tarcísio Marcelo Barbosa de Lima. 
Unidade jurisdicionada: Município de Belém/PB. 

Responsáveis: Adail Barbosa de Lima; Prefeitura Municipal de 
Belém/PB; Tarcísio Marcelo Barbosa de Lima. 

Representação legal: Rafael Santiago Alves (OAB-PB 15.975), 
Hugo Tardely Lourenço (OAB-PB 16.211) e outros, representando 
Adail Barbosa de Lima; Lúcio Landim Batista da Costa (OAB-DF 

40.009), Gentil Ferreira de Souza Neto (OAB-DF 40.008) e outros, 
representando Tarcísio Marcelo Barbosa de Lima. 

  

Ministro JHONATAN DE JESUS 

  

002.132/2023-0 - 
  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Eamtec Comércio Instalação e Manutenção de 

Aparelhos Eletrônicos e de Segurança Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Caixa Econômica Federal - CN 
Contratações - Cecot/br. 

Representação legal: Jardel Goncalves (OAB-RJ 197.777), Tayna 
Tavares das Chagas (OAB-RJ 197.404) e Glauber de Brittes Pereira 

(OAB-RJ 186.555), representando Eamtec Comércio Instalação e 
Manutenção de Aparelhos Eletrônicos e de Segurança Ltda. 

  

006.567/2023-1 - 
  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Unidade jurisdicionada: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

Representação legal: não há. 
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007.872/2023-2 - 
  

  

Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Comando da 1ª Região Militar. 
Representação legal: não há. 

  
  

014.574/2023-3 - 
  

  

Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da 
União. 

Unidade jurisdicionada: Petrobras Distribuidora S.A. 
Representação legal: não há. 

  
026.325/2016-0 - 

  

  

Natureza: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
Unidade jurisdicionada: Fundação Oswaldo Cruz. 

Responsáveis: Nísia Verônica Trindade Lima; Paulo Ernani 
Gadelha Vieira. 

Interessados: Instituto Oswaldo Cruz de Seguridade Social; 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar. 
Representação legal: Lucas Namorato Barros (OAB-MG 109.015), 

Thomas Vasconcellos da Silva (OAB-RJ 153.437) e outros, 
representando Instituto Oswaldo Cruz de Seguridade Social; 

Eduardo Marcelo de Lima Sales (OAB-RJ 64.141), representando 
Fundação Oswaldo Cruz. 

  

039.150/2020-8 - 
  

  

Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Controladoria-Geral da União; Ministér io 
da Economia (extinto). 

Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 
8.443/1992). 

Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 
8.443/1992). 
Representação legal: Bruno Schimitt Morassutti (OAB-RS 

93.297). 
  

  
041.213/2018-1 - 

  

  

Natureza: SOLICITAÇÃO 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (extinto); Ministério do Desenvolvimento Agrário e 
Agricultura Familiar. 
Representação legal: não há. 
  

  

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA 

  
005.359/2023-6 - 

  

  

Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Diretoria de Abastecimento da Marinha 
do Brasil. 
Representação legal: não há. 

  
042.082/2021-8 - 

  

  

Natureza: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
Unidade jurisdicionada: Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho (extinto). 
Representação legal: não há. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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PROCESSOS UNITÁRIOS 

SUSTENTAÇÃO ORAL 
  

Ministro BENJAMIN ZYMLER 

  
021.656/2019-3 - 

  
  

Representação acerca de possíveis irregularidades relacionadas a 
concorrências destinadas à contratação de serviços de apoio técnico -
operacional e gerencial à Hemobrás, compreendendo, dentre outras, 
as atividades de gerenciamento e fiscalização das obras da fábrica de 
Hemoderivados, em Goiana/PE. Análise das razões de justificativa. 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Empresa Brasileira de Hemoderivados e 
Biotecnologia. 
Responsáveis: Architectus S/S; Concremat Engenharia e 
Tecnologia S.A.; Jorge Luiz Batista Cavalcanti; Marcelo Carrilho 
Pessoa. 
Representação legal: Luís Felipe Vasconcelos de Melo Cavalcanti 
(OAB-PE 42.884) e outros, representando Concremat Engenharia e 
Tecnologia S.A.; Vesta Pires Magalhaes Filha (OAB-PE 16.961) e 
Carlos Alberto Pereira Vitorio Filho (OAB-PE 44.865), 
representando Jorge Luiz Batista Cavalcanti; Hélio Lucas de 
Figueiredo Correia Morais (OAB-CE 22.121), Rebeca Costa Carlos 
Barreto (OAB-CE 43.361) e outros, representando Architectus S/S. 

  
Interesse em sustentação oral: 
  

- Jose Eduardo Martins Cardozo 

(OAB/SP nº 67.219), em nome de 
ARCHITECTUS S/S 

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO 

  

Ministro AUGUSTO NARDES 

  

002.493/2018-7 - 
  

  

Pedido de reexame contra acórdão que julgou parcialmente 
procedente representação referente à apuração dos valores de 

ressarcimento ao FCDF, e demais providências correlatas, em 
virtude da cessão de servidores pagos com recursos do Fundo a 
outros entes, do Distrito Federal e de outros entes federativos. 

Representante: Tribunal de Contas da União. 
Recorrente: Distrito Federal. 

Unidades Jurisdicionada: Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal; Fundo Constitucional do Distrito Federal; Polícia Civil do 
Distrito Federal; Polícia Militar do Distrito Federal. 

Representação legal: Ludmila Lavocat Galvão, entre outros, 
representando o Distrito Federal. 

  
Revisor: Ministro Walton Alencar Rodrigues (05/04/2023) 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA 

  

Ministro BENJAMIN ZYMLER 

  
006.296/2019-0 - 

  

  

Recurso de revisão contra acórdão que julgou irregulares as contas 

do recorrente, com condenação em débito e multa, em face da 
omissão no dever de prestar contas dos recursos federais repassados 
mediante termo de convênio firmado para a construção de sistema 

de abastecimento adutor de água no município. 
Unidade jurisdicionada: Prefeitura Municipal de São João do Rio 

do Peixe/PB. 
Interessados/Responsáveis/Recorrentes: Ministério do 
Desenvolvimento Regional (extinto), Jose Airton Pires de Sousa. 

Representação legal: Mariana de Almeida Pinto (OAB-PB 23.767), 
Rodrigo Lima Maia (OAB-PB 14.610) e outros, representando Jose 
Airton Pires de Sousa. 

  
008.339/2023-6 - 

  

  

Solicitação efetuada pela Comissão de Fiscalização e Controle da 

Câmara dos Deputados para que sejam fornecidas informações sobre 
as operações de empréstimos do BNDES realizadas com estados 
estrangeiros 

Solicitante: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da 
Câmara dos Deputados. 

Unidade jurisdicionada: Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social. 
Representação legal: não há. 
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010.117/2004-0 - 
  

  

Recurso de reconsideração contra acórdão que julgou irregulares as 
contas do recorrente, com condenação solidária em débito e multa, 
em razão de irregularidades na execução de obras do Centro 

Administrativo do Sesc/Senac-AN no Rio de Janeiro. 
Exercício: 2003 

Unidade jurisdicionada: Serviço Social do Comércio - 
Administração Nacional. 
Interessados/Responsáveis/Recorrentes: Serviço Social do 

Comércio - Administração Nacional, Abram Abe Szajman; 
Albucacis de Castro Pereira; Ana Celia Pires; Antônio José 

Domingues de Oliveira Santos; Cogefe Engenharia Comércio e 
Empreendimentos Ltda.; Daniel Falcão Armindo; Daniella Motta 
Marques Ribeiro; Gilberto de Araújo Lima; Infracon Construtora e 

Incorporadora Eireli; Luis Fernando de Mello Costa; Maron Emile 
Abi-abib; Renato Rossi, Antônio José Domingues de Oliveira 

Santos. 
Representação legal: Bruno Murat do Pillar (OAB-RJ 95.245) e 
Cácito Augusto Esteves (OAB-RJ 80.433), representando Antônio 

José Domingues de Oliveira Santos; Fabiano Augusto Martins 
Silveira (OAB-DF 31.440), Alain Alpin Mac Gregor (OAB-RJ 

101.780) e outros, representando Serviço Social do Comércio - 
Administração Nacional; Luiz Fernando Caldas Freitas (OAB-GO 
38.027), Gisela Pereira de Souza Melo (OAB-GO 19.718) e outros, 

representando Infracon Construtora e Incorporadora Eireli. 
  

033.438/2015-3 - 
  

  

Recurso de reconsideração contra acórdão que julgou irregulares as 

contas da recorrente, com condenação em débito e multa, e declarou 
sua inidoneidade para participar de licitação na Administração 

Pública Federal, em razão de irregularidades na aplicação de 
recursos de convênio que teve por objeto a execução de obras de 
recuperação de estradas vicinais do município. 

Unidade jurisdicionada: Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Araguaia/PA. 

Interessados/Responsáveis/Recorrentes: Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária, D. G. de Oliveira & Cia Ltda.; 
Elueudes Costa Lira; Francisco Ferreira da Silva Filho; Jaime 

Modesto da Silva; José Barbosa Soares Junior; Marcos Luiz Cutrim 
Silva; Rodrigo Souto Gomes. 

Representação legal: Cesar Augusto Barbosa Chiappetta (OAB-PA 
22.501), representando Francisco Ferreira da Silva Filho, Marcos 
Luiz Cutrim Silva, e Elueudes Costa Lira; José Cláudio de Sousa 

Tavares (OAB-PA 28.595) e João da Costa Miranda Neto (OAB-PA 
28.598), representando Rodrigo Souto Gomes; Renato Lopes 

Barbosa (OAB-PA 15.676-A), representando Divino Goncalves de 
Oliveira; Renato Lopes Barbosa (OAB-PA 15.676-A), 
representando D. G. de Oliveira & Cia Ltda. 
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Ministro AUGUSTO NARDES 

  
005.859/2011-5 - 

  

  

Recurso de revisão interposto contra acórdão que julgou irregulares 

as contas da recorrente, com condenação em débito e multa, em razão 
de irregularidades na execução das obras voltadas à reconstrução da 

Ponte Capivari-Cachoeira. 
Recorrente: Construtora A Gaspar S/A. 
Unidade Jurisdicionada: Superintendência Regional do Dnit no 

Estado do Paraná. 
Responsáveis:  Construtora A Gaspar S/A; David José de Castro 

Gouvêa. 
Interessados:  Procuradoria da República/PR - MPF/MPU; Tribuna l 
de Contas da União. 

Representação legal: Gabriele Seffrin (OAB-PR 59.284), Felipe 
Mendonça Montenegro (OAB-PR 52.570) e outros, representando 

David José de Castro Gouvêa; André Ferreira Lins Rocha (OAB-BA 
21.185), Cyntia Maria de Possidio Oliveira Lima (OAB-BA 15.654) 
e outros, representando Construtora A Gaspar S/A. 

  
009.891/2018-8 - 

  

  

Recurso de revisão interposto contra acórdão no qual o recorrente 

teve suas contas julgadas irregulares e foi condenado em débito e 
multa, em razão de irregularidades em convênio que tinha por objeto 
a execução de obras para recuperação de estradas vicina is 

localizadas na zona rural do município. 
Recorrente: Marcos Dias do Nascimento. 
Unidade jurisdicionada: Município de Brejo Grande do 

Araguaia/PA. 
Representação legal: André Luiz Barra Valente (OAB-PA 26.571), 

representando Marcos Dias do Nascimento. 
  

013.230/2009-1 - 
  

  

Recurso de revisão oposto contra acórdão que julgou irregulares as 

contas do recorrente, aplicando-lhe débito e multa, em razão de 
irregularidades na execução de despesas no âmbito do Projeto 

BRA/99/020 - Programa Piloto de Proteção das Florestas Tropicais 
do Brasil - PPG7, Projeto Reservas Extrativistas (Resex II). 
Unidade Jurisdicionada: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis. 
Responsáveis/Recorrentes: Atanagildo de Deus Matos. 

Representação legal: Marcones Jose Santos da Silva (OAB-PA 
11.763) e Valmira Sa dos Santos (OAB-PA 19.447), representando 
Atanagildo de Deus Matos. 
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015.692/2019-1 - 
  

  

Embargos de declaração contra acórdão que deu provimento parcial 
a pedido de reexame do embargante, para reduzir o valor da multa 
aplicada em razão de obstrução ao livre exercício de fiscalização 

pelo TCU. 
Unidade Jurisdicionada: Petróleo Brasileiro S.A. 

Responsáveis/Recorrentes: André Luis Fares Francis. 
Representação legal: Hélio Siqueira Júnior (OAB-RJ 62.929), 
Patricia Franco Bonfadini Mendes (OAB-RJ 152.991) e outros, 

representando Petróleo Brasileiro S.A.; Rafael Zimmermann 
Santana (OAB-RJ 154.238), representando André Luis Fares 

Francis. 
  

036.751/2018-9 - 
  

  

Pedido de reexame contra acórdão que apreciou auditoria 

operacional realizada com objetivo de analisar o processo de decisão 
de retomada das obras da Usina Termonuclear (UTN) de Angra 3, 

ocorrido em 2018. 
Recorrente: Eletrobras Termonuclear S.A. - Eletronuclear. 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Energia Elétrica; 

Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras Estabelecimentos 
Unificados; Eletrobras Termonuclear S.A.; Ministério de Minas e 

Energia. 
Representação legal:Daniel de Araújo Marquez e outros, 
representando Eletrobras Termonuclear S.A. 

  
042.484/2021-9 - 

  

  

Acompanhamento realizado com o objetivo de verificar os 
procedimentos de definição do compartilhamento das jazidas de 

Búzios e Itapu, na bacia de Santos, bem como de cálculo da 
compensação devida à Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, em 

decorrência da primeira licitação de volumes excedentes ao 
estabelecido na cessão onerosa firmada entre a União e a estatal para 
a exploração daquelas áreas. 

Unidades Jurisdicionadas: Ministério de Minas e Energia - MME; 
Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - 

ANP; Pré-Sal Petróleo S.A - PPSA. 
Representação legal: Paola Allak da Silva (OAB-RJ 142.389), 
representando a Petróleo Brasileiro S.A. 
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Ministro AROLDO CEDRAZ 

  
006.195/2019-9 - 

  

  

Embargos de declaração contra acórdão que não conheceu pedido de 

reexame interposto em face de deliberação que tratou de 
representação acerca irregularidades em contratos celebrados para 

prestação de serviços de modernização administrativa portuária. 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Companhia Docas do Rio de Janeiro. 

Interessados/Responsáveis/Recorrentes: ECG TEC Serviços de 
Informática Ltda.; Linkcon Ltda - Epp; Sistematech Informática 

Eireli - ME; Ziuleo Copy Comércio e Serviços Ltda,  Ana Maria 
Marinho e Silva; ECG TEC Serviços de Informática Ltda.; Eduardo 
Moreira da Silva; Felipe Villarta Moreira; Graice Magalhaes de 

Oliveira; Jose Raul Franco Reis; Julio Cesar Saraiva; Linkcon Ltda 
- EPP; Luiz Carlos Miranda Barbuda; Marcos Barreto Fernandes; 

Rafael da Silva Mendes; Roque Antônio Perez Pizarroso Junior; 
Sergio Rodrigues Simões; Sistematech Informática Eireli - ME; 
Vladimir Feitosa de Siqueira; Ziuleo Copy Comércio e Serviços 

Ltda.,  Ziuleo Copy Comércio e Serviços Ltda. 
Representação legal: Jessica Monteiro Leite Pannocchia (OAB-SP 

414.996), Tania Rodrigues Moreira Pannocchia (OAB-SP 158.198) 
e outros, representando ECG TEC Serviços de Informática Ltda; 
Bruno Loureiro de Oliveira (OAB-PE 22.091), representando 

Sistematech Informática Eireli - ME; Sara Jendiroba Paixão Correa 
(OAB-RJ 210.280-E), José Eduardo Coelho Branco Junqueira 
Ferraz (OAB-RJ 106.810) e outros, representando Ziuleo Copy 

Comércio e Serviços Ltda; Marcelo Leal de Lima Oliveira (OAB-
DF 21.932), representando Linkcon Ltda. - EPP. 

  
006.225/2022-5 - 

  

  

Relatório de auditoria em sistemas de TI críticos de classificação da 
arrecadação (Clacon). 

Unidade jurisdicionada: Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil; Serviço Federal de Processamento de Dados. 

Representação legal: não há. 
  

Ministro VITAL DO RÊGO 

  
007.597/2018-5 - 

  

  

Representação sobre irregularidades na forma de recolhimento e 

destinação dos recursos oriundos de multas e indenizações 
pecuniárias decorrentes de Termos de Ajustamento de Conduta 
(TAC), acordos e ações judiciais promovidos pelo MPU e DPU. 

Representante: Tribunal de Contas da União. 
Unidade Jurisdicionada: Defensoria Pública da União; Ministér io 

Público da União; Ministério Público do Distrito Federal e dos 
Territórios; Ministério Público do Trabalho; Ministério Público 
Federal; Ministério Público Militar. 

Representação legal: não há. 
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008.747/2023-7 - 
  

  

Prorrogação de prazo para atendimento de solicitação de informação 
formulada pela Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da 
Câmara dos Deputados. 

Solicitante: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da 
Câmara dos Deputados. 

Representação legal: não há. 
  

008.877/2023-8 - 
  

  

Consulta acerca da interpretação dos arts. 14, § 2º, inciso III, e 15, 

inciso I, da Lei 13.448/2017, que estabelece diretrizes gerais para 
prorrogação e relicitação dos contratos de parceria definidos na Lei 

13.334/2016, nos setores rodoviário, ferroviário e aeroportuário da 
administração pública federal. 
Consulente: Ministério de Portos e Aeroportos, Ministério de 

Transportes. 
Interessado: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão. 
Representação legal: não há. 
  

  
015.338/2018-5 - 

  

  

Pedido de reexame interposto contra acórdão que aplicou multa ao 

recorrente, em razão de irregularidades na ampliação do sistema de 
esgotamento sanitário municipal. 
Recorrente: Jefferson Rodrigues Junior. 

Unidade jurisdicionada: Companhia de Saneamento Municipa l; 
Município de Juiz de Fora/MG. 
Representação legal: Everton Chamarelli de Barros (OAB-

MG 130.347). 
  

025.624/2010-5 - 
  

  

Recurso de reconsideração contra o julgamento pela irregularidade 
das contas do recorrente, com débito, em razão da cobrança em 
excesso de taxa de administração e del credere junto ao Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste. 
Recorrente: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

Unidade jurisdicionada: Banco do Nordeste do Brasil S.A.; Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste. 
Representação legal: Isael Bernardo de Oliveira (OAB-CE 6.814) 

e outros. 
  

027.685/2022-5 - 
  

  

Solicitação do Congresso Nacional que requer auditoria para apurar 
denúncias de fraudes no Sistema Único de Saúde com recursos do 
Orçamento Secreto. Prorrogação de prazo para atendimento da 

solicitação. 
Solicitante: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da 

Câmara dos Deputados. 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Saúde. 
Representação legal: não há. 
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029.554/2022-5 - 
  

  

Solicitação do Congresso Nacional em que se requer a averiguação 
de possíveis irregularidades em licitação promovida para a 
contratação da prestação de serviços continuados de armazenagem e 

transporte multimodal dos Insumos Estratégicos para a Saúde. 
Análise de respostas a oitivas. 

Solicitante: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da 
Câmara dos Deputados. 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Saúde. 

Representação legal: não há. 
  

Ministro JORGE OLIVEIRA 

  
006.785/2019-0 - 

  

  

Pedidos de reexame interpostos  contra decisão proferida em 

processo de monitoramento, por meio da qual o Tribunal efetuou 
determinações ao então Ministério da Infraestrutura e à Agência 

Nacional de Transportes Aquaviários objetivando revisar as tarifas, 
preços e cestas de serviços constantes de contrato de arrendamento 
referente ao terminal de contêineres do Porto de Salvador. 

Recorrentes: Agência Nacional de Transportes Aquaviários, Tecon 
Salvador S/A e Secretaria Nacional de Portos e Transportes 

Aquaviários do extinto Ministério da Infraestrutura 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários e Ministério da Infraestrutura (extinto) 

Representação legal: Marçal Justen Filho (OAB-PR 7.468) e 
outros, representando a Tecon Salvador S.A.; Alexandre Dalfior de 
Figueiredo, representando a Antaq 

  
029.205/2019-0 - 

  

  

Tomada de contas especial instaurada em razão da não consecução 

dos objetivos de convênio cujo objeto era construção de duas 
barragens de terra em localidades do município. Análise das 
alegações de defesa. 

Unidade jurisdicionada: Município de Jurema /PI 
Responsáveis: Elival Bento Pereira; FM - Projetos e Construções 

Ltda.; Francisco José da Silva Neto 
Representação legal: Uanderson Ferreira da Silva (OAB-PI 5.456), 
representando Francisco José da Silva Neto; Fernando Antônio 

Andrade de Araújo Filho (OAB-PI 11.323), Carla Danielle Lima 
Ramos (OAB-PI 3.299) e outros, representando Elival Bento Pereira.  

  
Ministro ANTONIO ANASTASIA 

            023.301/2015-5 - 
  

  

Recurso de reconsideração contra acórdão que julgou irregulares as 
contas dos responsáveis, com imputação de débito, multa e sanção 

de inidoneidade, em decorrência de irregularidades em contrato 
celebrado para a execução das unidades e dos sistemas off-sites nas 

carteiras de gasolina, coque e HDT na Refinaria Presidente Getúlio 
Vargas no Estado do Paraná (Repar). 
Unidade Jurisdicionada: Petróleo Brasileiro S.A. 
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Interessados/Responsáveis/Recorrentes: Mendes Junior Trading e 
Engenharia S A ,  Adalberto Braga; Alberto Elisio Vilaca Gomes; 
Alberto Jesus Padilla Lizondo; Alexandre Werner; Augusto Ribeiro 

de Mendonca Neto; Cocis Alexandre dos Santos Balbino; Consórcio 
Interpar ; Debora Braga Barros Ferreira; Gildasio Fernandes Dantas; 

Jose Luiz Arantes de Moura; José Carlos Cosenza; José Paulo Assis; 
José Sérgio Gabrielli de Azevedo; Luiz Claudio Araujo de Souza 
Santoro; Marcos Rodrigues dos Santos; Mendes Junior Trading e 

Engenharia S A; Mpe Montagens e Projetos Especiais S/A; Paulo 
Roberto Costa; Pedro José Barusco Filho; Renato de Souza Duque; 

Sandoval Dias Aragão; Sog - Oleo e Gas S/A.; Sérgio Cunha 
Mendes; Sérgio dos Santos Arantes,  Luiz Claudio Araujo de Souza 
Santoro; Alberto Elisio Vilaca Gomes; Sérgio Cunha Mendes; 

Alberto Jesus Padilla Lizondo; Mendes Junior Trading e Engenhar ia 
S A; Sog - Oleo e Gas S/A; Consórcio Interpar ; Sandoval Dias 

Aragão; Sérgio dos Santos Arantes; José Sérgio Gabrielli de 
Azevedo; José Paulo Assis; José Carlos Cosenza; Mpe Montagens e 
Projetos Especiais S/A. 

Representação legal: Fernanda Maria Garcia Leite da Cruz (OAB-
RJ 140.611), Hélio Siqueira Júnior (OAB-RJ 62.929) e outros, 

representando Petróleo Brasileiro S.A.; Sara Jendiroba Paixao 
Correa (OAB-RJ 210.280-E), José Eduardo Coelho Branco 
Junqueira Ferraz (OAB-RJ 106.810) e outros, representando Luiz 

Claudio Araujo de Souza Santoro; Rosana de Oliveira Gama Vieira 
(OAB-RJ 122.894), representando Henrique da Silva Ferreira; Jade 
Regina da Trindade Cortes e Luiz Carlos Mattea Nazar (OAB-RJ 

36.770), representando Alexandre Pereira Cortes; Eduardo 
Rodrigues Lopes (OAB-DF 29.283), Fernando Villela de Andrade 

Vianna (OAB-RJ 134.601) e outros, representando José Carlos 
Cosenza; Eduardo Rodrigues Lopes (OAB-DF 29.283), Mauricio da 
Silva Santos e outros, representando Alan Kardec Pinto; João de 

Baldaque Danton Coelho Mestieri (OAB-RJ 171.466), 
representando Paulo Roberto Costa; Fernando Villela de Andrade 

Vianna (OAB-RJ 134.601), Mauricio da Silva Santos e outros, 
representando Sérgio dos Santos Arantes; Mauricio da Silva Santos, 
Carlos Roberto de Siqueira Castro (OAB-DF 20.015) e outros, 

representando Sérgio de Araújo Costa; Mauricio da Silva Santos, 
Rodrigo Alexander Calazans Macedo (OAB-RJ 123.041) e outros, 

representando Waldemir Correa Terra Júnior; Fernando Villela de 
Andrade Vianna (OAB-RJ 134.601), Mauricio da Silva Santos e 
outros, representando Sandoval Dias Aragão; Mauricio da Silva 

Santos, Rodrigo Alexander Calazans Macedo (OAB-RJ 123.041) e 
outros, representando James Hahnemann; Mauricio da Silva Santos, 

Renato Otto Kloss (OAB-RJ 117.110) e outros, representando Marco 
Tullio Jennings; Rogerio Pires da Silva (OAB-SP 111.399), Matheus 
Diego Perencin Vizotto e outros, representando Carlos Alberto 

Rodrigues; Rogerio Pires da Silva (OAB-SP 111.399), 
representando Augusto Ribeiro de Mendonca Neto; Fernanda Leoni 

(OAB-SP 330.251), Thays Chrystina Munhoz de Freitas (OAB-SP 
251.382) e outros, representando Sérgio Cunha Mendes; Mauricio 
da Silva Santos, Rodrigo Alexander Calazans Macedo (OAB-RJ 

123.041) e outros, representando Nayef Jamil El Borni Zeina; 
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Ministro JHONATAN DE JESUS 

  
000.068/2012-8 - 

  

  

Recursos de reconsideração contra acórdão que julgou irregulares as 

contas dos recorrentes, condenando-os em débito, em razão de 
irregularidades verificadas nas obras de construção do lote 2 da 

rodovia BR-265/MG, no âmbito do Fiscobras/2007. 
Recorrentes: Egesa Engenharia S/A; José Élcio Santos 
Monteze,  Egesa Engenharia S/A; José Élcio Santos Monteze; 

Rogério Araújo de Miranda Lobo 
Unidade jurisdicionada: Departamento Nacional de Infraestrutura 

e Transporte. 
Representação legal: Danyelle Ávila Borges (OAB-MG 109.784) e 
outros, representando a Egesa Engenharia S/A. 

  

Mauricio da Silva Santos, Renato Otto Kloss (OAB-RJ 117.110) e 
outros, representando José Paulo Assis; Mauricio da Silva Santos, 
Rodrigo Alexander Calazans Macedo (OAB-RJ 123.041) e outros, 

representando Rosa Akie Stankewitz; Fernanda Leoni (OAB-SP 
330.251), Thays Chrystina Munhoz de Freitas (OAB-SP 251.382) e 

outros, representando Jose Humberto Cruvinel Resende; Mauricio da 
Silva Santos, Rodrigo Alexander Calazans Macedo (OAB-RJ 
123.041) e outros, representando Fernando Almeida Biato; Mauricio 

da Silva Santos, Rodrigo Alexander Calazans Macedo (OAB-RJ 
123.041) e outros, representando Emerson de Souza Telles; Rogerio 

Pires da Silva (OAB-SP 111.399), representando Alberto Jesus 
Padilla Lizondo; Sara Jendiroba Paixao Correa (OAB-RJ 210.280-
E), José Eduardo Coelho Branco Junqueira Ferraz (OAB-RJ 

106.810) e outros, representando Jesus de Oliveira Ferreira Filho; 
José Roberto Manesco (OAB-SP 61.471), Lucas Cherem de 

Camargo Rodrigues (OAB-SP 182.496) e outros, representando 
Consórcio Interpar; Luis Gustavo Rodrigues Flores (OAB-PR 
27.865), Armando de Souza Santana Junior (OAB-PR 17.176) e 

outros, representando Pedro José Barusco Filho; Rogerio Pires da 
Silva (OAB-SP 111.399), Estevao Bruno Rossi Mantovani (OAB-

SP 373.951) e outros, representando Sog - Oleo e Gas S/A; Maria 
Abreu do Valle (OAB-RJ 145.508) e Victor Costa Rodrigues (OAB-
RJ 199748), representando Mpe Montagens e Projetos Especiais S/a; 

Fernanda Leoni (OAB-SP 330.251), Thays Chrystina Munhoz de 
Freitas (OAB-SP 251.382) e outros, representando Angelo Alves 
Mendes; Fernanda Leoni (OAB-SP 330.251), Thays Chrystina 

Munhoz de Freitas (251.382/OAB-SP) e outros, representando 
Alberto Elisio Vilaca Gomes; Fernanda Leoni (OAB-SP 330.251), 

Thays Chrystina Munhoz de Freitas (OAB-SP 251.382) e outros, 
representando Mendes Junior Trading e Engenharia S A; Mauricio 
da Silva Santos, Carlos Roberto de Siqueira Castro (OAB-DF 

20.015) e outros, representando José Sérgio Gabrielli de Azevedo. 
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005.575/2013-3 - 
  

  

Recurso de reconsideração contra acórdão que julgou irregulares as 
contas do recorrente, com condenação em débito, multa e sanção de 
inabilitação, em razão da não-aprovação da prestação de contas de 

convênio celebrado para o desenvolvimento institucional do 
Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial e a realização 

do VII Fórum Intergovernamental de Promoção da Igualdade Racial.  
Recorrente: Timothy Martin Mulholland, Alexandre Lima; Cláudio 
de Moraes Machado; Márcio Resende de Almeida. 

Unidade jurisdicionada: Fundação Universidade de Brasília. 
Representação legal: José Luís Wagner (OAB-DF 17.183) e outros, 

representando Márcia de Albuquerque Rosalvos; Paulo José 
Machado Corrêa (OAB-DF 14.515) e Amanda Castro dos Santos 
Corrêa (OAB-DF 27.247), representando Timothy Martin 

Mulholland; Gustavo Bragatto Dal Piaz (OAB-ES 11.293), 
representando Cláudio de Moraes Machado. 

  
006.684/2021-1 - 

  

  

Representação acerca de indícios de irregularidades relativas à 
Operação Lava Jato. Agravo. 

Representante: Tribunal de Contas da União 
Recorrente: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da 

União. 
Unidade jurisdicionada: Controladoria-Geral da União. 
Representação legal: Fernanda Bernardelli Marques (OAB-PR 

105.327), Gustavo Bonini Guedes (OAB-DF 54.308, OAB-PR 
41.756) e outros, representando Sérgio Fernando Moro; Luiz 
Rodrigues Wambier (OAB-DF 38.828, OAB-PR 7.295) e outros, 

representando a Alvarez & Marsal Administração Judicial Ltda. 
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010.306/2009-8 - 
  

  

Recurso de revisão contra acórdão que julgou irregulares as contas 
dos responsáveis, com condenação em débito e multa, em 
decorrência de irregularidades relacionadas a contrato das obras de 

construção do anel rodoviário de Rio Branco/AC. 
Unidade jurisdicionada: Governo do Estado do Acre. 

Interessados/Responsáveis/Recorrentes: Secretaria de Controle 
Externo do TCU/AC,  Alexsander Menezes Mendes; Emanoel 
Messias França; Etenge - Empresa de Engenharia em Eletricidade e 

Com. Ltda.; Fernando Manuel Moutinho da Conceição; Jailson 
Barbosa de Souza; Joselito José da Nóbrega; José Rafael da Silva; 

Miguel Dario Ardissone Nunes; Ricardo Augusto Mello de Araújo; 
Ricardo Luiz Carius Nogueira; Rosimar Gomes de Moura; Sérgio 
Yoshio Nakamura.,  Sérgio Yoshio Nakamura; Joselito José da 

Nóbrega; Ricardo Augusto Mello de Araújo; Ricardo Luiz Carius 
Nogueira; Fernando Manuel Moutinho da Conceição; José Rafael da 

Silva. 
Representação legal: Anderson da Silva Ribeiro (OAB-AC 3.151), 
representando Ricardo Luiz Carius Nogueira; Anderson da Silva 

Ribeiro (OAB-AC 3.151), representando Ricardo Augusto Mello de 
Araújo; Anderson da Silva Ribeiro (OAB-AC 3.151), representando 

Fernando Manuel Moutinho da Conceição; Anderson da Silva 
Ribeiro (OAB-AC 3.151), representando Sérgio Yoshio Nakamura; 
Anderson da Silva Ribeiro (OAB-AC 3.151), representando Joselito 

José da Nóbrega; Elaine Barroso Vieira (OAB-RJ 168.818), Marcus 
Venicius Nunes da Silva (OAB-AC 3.886) e outros, representando 
Etenge - Empresa de Engenharia em Eletricidade e Com. Ltda.; 

Anderson da Silva Ribeiro (OAB-AC 3.151), representando José 
Rafael da Silva. 

  
  

013.108/2022-0 - 
  

  

Acompanhamento de acordo de leniência em fase de negociação. 

Unidade jurisdicionada: Controladoria-Geral da União 
Responsável:  Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 

8.443/1992). 
Interessado:  Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 
8.443/1992). 

Representação legal: não há 
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014.319/2016-0 - 
  

  

Pedidos de reexame interpostos contra decisão que aplicou multa a 
gestores da Petrobras responsáveis pela contratação de cooperativa, 
que veio a configurar mera intermediação de mão de obra e resultou 

em aplicação de multa à estatal. 
Unidade jurisdicionada: Petróleo Brasileiro S.A. 

Interessados/Responsáveis/Recorrentes: Ney Faria Argolo; 
Procuradoria Regional do Trabalho 21ª Região - Natal, David 
Paulino do Nascimento; Elves Jone Santos Sampaio; Josemar de 

Vasconcelos Virgínio; Ney Faria Argolo; Rodrigo Santos Silva 
Bastos, Petróleo Brasileiro S.A; David Paulino do Nascimento; 

Elves Jone Santos Sampaio; Josemar de Vasconcelos Virgínio; Ney 
Faria Argolo; Rodrigo Santos Silva Bastos. 
Representação legal: Fernanda Maria Garcia Leite da Cruz (OAB-

RJ 140.611), Hélio Siqueira Júnior (OAB-RJ 62.929) e outros, 
representando Petróleo Brasileiro S.A.; Thiago de Oliveira (OAB-RJ 

122.683), Eduardo Rodrigues Lopes (OAB-DF 29.283) e outros, 
representando David Paulino do Nascimento; Thiago de Oliveira 
(OAB-RJ 122.683), Eduardo Rodrigues Lopes (OAB-DF 29.283) e 

outros, representando Elves Jone Santos Sampaio; Thiago de 
Oliveira (OAB-RJ 122.683), Eduardo Rodrigues Lopes (OAB-DF 

29.283) e outros, representando Rodrigo Santos Silva Bastos; Thiago 
de Oliveira (OAB-RJ 122.683), Eduardo Rodrigues Lopes (OAB-DF 
29.283) e outros, representando Josemar de Vasconcelos Virgínio ; 

Mariana Macedo Pessanha Ferrandi (OAB-RJ 158.482), Leonardo 
Candido Bastos (OAB-RJ 131.474) e outros, representando Ney 
Faria Argolo; Viviane do Nascimento Pereira Sá (OAB-RJ 130.645), 

representando Viviane do Nascimento Pereira Sá. 
  

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 

  
005.026/2019-9 - 

  

  

Denúncia sobre possíveis irregularidades relacionadas ao pagamento 

de gratificação de representação a militares lotados na guarnição de 
Fortaleza-CE, por ocasião da realização da Copa das Confederações 

de 2013. 
Unidade jurisdicionada: Comando da 10ª Região Militar 
Representação legal: não consta 

  
010.636/2022-6 - 

  

  

Representação dando conta de possíveis irregularidades no 

Programa Alimenta Brasil (PAB), que substituiu o Programa de 
Aquisição de Alimentos (PAA), de responsabilidade do Ministér io 
da Cidadania. 

Representante: Senador Alessandro Vieira, deputados federais 
Felipe Rigoni Lopes e Tabata Cláudia Amaral de Pontes 

Unidade jurisdicionada: Ministério da Cidadania 
Representação legal: não consta 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 106 | Segunda-feira, 19/06/2023 20

029.000/2020-3 - 
  

  

Tomada de contas especial instaurada em razão de indícios de 
pagamentos indevidos de proventos de aposentadoria. Análise das 
alegações de defesa. 

Unidade jurisdicionada: Câmara dos Deputados 
Responsável:  Antonio Ferreira da Cruz Filho 

Interessado:  Câmara dos Deputados 
Representação legal: Tiago Alves da Silva (OAB-MS 12.482), 
representando Antonio Ferreira da Cruz Filho 

  
040.827/2021-6 - 

  

  

Acompanhamento das eventuais providências adotadas pela 

Procuradoria da República no Estado do Maranhão (PR-MA), 
Ministério Público do Estado do Maranhão (MPE-MA), 
Controladoria Geral da União no Estado do Maranhão (CGU-MA) e 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA), em face dos 
indícios de existência de esquema de fraude em cotações para 

pesquisa de preços em licitações e na elaboração de justificativa em 
contratações diretas para o fornecimento de livros didáticos em 
diversos municípios do Estado do Maranhão, envolvendo a empresa 

Florescer Editora e Distribuidora de Livros Educacionais Ltda. e 
empresas vinculadas ao mesmo grupo econômico 

Unidade jurisdicionada: Municípios do Estado do Maranhão 
Interessado: Tribunal de Contas União 
Representação legal: não há 

  

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA 

  

007.079/2022-2 - 
  

  

Auditoria de Conformidade, no âmbito do Fiscobras 2022, com o 
objetivo de examinar a conformidade e a economicidade dos atos 

relacionados à realização de obras de terraplenagem, pavimentação, 
drenagem e urbanização em ruas na cidade de Boa Vista/RR. 
Unidade Jurisdicionada: Ministério da Integração e do 

Desenvolvimento Regional, Caixa Econômica Federal e Municíp io 
de Boa Vista/RR 

Responsáveis: Artur José Lima Cavalcante Filho, Aipana de 
Almeida Nobre e Néria Gardênia Pontes Benício 
Representação legal: não há 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA 

  
037.349/2019-8 - 

  

  

Embargos de declaração opostos contra acórdão que considerou 

procedente denúncia a respeito de possíveis irregularidades na 
concessão de remissão de débitos de pessoas físicas e jurídicas 

inscritas no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo 
(Cremesp). 
Unidade jurisdicionada: Conselho Regional de Medicina do 

Estado de São Paulo 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 

8.443/1992) 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 
8.443/1992) 

Representação legal: Carlos Carmelo Balaro (OAB-SP 102.778), 
Lídia Valério Marzagão (OAB-SP 107.421) e outros, representando 

Joao Ladislau Rosa; Alessandra Colmanetti e Silva Camarim (OAB-
SP 158.529), representando Joao Marcio Garcia; Carlos Carmelo 
Balaro (OAB-SP 102.778), Lídia Valério Marzagão (OAB-SP 

107.421) e outros, representando Mauro Gomes Aranha de Lima; 
Carlos Carmelo Balaro (OAB-SP 102.778), Ricardo Rodrigues 

Farias (OAB-SP 249.615) e outros, representando Renato Azevedo 
Junior; Olga Codorniz Campello Carneiro (OAB-SP 86.795), Luis 
Andre Aun Lima (OAB-SP 163.630) e outros, representando 

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo; Caroline 
Ramos dos Santos (OAB-SP 389.865), Marcos Galante e outros, 
representando Roberto Lotfi Junior; Paulo Vitor Liporaci Giani 

Barbosa (OAB-DF 50.301), representando Christina Hajaj 
Gonzalez; Carlos Carmelo Balaro (OAB-SP 102.778), Lídia Valério 

Marzagão (OAB-SP 107.421) e outros, representando Silvia Helena 
Rondina Mateus; Paulo Vitor Liporaci Giani Barbosa (OAB-DF 
50.301), representando Mario Jorge Tsuchiya; Alessandra 

Colmanetti e Silva Camarim (OAB-SP 158.529), representando 
Lavinio Nilton Camarim; Lucas Lazzarini (OAB-SP 330.010), 

Daniela Rocegalli Rebelato (OAB-SP 270.532) e outros, 
representando Braulio Luna Filho. 
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DESPACHOS DE AUTORIDADES 
  

MINISTRO AUGUSTO NARDES 
  
CODMATERI A=121087 

Processo: 037.065/2019-0 
Natureza: Acompanhamento. 
Unidade Jurisdicionada: Ministério da Saúde. 

Responsáveis: Fabiane Karwowski, Katiane Rodrigues Torres, Tiago 
Pontes Queiroz, Alex Lial Marinho, Ridauto Lucio Fernandes, Roberto 

Ferreira Dias, Henrique da Cunha Mayrinck. 

DESPACHO 

Trata-se de expediente, datado de 3/2/2023 (peça 216), por meio do qual o responsável Ridauto 

Lúcio Fernandes, ex-Diretor do Departamento de Logística em Saúde (DLOG) da Secretaria-Executiva do 
Ministério da Saúde (MS), solicita, em caráter excepcional, prorrogação do prazo originalmente concedido 

no Ofício 3185/2023-TCU/Seproc (peça 173) para apresentação de razões de justificativa em resposta à 
audiência que lhe foi dirigida, até 13/7/2023 (trinta dias para recebimento da documentação a ser enviada 
pelo Ministério da Saúde, mais quinze dias para compilação dos dados e preparação da resposta). 

Segundo o responsável, o aludido ofício teria sido entregue em endereço desatualizado e 
incorreto, de forma que não teria tomado conhecimento do chamamento deste Tribunal e, por conseguinte, 

não teria apresentado defesa, tendo sido considerado revel pela unidade técnica em sua instrução de mérito 
(peça 212). 

Considerando que a documentação apresentada pelo responsável em anexo à petição comprova 

o alegado, defiro, em homenagem aos princípios da ampla defesa, do contraditório e da busca da verdade 
material, o pedido de prorrogação de prazo em apreço, na forma solicitada. 

Remetam-se os autos à unidade técnica para ciência ao responsável e prosseguimento da 
instrução processual. 

Brasília, 16 de junho de 2023. 

AUGUSTO NARDES 
Relator 
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Processo:  020.339/2022-4 
Natureza: Aposentadoria. 
Unidade Jurisdicionada: Comando da Marinha. 

Interessado: Centro de Controle Interno da Marinha. 
Recorrente: Comando da Marinha. 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de reexame interposto pelo Comando da Marinha contra o Acórdão 
3.135/2023-TCU-2ª Câmara. 

Conheço do recurso, nos termos do art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c arts. 285 e 286, parágrafo 
único, do Regimento Interno/TCU, suspendendo-se os efeitos dos subitens 9.1, 9.3, 9.3.1, 9.4 e 9.4.1 do 

Acórdão 3.135/2023-TCU-2ª Câmara (peça 8), conforme exame de admissibilidade realizado pela unidade 
técnica (peça 19). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 

órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 
presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à AudRecursos para as providências a seu cargo. 

Brasília, 16 de junho de 2023. 

AUGUSTO NARDES 

Relator 
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Processo:  001.695/2023-1 
Natureza: Pedido de reexame (Aposentadoria). 
Unidade Jurisdicionada: Departamento Nacional de Obras 

Contra As Secas. 
Recorrente: Maria Socorro Mendes Almeida Carvalho. 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de reexame interposto por Maria Socorro Mendes Almeida Carvalho contra 
o Acórdão 2.239/2023-TCU-2ª Câmara. 

Conheço do recurso, suspendendo-se os efeitos dos itens 9.1, 9.3, 9.3.1 e 9.3.3 do Acórdão 
2.239/2023-TCU-2ª Câmara, nos termos do art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 285 e 286, parágrafo 

único, do Regimento Interno/TCU, conforme exame de admissibilidade realizado pela unidade técnica 
(peça 15). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 

órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 
presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à AudRecursos, para as providências a seu cargo. 

Brasília, 16 de junho de 2023. 

AUGUSTO NARDES 

Relator 
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CODMATERI A=121083 
  

Processo:  043.647/2021-9 

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 

10ª Região/DF e TO. 
Recorrente: Carlos Eduardo Bettini de Albuquerque Lins. 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de reexame interposto por Carlos Eduardo Bettini de Albuquerque Lins 
contra o Acórdão 67/2022-TCU-2ª Câmara. 

Conheço do recurso, suspendendo-se os efeitos dos itens 9.1, 9.3, 9.3.1, 9.3.2 e 9.3.3 do 
Acórdão 67/2022-TCU-2ª Câmara, nos termos do art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c arts. 285 e 286, parágrafo 
único, do Regimento Interno/TCU, conforme exame de admissibilidade realizado pela unidade técnica 

(peça 34). 
Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 

órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 
presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à AudRecursos, para as providências a seu cargo. 

Brasília, 16 de junho de 2023. 

AUGUSTO NARDES 

Relator 
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Processo:  013.381/2021-0 
Natureza: Tomada de Contas Especial. 
Unidade Jurisdicionada: Município de Ribeira do Pombal - 

BA. 
Responsáveis: TJ Transportes e Construções Ltda., MA de 

Santana Eireli e Ricardo Maia Chaves de Souza. 
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação. 

Requerente: Ricardo Maia Chaves de Souza. 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo, formulado por Ricardo Maia Chaves de Souza, nos 
termos da peça 64, para atendimento ao disposto no Ofício de Citação 10040/2023-TCU/Seproc. 

Defiro a prorrogação de prazo solicitada, por mais 15 dias, a contar do dia seguinte ao término 

do prazo anteriormente concedido, conforme proposto pela unidade técnica (peça 66). 

À AudTCE, para a continuidade das análises. 

Brasília, 16 de junho de 2023. 

AUGUSTO NARDES 
Relator 
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Processo:  015.509/2020-6 
Natureza: Tomada de Contas Especial. 
Unidade Jurisdicionada: Secretaria Especial de Cultura 

(extinto). 
Responsáveis: Edison Zenobio, Sociedade Radio e Televisão 

Alterosa S.A. e Geraldo Teixeira da Costa Neto. 

DESPACHO 

Tendo em vista o judicioso parecer do douto Ministério Público junto a este Tribunal (peça 

201), determino o encaminhamento dos autos à Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (AudTCE), para as providências alvitradas por esse Parquet especializado, em especial a 

quantificação do débito do responsável Geraldo Teixeira da Costa Neto e a promoção da citação desse 
responsável por sua parcela correspondente, tendo em vista a movimentação dos recursos captados durante 
a sua gestão, na condição de dirigente da Sociedade Rádio e Televisão Alterosa S/A no período de 

10/6/2015 a 24/7/2020, consoante os seguintes documentos: 

a) extrato bancário (peça 37, p. 6); 

b) Relação de pagamentos (peça 116, p. 4-11); e 

c) Parecer Financeiro 24/2022/CAFAV/CGPC/SGFT/GSE (peça 175, p. 2). 

Brasília, 16 de junho de 2023. 

AUGUSTO NARDES 
Relator 
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Processo:  006.103/2022-7 
Natureza: Tomada de Contas Especial. 
Unidade Jurisdicionada: Município de Aragarças - GO. 

Responsáveis: Aurélio Mauro Mendes (300.249.191-87) e 
Sanefer Construções e Empreendimentos Ltda. 

(07.272.234/0001-37). 
Interessado: Superintendência Estadual da Funasa no Estado 
de Goiás (Extinto). 

DESPACHO 

Trata-se de solicitação de prorrogação de prazo formulada por Aurélio Mauro Mendes (peça 

122) para atendimento à citação que lhe foi dirigida por meio do Ofício 12359/2023-TCU/Seproc (peça 
115). 

Ante as considerações expostas pela Secretaria de Apoio à Gestão de Processos - Seproc (peça 

124), autorizo a prorrogação do prazo em apreço, por mais 15 dias, a contar da juntada aos presentes autos 
da solicitação em tela, conforme proposto pela unidade técnica. 

À AudTCE, para a adoção das providências a seu cargo. 

Brasília, 16 de junho de 2023. 

AUGUSTO NARDES 

Relator 
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EDITAIS 
  

SECRETARIA DE APOIO À GESTÃO DE PROCESSOS 
  
CODMATERI A=121021 

EDITAL 0650/2023-TCU/SEPROC, DE 25 DE ABRIL DE 2023 

TC 013.245/2020-1 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO EDISON BISPO CHAGAS, CPF: 035.278.403-20, do Acórdão 6504/2022-TCU-Segunda 

Câmara, Rel. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, Sessão de 11/10/2022, proferido no processo 
TC 013.245/2020-1, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher 

aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, 
abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 

monetariamente e acrescido dos juros de mora até 25/4/2023: R$ 357.580,66; em solidariedade com os 
responsáveis Jamily Bittencourt Soares, CPF-794.383.263-91, e Ciríaco Demétrio Pereira, CPF-

466.370.793-91. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar 
da data desta publicação. 

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofress do Tesouro 

Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 30.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 

e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 114 de 19/06/2023, Seção 3, p. 167) 
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CODMATERI A=121089 
EDITAL 0760/2023-TCU/SEPROC, DE 16 DE JUNHO DE 2023 

TC 027.099/2016-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADA a MANAMA COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME, CNPJ: 
13.044.153/0001-82, na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 3080/2019-TCU-Segunda Câmara, 

Rel. Ministro-Substituto André Luís de Carvalho, Sessão de 7/5/2019, proferido no processo TC 
027.099/2016-4, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, a condenou a recolher aos 
cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valor(es) histórico(s) atualizado(s ) 

monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até 
o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 

Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 16/6/2023: R$ 767.325,21; sendo 
parte em solidariedade com os responsáveis: Eronides Lima Pereira, CPF: 051.577.077-97 e Roger Vieira 
da Silva, CPF: 005.697.511-28; e outra parte em solidariedade com Jorge Luiz de Moraes Henrique, CPF: 

734.129.457-49. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar 
da data desta publicação. 

Fica NOTIFICADA igualmente do Acórdão 8514/2022-TCU-Segunda Câmara, de relatoria do 
Ministro Bruno Dantas, sessão de 6/12/2022, por meio do qual o TCU conheceu do recurso interposto e, 
no mérito, deu-lhe provimento.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 10.000,00 

(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 

(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 114 de 19/06/2023, Seção 3, p. 167) 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ATAS 
  

2ª CÂMARA 
  
CODMATERI A=121090 

ATA Nº 18, DE 13 DE JUNHO DE 2023 
(Sessão Ordinária da Segunda Câmara) 

  

Presidente: Ministro Vital do Rêgo 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 

Subsecretária da Segunda Câmara: AUFC Elenir Teodoro Goncalves dos Santos 
  
Às 10 horas e 30 minutos, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Segunda Câmara, com 

a presença dos Ministros Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antônio Anastasia; do Ministro-Substituto 
Marcos Bemquerer Costa; e do Representante do Ministério Público, Subprocurador-Geral Lucas Rocha 

Furtado. 
  
  

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
  

A Segunda Câmara homologou a ata nº 17, referente à sessão realizada em 6 de junho de 2023. 
  
  

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
  

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribuna l 
de Contas da União na Internet. 
  

  
PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 

  
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 
  

- TC-022.014/2013-6, cujo Relator é o Ministro Benjamin Zymler; 
  

- TC 030.669/2015-4, TC 036.544/2019-1 e TC 045.003/2020-3, de relatoria do Ministro Augusto 
Nardes; 

  

- TC 011.518/2016-2, cujo Relator é o Ministro Antônio Anastasia; e 
  

- TC 031.292/2022-4, de relatoria do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
  

  

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
  

A Segunda Câmara aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 4233 a 4501. 
  
  

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
  

Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 4185 a 
4232, incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios, os votos e as propostas de deliberação 
em que se fundamentaram. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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SUSTENTAÇÕES ORAIS 

  
Na apreciação do processo TC-030.669/2015-4, cujo relator é o Ministro Augusto Nardes, a Dra. 

Joyce de Carvalho Morachik produziu sustentação oral em nome de Natacílio Curcino Ribeiro. Após a 
sustentação oral o relator retirou o processo da pauta. 

  

Na apreciação do processo TC-035.744/2020-0, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo, a Dra. 
Marialda Fernandes Santos e o Dr. Luiz Vasconcelos Netto não compareceram para produzir sustentação 

oral em nome de Orlando Santos Diniz e de Rodrigo Dias Ferreira de Araújo, respectivamente. Acórdão nº 
4227.  

  

  
ACÓRDÃOS APROVADOS 

  
ACÓRDÃO Nº 4185/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo TC 006.703/2022-4. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Interessada/Recorrente: 
3.1. Interessada: Vania Maria de Carvalho Alves (073.573.518-23). 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados. 

4. Unidade Jurisdicionada: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto contra o 

Acórdão 2.641/2022-TCU-2ª Câmara, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. julgar legal o ato de concessão de aposentadoria da interessada, ordenando seu registro, uma vez 

que a inconsistência apontada no Acórdão recorrido não mais subsiste, nos termos do art. 7º, § 1º, da 
Resolução TCU 353/2023; 

9.3. determinar à Câmara dos Deputados que: 

9.3.1. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro 
teor à interessada; 

9.3.2.  no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 
da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 
notificação; 

9.4. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente; e 
9.5. arquivar os presentes autos. 

  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4185-18/23-2. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Antônio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 4186/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 012.905/2022-4. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Caterina de Seta Cosentino (629.139.807-91). 

4. Unidade Jurisdicionada: Superior Tribunal Militar. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de alteração de concessão de 

aposentadoria de Caterina de Seta Cosentino, ex-servidora do Superior Tribunal Militar, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, e nos arts. 1º, inciso VIII, e 260, do 
Regimento Interno do TCU, e o art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, em: 

9.1. considerar ilegal e registrar, excepcionalmente, o ato de alteração de concessão de aposentadoria 
de Caterina de Seta Cosentino; 

9.2. determinar ao Superior Tribunal Militar que: 

9.2.1. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro 
teor à interessada; 

9.2.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 
da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 
notificação; 

9.3. esclarecer ao Superior Tribunal Militar que, a despeito da parcela alusiva ao reajuste de 15,80% 
do valor de VPNI ter sido considerada ilegal, a referida rubrica poderá subsistir por haver sido calculada 

conforme à decisão judicial transitada em julgado, apta, portanto, a sustentar, em caráter permanente, seus 
efeitos financeiros, nos termos do art. 7º, inciso II da Resolução-TCU 353/2023; e 

9.4. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem. 

  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4186-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 
Antônio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  
ACÓRDÃO Nº 4187/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 020.208/2020-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Marcia Maria Nunes Coelho (689.345.056-72). 
4. Unidade Jurisdicionada: Município de Virginópolis-MG. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
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6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: Tércio Vitor Beltrame Rocha (OAB-MG 76.140), representando Marcia 

Maria Nunes Coelho. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministér io 

do Turismo (MTur), em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União 

por meio do Convênio 01504/2009, que tinha por objeto o projeto descrito como “Reveillon”; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

em: 
9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela Sra. Marcia Maria Nunes Coelho; 
9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992, 

c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas de Marcia Maria Nunes Coelho, condenando-a ao 
pagamento da importância a seguir especificada, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do 
TCU - RITCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e 
acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada, até a data do recolhimento, na forma 

prevista na legislação em vigor: 
  

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo de parcela 

30/3/2010 290.000,00 D 

23/6/2010 550,00 C 

  
9.3. aplicar a Marcia Maria Nunes Coelho a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 

do RITCU, no valor R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do RITCU), o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste 

acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 

do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, e dos arts. 214, inciso III, alínea “b”, e 215 do RITCU;  

9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de 1992, 
c/c o art. 217, §§ 1º e 2º do RITCU, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas, incidindo, 

sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o 
recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os 

recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 
os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando a 

responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do RITCU; 

9.6. enviar cópia desta decisão à responsável e ao Ministério do Turismo, para ciência, e à 

Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c 
o § 7º do art. 209 do RITCU, para adoção das medidas cabíveis. 

  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4187-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 
Antônio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 4188/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 033.329/2019-2. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Responsáveis/Recorrente: 

3.1. Responsáveis: Espólio de Francisco Pessoa de Brito (232.573.343-20); José Alexandre Bacelar 
de Carvalho Sobrinho (096.237.523-34). 

3.2. Recorrente: José Alexandre Bacelar de Carvalho Sobrinho (096.237.523-34). 

4. Unidade Jurisdicionada: Município de Nossa Senhora dos Remédios-PI. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 

8. Representação legal: Silvania Oliveira Santos de Brito, representando Francisco Pessoa de Brito; 
Virgilio Bacelar de Carvalho (OAB-PI 2.040), representando José Alexandre Bacelar de Carvalho 

Sobrinho. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia recurso de reconsideração interposto 
contra o Acórdão 18.770/2021-TCU-2ª Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração, com fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 

8.443/1992, para, no mérito, dar-lhe provimento, de modo a alterar o item 9.2 do Acórdão 18.770/2021-
TCU-2ª Câmara para que sejam julgadas regulares com ressalva as contas de José Alexandre Bacelar de 
Carvalho Sobrinho, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, 

dando-lhe quitação, sem prejuízo de tornar insubsistente a multa que lhe foi aplicada; e 
9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente, ao Ministério do Esporte e à Procuradoria da 

República no Estado do Piauí. 
  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4188-18/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Antônio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 4189/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 033.548/2020-0. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: José Antônio Nogueira de Sousa (324.570.492-53); Ofirney da Conceição Sadala 

(358.733.452-87); Robson Santana Rocha Freires (635.500.322-34); Rosemiro Rocha Freires 
(030.327.952-49). 

4. Unidade Jurisdicionada: Município de Santana-AP. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: Ivanci Magno de Oliveira Junior (OAB-AP 3.458), representando José 

Antônio Nogueira de Sousa; Sandra Regina Martins Maciel Alcântara (OAB-AP 599), representando 

Rosemiro Rocha Freires. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal (mandatária da Secretaria Executiva do extinto Ministério das Cidades), em razão de 
não comprovação da regular aplicação dos recursos do Contrato de Repasse CR nº 0056.674-37, cujo objeto 

consistia na “Ampliação dos Serviços de Coleta e Tratamento de Resíduos Sólidos do Município de 
Santana-AP”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. excluir da presente relação processual o Sr. Ofirney da Conceição Sadala; 

9.2. considerar revel o responsável Robson Santana Rocha Freires, para todos os efeitos, dando-se 
prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.3. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas dos responsáveis José Antônio Nogueira 

de Sousa, Robson Santana Rocha Freires e Rosemiro Rocha Freires, condenando-os ao pagamento das 
importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas 
a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze ) 
dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro 

Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
Regimento Interno do TCU. 

  
Débitos relacionados ao responsável José Antônio Nogueira de Sousa, solidariamente com os 

responsáveis Robson Santana Rocha Freires e Rosemiro Rocha Freires: 
  

Data da Ocorrência Valor R$ 

19/2/2008 2.309,03 

7/3/2008 7.257,17 
7/5/2008 60.599,57 

2/6/2008 204.916,03 

8/7/2008 78.312,08 

17/11/2009 95.309,59 
31/3/2010 26.301,58 

  
Débito relacionado ao responsável Robson Santana Rocha Freires: 

  
Data da Ocorrência Valor R$ 
5/2/2013 35.554,58 

  
9.4. aplicar, individualmente, aos responsáveis José Antônio Nogueira de Sousa, Robson Santana 

Rocha Freires e Rosemiro Rocha Freires, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do 
Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), fixando- lhes o prazo de quinze 
dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do 
Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 

monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, 
na forma da legislação em vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.6. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de 1992, 
c/c o art. 217, §1º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, 
sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo 
de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento 

da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos das 
demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora 
devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor; 
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9.7. alertar aos responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 
importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno 
deste Tribunal; e 

9.8. enviar cópia deste Acórdão à Caixa Econômica Federal e aos responsáveis, para ciência, bem 
como à Procuradoria da República no Estado do Amapá, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, 
c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis. 

  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4189-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Antônio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  
ACÓRDÃO Nº 4190/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 036.545/2019-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Dinaldo Medeiros Wanderley Filho (000.830.954-03); Francisca Gomes Araújo 

Mota (950.996.974-53). 
4. Unidade Jurisdicionada: Município de Patos-PB. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: Joanilson Guedes Barbosa (OAB-PB 13.295), representando Francisca 

Gomes Araújo Mota. 
  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em razão de omissão no dever de prestar contas dos 
recursos do Projovem Urbano, no exercício de 2016, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel o Sr. Dinaldo Medeiros Wanderley Filho, para todos os efeitos, dando-se 
prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar regulares com ressalva as contas da Sra. Francisca Gomes Araújo Mota, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 208 do Regimento 
Interno/TCU, dando-lhe quitação; 

9.3. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, 
as contas do Sr. Dinaldo Medeiros Wanderley Filho, aplicando-lhe a multa prevista no art. 58, inciso I, da 
Lei 8.443/1992, c/c o art. 268 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribuna l 
(art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro 
Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga 
após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da 
dívida, caso não atendida a notificação; 

9.5. autorizar, desde logo, se requerido pelo responsável, com fundamento no art. 26 da Lei 
8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis) 
parcelas, incidindo sobre cada uma os encargos legais devidos, sem prejuízo de alertá-lo de que, caso opte 
por essa forma de pagamento, a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela implicará o 
vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c o 
art. 217, §2º, do Regimento Interno do TCU; e 
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9.6. encaminhar cópia deste Acórdão aos responsáveis e ao FNDE, para ciência. 
  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4190-18/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Antônio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 4191/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 036.829/2020-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Associação de Preservação do Meio Ambiente, Patrimônio Histórico e Difusão da 

Cultura e Educação (06.047.127/0001-42); Celso Gasparino (080.106.058-32). 
4. Unidade Jurisdicionada: Ministério do Esporte. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministér io 
do Esporte, em razão de rejeição parcial da prestação de contas dos recursos do Convênio 756188/2011, 
para a realização do 23º Encontro Nacional de Recreação e Lazer (Enarel), na cidade de Avaré-SP, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. rejeitar as alegações de defesa da entidade Associação de Preservação do Meio Ambiente, 
Patrimônio Histórico e Difusão da Cultura e Educação (APRECED) e do Sr. Celso Gasparino; 

9.2. julgar irregulares as contas da Associação de Preservação do Meio Ambiente, Patrimônio 

Histórico e Difusão da Cultura e Educação (APRECED) e do Sr. Celso Gasparino, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 

1º, inciso I, 209, incisos II e III, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno do TCU, condenando-os, em 
regime de solidariedade, ao pagamento da importância a seguir especificada e fixando- lhes o prazo de 15 
(quinze) dias, para que comprovem, perante este Tribunal, em respeito ao art. 214, inciso III, alíneas “a” e 

“b”, do Regimento Interno do TCU, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente e acrescida de juros de mora, calculados a partir da data indicada até a data do efetivo 

recolhimento e com o abatimento de valores acaso já satisfeitos, nos termos da legislação vigente: 
  

Data Valor (R$) 

7/10/2011 92.110,00 

  

9.3. aplicar, individualmente, à Associação de Preservação do Meio Ambiente, Patrimônio Histórico 
e Difusão da Cultura e Educação (APRECED) e ao Sr. Celso Gasparino a multa prevista no art. 57 da Lei 

8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), com a fixação 
do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso 
III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida ao cofres do Tesouro Nacional, atualizada 

monetariamente desde a data do acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na 
forma da legislação em vigor; 
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9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 
8.443/1992, c/c o art. 219, inciso II, do Regimento Interno do TCU, caso não atendidas as notificações; 

9.5. autorizar, desde logo, se requerido pelos responsáveis, com fundamento no art. 26 da Lei 

8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e 
seis) parcelas, incidindo sobre cada uma os encargos legais devidos, sem prejuízo de alertá-los de que, caso 

optem por essa forma de pagamento, a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela implica rá 
o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c 
o art. 217, §2º, do Regimento Interno do TCU; e 

9.6. dar ciência deste Acórdão aos responsáveis e ao Ministério do Esporte, bem como à Procuradoria 
da República no Estado de São Paulo, nos termos do disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 

7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para a adoção das medidas cabíveis. 
  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4191-18/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Antônio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 4192/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 039.755/2020-7. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Maria Edinólia Câmara de Melo (915.580.184-68). 
4. Unidade Jurisdicionada: Município de Ceará-Mirim-RN. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria 

Especial do Desenvolvimento Social, do então Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 
em razão de omissão no dever de prestar contas dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Assistênc ia 
Social, no exercício de 2004, para a execução dos serviços relacionados ao Programa de Atenção Integral 

à Família (PAIF), 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. arquivar a presente TCE, ante a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória 

do Tribunal, nos termos dos arts. 2º e 11 da Resolução-TCU 344/2022; e 

9.2. dar ciência deste Acórdão à responsável e ao Ministério do Desenvolvimento e Assistênc ia  
Social, Família e Combate à Fome. 

  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4192-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 
Antônio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 4193/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 040.836/2021-5. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: José de Arimatéia da Silva Viana (383.579.412-49). 

4. Unidade Jurisdicionada: Município de Alto Alegre-RR. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo então 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em razão de omissão no dever de prestar contas dos 
recursos do Convênio 67/2013 (Siafi 785208), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel o Sr. José de Arimatéia da Silva Viana, para todos os efeitos, dando-se 

prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 
9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas a e c, da Lei 8.443/1992, 

c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas do Sr. José de Arimateia da Silva Viana, condenando -
o ao pagamento da importância a seguir especificada, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de 
mora, calculada a partir da data discriminada até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo 

de 15 (quinze) dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres 
do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, 
alínea “a”, do Regimento Interno do TCU. 

  
Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

1º/9/2015 1.680.000,00 

  
9.3. aplicar ao Sr. José de Arimateia da Silva Viana a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c 

o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), fixando-lhe o 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribuna l (art. 214, III, 
alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, 

atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de 1992, 

c/c o art. 217, §1º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas, 
incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando -

lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribuna l, 
o recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os 
recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 

os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o 
responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 

antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 
9.6. esclarecer ao Sr. José de Arimatéia da Silva Viana que, caso se demonstre, por via recursal, a 

correta aplicação dos recursos, mas não se justifique a omissão da prestação de contas, o débito poderá ser 

afastado, mas permanecerá a irregularidade das contas, dando-se ensejo à aplicação da multa prevista no 
art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992; e 
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9.7. dar ciência deste Acórdão ao responsável, ao Ministério da Agricultura e Pecuária, além da 
Procuradoria da República no Estado de Roraima, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o 
§ 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis. 

  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4193-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 
Antônio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  
ACÓRDÃO Nº 4194/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 046.769/2020-0. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável José Lourenço Bomfim Júnior (782.471.283-49). 
4. Unidade jurisdicionada: Município de Miranda do Norte-MA. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Raimundo da Silva Barros Netto (OAB-MA 14.409), representando José 

Lourenço Bomfim Júnior. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), em razão de não comprovação da regular aplicação 
dos recursos do Convênio 22000/2009, que tinha por objeto o “melhoramento de vinte quilômetros e 

seiscentos metros (20,60 km) de estradas vicinais; a construção de 02 (dois) SSA poços tubulares; e a 
construção de redes de água nos projetos de assentamentos (PA’s) Cigana/Santa Catarina e Tico-Tico, 
conforme discriminado no Plano de Trabalho”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar regulares com ressalva as contas de José Lourenço Bomfim Júnior, dando-lhe quitação, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.2. dar ciência deste Acórdão ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária e ao 

responsável, para ciência. 
  

10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4194-18/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Antônio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 4195/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 046.887/2020-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Fundação do Ensino Técnico de Londrina (78.635.752/0001-16); Moisés Pedro 

Betoni (114.988.119-49). 
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4. Unidade Jurisdicionada: Diretoria de Administração e Logística, do Ministério da Economia 
(extinto). 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Diretoria de 
Administração e Logística, do Ministério da Economia (extinto), em razão de não comprovação da regular 

aplicação dos recursos do Convênio MTE/SPPE 64/2007, que tinha por objeto o estabelecimento de 
cooperação técnica e financeira no âmbito do Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego para 
os jovens (PNPE), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revéis os responsáveis Fundação do Ensino Técnico de Londrina e Moisés Pedro 
Betoni, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 
8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas b e c, da Lei 8.443/1992, 
c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas da Fundação do Ensino Técnico de Londrina e de 

Moisés Pedro Betoni, condenando-os solidariamente ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, 
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até 
a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, para que comprovem, perante 

o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, 
inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU. 

  
Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

21/10/2008 5.721,72 

21/11/2008 5.534,60 

12/1/2009 4.867,70 

16/9/2008 1.006,20 

12/1/2009 791,71 

18/12/2008 4.830,00 

12/1/2009 26.915,00 

15/10/2008 21.033,80 

15/10/2008 119.078,00 

15/10/2008 25.000,00 

15/10/2008 40.000,00 

  

9.3. aplicar, individualmente, à Fundação do Ensino Técnico de Londrina e a Moisés Pedro Betoni a 
multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que 
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento 
da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data 

do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
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9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de 1992, 
c/c o art. 217, §1º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) 
parcelas, incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, 

fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o 
Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para 

comprovar os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado 
monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, 
alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o 

vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste 
Tribunal; e 

9.6. dar ciência deste Acórdão aos responsáveis, ao Ministério do Trabalho e Emprego e à 
Procuradoria da República no Estado do Paraná, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º 
do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis; 

  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4195-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 
Antônio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  
ACÓRDÃO Nº 4196/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 007.076/2023-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Francisco Escolástico Sobreira (423.959.926-15). 

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Francisco Escolástico 

Sobreira (423.959.926-15), vinculado à Fundação Universidade Federal de Viçosa, submetidos, para fins 
de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19, inciso 

II, da IN TCU 78/2018, em: 
9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo órgão, do 
presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar à Fundação Universidade Federal de Viçosa que: 

9.3.1. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável; 

9.3.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o ao 
Tribunal, após suprimida a irregularidade que ensejou a apreciação pela ilegalidade; 
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9.3.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação à interessada, 
alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não 
exime a devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não 

seja provido; 
9.3.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência do 

julgamento deste Tribunal. 
  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4196-18/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 

Antônio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 4197/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 007.099/2023-1. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessada: Nara de Albuquerque Medeiros Lima (095.845.524-49). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Nara de Albuquerque 
Medeiros Lima (095.845.524-49), vinculada à Universidade Federal de Pernambuco, submetidos, para fins 
de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 

1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19, inciso 
II, da IN TCU 78/2018, em: 

9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo órgão, do 
presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar à Universidade Federal de Pernambuco que: 
9.3.1. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável; 

9.3.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o ao 
Tribunal, após suprimida a irregularidade que ensejou a apreciação pela ilegalidade; 

9.3.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação à interessada, 
alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não 
exime a devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não 

seja provido; 
9.3.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência do 

julgamento deste Tribunal. 
  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4197-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 

Antônio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

  
ACÓRDÃO Nº 4198/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 007.107/2023-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto:  V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Luiza de Marillac Araujo Castro (333.257.234-20). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Luiza de Marillac 

Araujo Castro (333.257.234-20), vinculada à Universidade Federal de Pernambuco, submetidos, para fins 
de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19, inciso 
II, da IN TCU 78/2018, em: 

9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo registro; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo órgão, do 

presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar à Universidade Federal de Pernambuco que: 
9.3.1. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável; 
9.3.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o ao 

Tribunal, após suprimida a irregularidade que ensejou a apreciação pela ilegalidade; 
9.3.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação à interessada, 

alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não 

exime a devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não 
seja provido; 

9.3.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência do 
julgamento deste Tribunal. 

  

10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4198-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 

Antônio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 4199/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 007.204/2023-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto:  V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessada: Daura Gonçalves Ferreira (561.957.376-15). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Daura Gonçalves 
Ferreira (561.957.376-15), vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG, submetidos, para 

fins de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 

1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19, inciso 
II, da IN TCU 78/2018, em: 

9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo registro; 
9.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG que: 
9.2.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o destaque das parcelas de quintos incorporadas com 

amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, a fim de que sobre elas incida a 
modulação determinada pelo STF no RE 638.115/CE no sentido da absorção integral de tais parcelas por 
reajustes futuros, uma vez que sua incorporação não está amparada por decisão judicial transitada em 

julgado; 
9.2.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o ao 

Tribunal, contemplando o destaque das parcelas incorporadas com amparo em funções comissionadas 
exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

9.2.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não 
o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso 

não seja provido; 
9.2.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência do 

interessado do julgamento deste Tribunal. 

  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4199-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 
Antônio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  
ACÓRDÃO Nº 4200/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 007.207/2023-9. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Vera Lucia Batista Fernandes (559.051.966-72). 

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
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5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Vera Lucia Batista 

Fernandes (559.051.966-72), vinculada à Universidade Federal de Minas Gerais, submetidos, para fins de 
registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19, inciso 
II, da IN TCU 78/2018, em: 

9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo registro; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo órgão, do 

presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que: 
9.3.1. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável; 
9.3.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o ao 

Tribunal, após suprimida a irregularidade que ensejou a apreciação pela ilegalidade; 
9.3.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação à interessada, 

alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não 
exime a devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não 
seja provido; 

9.3.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência do 
julgamento deste Tribunal. 

  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4200-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 

Antônio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  
ACÓRDÃO Nº 4201/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo TC 007.951/2017-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (extinto) (26.989.350/0001-16). 
3.2. Responsáveis: Amaro Guimarães da Rocha Junior (209.670.634-34); Joselita Camila Bianor 

Farias Cansanção (042.910.954-73); Município de Porto de Pedras - AL (08.629.446/0001-91); Resolve 
Limpeza e Manutenção Ltda (03.757.322/0001-78). 

4. Órgão/Entidade: Município de Porto de Pedras - AL. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: Matheus Luiz Cavalcante Farias de Barros Lima (OAB-AL 12.957) e Gustavo 

Cesar Leal Farias (OAB-AL 13.799-B), representando Joselita Camila Bianor Farias Cansanção; Wallace 
Silva de Miranda (OAB-AL 4.878) e Wallace Melo de Miranda (OAB-AL 13.277), representando Resolve 
Limpeza e Manutenção Ltda; Eduardo Henrique Monteiro Rego (OAB-AL 7.576), representando Amaro 
Guimarães da Rocha Junior. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Fundação 

Nacional de Saúde (Funasa), em desfavor da Sra. Joselita Camila Bianor Farias Cansanção, na condição de 

prefeita (gestão 2013-2016), em razão da impugnação total das despesas, do não atingimento dos objetivos 
pactuados e da não apresentação da prestação de contas final dos recursos públicos repassados por força do 

Convênio 134/2008, celebrado com o município de Porto de Pedras/AL, cujo objeto era a execução de um 
sistema de abastecimento de água no povoado Tatuamunha e adjacências daquela municipalidade, com a 
construção de barragem, estação elevatória, adutora de água bruta e estação de tratamento de água; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, incisos I e III, alíneas 

“a” e “c”; 17, I; 19 e 23, incisos I e III; 28, inciso II; e 57 e 58 , II, da Lei 8.443/92, c/c os arts. 209, III; 210 
e 214, inciso III, alínea “a”; e 267 do Regimento Interno do Tribunal, em: 

9.1. considerar revel o Sr. Amaro Guimarães da Rocha Júnior; 

9.2. rejeitar as alegações de defesa e as razões de justificativa apresentadas pela Sra. Joselita Camila 
Bianor Farias Cansanção e as alegações de defesa da empresa Resolve Limpeza e Manutenção Ltda.; 

9.3. julgar regulares as contas do município de Porto de Pedras/AL, dando-se lhe quitação plena; 
9.4. julgar irregulares contas especiais do Sr. Amaro Guimarães da Rocha Júnior, da Sra. Joselita 

Camila Bianor Farias Cansanção e da empresa Resolve Limpeza e Manutenção Ltda., condenando-os, 

solidariamente, ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze ) 
dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, a, do Regimento 

Interno), o recolhimento das referidas quantias aos cofres da Fundação Nacional de Saúde, atualizadas 
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a contar das datas indicadas até o dia do efetivo 
recolhimento do débito, na forma prevista na legislação em vigor: 

9.4.1. Sr. Amaro Guimarães da Rocha Júnior; Sra. Joselita Camila Bianor Farias Cansanção; e 
empresa Resolve Limpeza e Manutenção Ltda.: 
  

DÉBITO 

Valor original (R$) Data da ocorrência 

161.857,63 24/7/2012 

43.568,62 16/8/2012 

127.738,38 14/9/2012 

48.686,07 25/10/2012 

231.928,25 6/12/2012 

  
9.4.2. Sra. Joselita Camila Bianor Farias Cansanção e empresa Resolve Limpeza e Manutenção Ltda.: 

DÉBITO 

Valor original (R$) Data da ocorrência 

73.375,38 28/3/2013 

  
9.5. aplicar, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, ao Sr. Amaro Guimarães 

da Rocha Júnior e à Sra. Joselita Camila Bianor Farias Cansanção, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais); e no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) à empresa Resolve Limpeza e Manutenção Ltda., fixando-

lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal, o 
recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente a contar da data deste Acórdão 
até o dia o efetivo recolhimento, caso não sejam pagas no prazo ora fixado, na forma da legislação em 

vigor; 
9.6. aplicar a multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, à Sra. Joselita Camila Bianor 

Farias Cansanção, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
9.7. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 26 e 28, inciso II, da Lei 8.443/1992: 
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9.7.1. o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, se solicitado 
pela responsável, fixando-se o vencimento da primeira em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da 
notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada uma delas os encargos legais 

devidos, na forma prevista na legislação em vigor, sem prejuízo ao vencimento antecipado do saldo devedor 
em caso de não comprovação do recolhimento de qualquer parcela, conforme prevê o art. 217, § 2º, do 

Regimento Interno deste Tribunal; 
9.7.2. a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação; 
9.8. dar ciência desta deliberação aos responsáveis, aos demais interessados e ao Procurador-Chefe 

da Procuradoria da República no Estado de Alagoas, para as providências que entender cabíveis. 
  

10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4201-18/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 

Antônio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 4202/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 006.587/2022-4. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Interessada/Recorrentes: 

3.1. Interessada: Dinalva Luis Pinto (186.183.671-68). 
3.2. Recorrentes: Dinalva Luís Pinto (186.183.671-68); Fundação Universidade de Brasília. 
4. Unidade Jurisdicionada: Fundação Universidade de Brasília. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Jose Luís Wagner (OAB-DF 17.183), representando Dinalva Luís Pinto. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, em que se examina nesta fase processual 
pedido de reexame interposto contra o Acórdão 4.518/2022-TCU-2ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; e 

9.2. encaminhar cópia desta deliberação aos recorrentes. 
  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4202-18/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Antônio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 4203/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 009.541/2023-3. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Valeria Maria Gomes Guimarães (735.801.204-68). 
4. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Valeria Maria Gomes 
Guimarães (735.801.204-68), vinculada ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, 

submetidos, para fins de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 

1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19, inciso 
II, da IN TCU 78/2018, em: 

9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo registro; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo órgão, do 

presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba que: 
9.3.1. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável; 

9.3.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o ao 
Tribunal, após suprimida a irregularidade que ensejou a apreciação pela ilegalidade; 

9.3.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação à interessada, 
alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não 
exime a devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não 

seja provido; 
9.3.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência do 

julgamento deste Tribunal. 
  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4203-18/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 

Antônio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 4204/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 037.185/2021-7. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessada: Ellen Regina Machado Veloso (386.556.401-15). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Marlucio Lustosa Bonfim (OAB-DF 16.619), representando Ellen Regina 

Machado Veloso. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 
dos Deputados em face do Acórdão 17.405/2021-TCU-2ª Câmara; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 
8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento, de modo a tornar 
sem efeito o Acórdão 17.405/2021-TCU-2ª Câmara; 

9.2. encaminhar os autos ao Gabinete do Relator a quo para que seja providenciada outra proposta de 

deliberação, de modo que conste o real fundamento da irregularidade do ato concessório de aposentadoria 
de que trata a peça 3; 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão e à interessada. 
  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4204-18/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 

Antônio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  
ACÓRDÃO Nº 4205/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 001.749/2023-4. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: José Iran Bezerra Cabral (533.771.337-04). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de José Iran Bezerra Cabral 
(533.771.337-04), vinculado ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, submetidos, para fins de registro, 
à apreciação do Tribunal de Contas da União; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 

1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19, inciso 
II, da IN TCU 78/2018, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria referente a José Iran Bezerra Cabral 

(533.771.337-04), negando-lhe o respectivo registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o disposto 

no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região que: 
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9.3.1. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pela responsável, em razão das 
irregularidades apontadas; 

9.3.2. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o destaque das parcelas de quintos incorporadas com 

amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, a fim de que sobre elas incida a 
modulação determinada pelo STF no RE 638.115/CE no sentido da absorção integral de tais parcelas por 
reajustes futuros, uma vez que sua incorporação não está amparada por decisão judicial transitada em 
julgado; 

9.3.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o ao 

Tribunal, após suprimidas as irregularidades que ensejaram a apreciação pela ilegalidade; 
9.3.4. dê ciência do inteiro teor da deliberação ao interessado, no prazo de 15 (quinze) dias, alertando -

o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a 
devolução dos valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso o recurso não seja 

provido; 
9.3.5. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência da 

interessada quanto ao julgamento deste Tribunal. 
  

10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4205-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 
Antônio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 4206/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo TC 001.825/2015-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Ministério do Turismo (05.457.283/0001-19). 
3.2. Responsável: Cláudio Fernando Brayer Pereira (400.879.050-00). 
4. Órgão/Entidade: Município de Santa Vitória do Palmar - RS. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: Edson Luis Kossmann (OAB-RS 47.301), Oldemar Jose Meneghini Bueno 

(OAB-RS 30.847) e outros, representando Cláudio Fernando Brayer Pereira. 
  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministér io 

do Turismo, em desfavor do Sr. Claudio Fernando Brayer Pereira, ex-prefeito do Município de Santa 
Vitória do Palmar/RS, em razão de irregularidades na documentação exigida para prestação de contas do 
Convênio 702954/2009, celebrado com a Prefeitura Municipal de Santa Vitória do Palmar/RS, tendo por 
objeto o apoio à realização do evento “Verão Mais ao Sul 2009”, promovido de 1/2 a 7/3/2009; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea “b”; 28, inciso II; 
e 58, I e II, da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Cláudio Fernando Brayer Pereira e aplicar-lhe a multa prevista 

no art. 58, I e II da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze ) 
dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida ao Tesouro 
Nacional, atualizada monetariamente a contar da data deste Acórdão até o dia o efetivo recolhimento, caso 
não seja paga no prazo ora fixado, na forma da legislação em vigor; 
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9.2. tornar sem efeito a determinação alvitrada no item 9.3 do Acórdão 8.628/2021-TCU-2ª Câmara; 
9.3. determinar ao município de Santa Vitória do Palmar/SP que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

na forma do art. 183, inciso I, alínea “d” do RI/TCU, restitua ao Tesouro Nacional o saldo remanescente 
do fundo de investimento vinculado à c/c 14.080-5 (Agência 235-6/Banco do Brasil S/A); 

9.4. encaminhar ao município de Santa Vitória do Palmar/SP cópia da documentação constante à peça 
161 destes autos; 

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992 a cobrança judicial das 
dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.6. dar ciência desta deliberação ao responsável e aos demais interessados. 

  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4206-18/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 

Antônio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

  
ACÓRDÃO Nº 4207/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 005.649/2023-4. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V- Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Wanderley de Paula Ferreira (053.461.692-53). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Wanderley de Paula 

Ferreira (053.461.692-53), vinculado ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR, 

submetidos, para fins de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19, inciso 

II, da IN TCU 78/2018, em: 
9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria de, negando-lhe o respectivo 

registro; 
9.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR que: 

9.2.1. esclarecer à unidade de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas incorporadas 
com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, já transformadas em ‘parcela 
compensatória’, deverão ter seu pagamento mantido, até sua absorção pelos reajustes futuros, nos exatos 
termos da modulação de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE. 

  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4207-18/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 

Antônio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 4208/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 005.689/2023-6. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Euds Linhares Bastos (189.679.141-72). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
5. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de concessão inicial de 
aposentadoria a ex-servidor da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com base nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; nos arts. 
1º, inciso VIII e 260, do Regimento Interno; e no art. 7º, inciso II da Resolução- TCU 353/2023, em: 

9.1. considerar ilegal e, excepcionalmente, ordenar o registro do ato de concessão inicial de 
aposentadoria de Euds Linhares Bastos; 

9.2. dar ciência deste acórdão à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e ao 
interessado, com a informação de que a íntegra do relatório e do voto que o fundamentam podem ser 
consultados no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4208-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antônio 
Anastasia (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

  
ACÓRDÃO Nº 4209/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo: TC-012.141/2016-0 
2. Grupo I, Classe de Assunto I - Embargos de Declaração (em Tomada de Contas Especial) 

3. Embargante: Sulpará Caminhões e Máquinas Ltda. (CNPJ 14.133.730/0001-75) 
4. Unidade: Município de Pau D’Arco/PA 

5. Relator: Ministro Antônio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação embargada: Ministro Raimundo Carreiro 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 

7. Unidade Técnica: antiga Serur, atual AudRecursos 
8. Representação legal: Caio Almeida Miranda e Joeldson Pereira de Araujo, representando José 

Maurício de Andrade Cavalcanti Júnior; Madson Antonio Brandao da Costa Junior (OAB-PA 17.510), 
Daniel de Meira Leite (OAB-PA 12.969) e outros, representando Sulpara Caminhões e Máquinas Ltda; 
Joeldson Pereira de Araujo, representando Prefeitura Municipal de Pau D'arco/PA. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em que se examinam 
embargos de declaração opostos pela empresa Sulpará Caminhões e Máquinas Ltda. em face do Acórdão 
10.041/2021-2ª Câmara, relator Ministro Raimundo Carreiro, por meio do qual este Tribunal procedeu à 

correção de erro material verificado no Acórdão 3.667/2021-TCU-2ª Câmara, do mesmo relator, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, com 
fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. notificar a embargante a respeito desta deliberação. 
  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4209-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antônio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  
ACÓRDÃO Nº 4210/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 015.877/2012-4. 
1.1. Apensos: 021.734/2019-4; 021.737/2019-3; 021.732/2019-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais (00.509.018/0011-95). 
3.2. Responsáveis: Regina Celia de Sa Magalhães Serafim (153.044.568-07); Swavilly Vivicananda 

Salgado (592.675.936-68); Waldo Silva (131.651.866-34); Wander José Goddard Borges (279.066.046-
87). 

4. Entidade: Comissão Provisória Regional do Partido Socialista Brasileiro (PSB/MG). 
5. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Thiago Zandona Vasconcellos (OAB-MG 119.247) e Ana Paula Rocha 

Teixeira (OAB-MG 101.874), representando Wander José Goddard Borges; Ana Paula Rocha Teixeira 
(OAB-MG 101.874), representando Regina Celia de Sa Magalhães Serafim; Hulda Guimarães Ferraz 
(OAB-MG 133.107) e Ana Paula Rocha Teixeira (OAB-MG 101.874), representando Waldo Silva; Ana 
Paula Rocha Teixeira (OAB-MG 101.874), representando Swavilly Vivicananda Salgado. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de tomada de contas especial apreciada pelo 

Tribunal em deliberação consubstanciada no Acórdão 1.708/2021 - TCU - 2ª Câmara, relator Ministro 
Raimundo Carreiro, por meio do qual o Colegiado julgou irregulares as contas de Wander José Goddard 
Borges e de Regina Célia de Sá Magalhães Serafim, condenando-os em débito e aplicando-lhes multa, em 
virtude da aplicação irregular de recursos do Fundo Partidário, referente ao exercício de 2007, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. autorizar, em caráter excepcional, o pagamento da dívida de Wander José Goddard Borges, 
cominado pelo Acórdão 1.708/2021 - TCU - 2ª Câmara (Relator: Ministro Raimundo Carreiro), em 120 
parcelas mensais e consecutivas, com incidência sobre cada parcela dos correspondentes acréscimos legais, 
fixando- lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar perante o 
Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar 
o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 
os juros de mora devidos, na forma prevista na legislação em vigor; 

9.2. alertar os responsáveis de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento 
antecipado do saldo devedor, com a consequente constituição de processo de cobrança executiva, nos 
termos do art. 217, § 1º, do Regimento Interno/TCU, bem assim, a necessidade de encaminhar ao TCU os 
comprovantes de recolhimento das parcelas por meio dos serviços de protocolo digital disponíveis no Portal 
TCU; 

9.3. dar ciência sobre o presente Acórdão ao responsável Wander José Goddard Borges. 
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10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4210-18/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antônio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 4211/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo: TC-007.681/2022-4 
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsável: João Pereira da Silva Neto (ex-prefeito, CPF 086.157.135-53) 

4. Unidades: Município de Cavalcante/GO e Secretaria Especial do Desenvolvimento Social do 
Ministério da Cidadania 

5. Relator: Ministro Antônio Anastasia 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 

8. Representação legal: não há 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 

Especial do Desenvolvimento Social do Ministério da Cidadania, em desfavor de João Pereira da Silva 

Neto, ex-prefeito, em decorrência da não comprovação do emprego regular de recursos transferidos do 
Fundo Nacional de Assistência Social para o Municíp io de Cavalcante/GO, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 

base nos arts. 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022 e no art. 169, III, do Regimento Interno do TCU, e diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória em relação ao 
responsável deste processo; 

9.2. notificar o responsável e a unidade jurisdicionada a respeito desta deliberação; 

9.3. arquivar o processo. 
  

10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4211-18/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antônio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 4212/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 008.981/2023-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessada: Edinaire Barbosa da Silva (122.328.154-04). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 

5. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, em que se aprecia, para fins de registro, 

a legalidade do ato concessório em favor de Edinaire Barbosa da Silva, emitido pela Universidade Federal 

de Pernambuco, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em, nos termos dos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/92, c/c os arts. 260 e 262 do Regimento Interno/TCU: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Edinaire Barbosa da Silva (Ato n. 88678/2019), 

emitido pela Universidade Federal de Pernambuco, negando-lhe registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao ente responsável pela concessão que: 
9.3.1. no prazo quinze dias contados da ciência, providencie a supressão/correção das parcelas de 

proventos impugnadas, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
9.3.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 
9.3.3. no prazo de trinta dias contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 

e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 

21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 
9.4. dar ciência deste Acórdão à Universidade Federal de Pernambuco, informando que o teor integra l 

da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4212-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antônio 
Anastasia (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  
ACÓRDÃO Nº 4213/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 021.678/2019-7. 

2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Financiadora de Estudos e Projetos (33.749.086/0001-09). 

3.2. Responsáveis: Fundação de Apoio e de Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do 
Estado de Mato Grosso do Sul (02.776.669/0001-03); Fábio Edir dos Santos Costa (123.548.048-81); Luiz 

Henrique Viana (252.873.389-53). 
3.3. Recorrentes: Fábio Edir dos Santos Costa (123.548.048-81); Fundação de Apoio e de 

Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul (02.776.669/0001-

03). 
4. Órgão/Entidade: Fundação de Apoio e de Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do 

Estado de Mato Grosso do Sul. 
5. Relator: Ministro Antônio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  

8. Representação legal: Josué Ramalho Sulzer (OAB-MS 8.799), representando Fundação de Apoio 
e de Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de recurso de reconsideração interposto por 

Fábio Edir dos Santos Costa e pela Fundação de Apoio e de Desenvolvimento do Ensino, Ciência e 

Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul contra o Acórdão 18.545/2021 - TCU - 2ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. com fundamento nos artigos 32 e 33 da Lei 8.443/92 c/c o art. 285 do RI/TCU, conhecer do 

recurso de reconsideração para, no mérito, dar-lhe provimento; 

9.2. reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória em relação aos 
responsáveis Fundação de Apoio e de Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de 

Mato Grosso do Sul, Fábio Edir dos Santos Costa e Luiz Henrique Viana; 
9.3. tornar insubsistente o Acórdão 18.545/2021 - TCU - 2ª Câmara; 
9.4. com fulcro no art. 11 da Resolução TCU 344/2022, arquivar os presentes autos. 

  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4213-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antônio 
Anastasia (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  
ACÓRDÃO Nº 4214/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 029.035/2020-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Cetrede - Centro de Treinamento e Desenvolvimento (07.875.818/0001-05); 

Francisco de Assis Melo Lima (040.807.423-04). 
4. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
5. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 

8. Representação legal: Rodrigo do Nascimento Santos (OAB-CE 23.416), representando Miguel 
Antonio Borges de Araujo; Rodrigo do Nascimento Santos (OAB-CE 23.416), representando Cetrede - 
Centro de Treinamento e Desenvolvimento; Mario Marrathma Lopes de Oliveira (OAB-CE 29.699), 

representando Francisco de Assis Melo Lima. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do 

Nordeste do Brasil S.A., em desfavor de Cetrede - Centro de Treinamento e Desenvolvimento e de 

Francisco de Assis Melo Lima, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados 
pela União realizadas por meio do Convênio FUNDECI 2010/0215 (peça 4) firmado entre o Banco do 

Nordeste do Brasil S.A. e o CETREDE - Centro de Treinamento e Desenvolvimento, e que tinha por objeto 
o instrumento descrito como “Apresentar, na II Conferência Internacional sobre Clima, Sustentabilidade e 
Desenvolvimento Sustentável em Regiões Semiáridas - ICID 2010, em Fortaleza-CE, durante o período de 

16 a 20 de agosto de 2010, as realizações do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, 
durante o período de 100 Anos de memórias, obras e ações ligadas ao desenvolvimento do semiárido 

Nordestino”, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. com fundamento nos arts. 2º e 11 da Resolução/TCU 344/2022, reconhecer a ocorrência da 
prescrição da pretensão punitiva e da pretensão ressarcitória e, por consequência, arquivar o presente 
processo; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao Banco do Nordeste do Brasil, ao Cetrede - Centro de 
Treinamento e Desenvolvimento e ao Sr. Francisco de Assis Melo Lima. 

  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4214-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antônio 
Anastasia (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

  
ACÓRDÃO Nº 4215/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 036.619/2021-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Recorrente: Gilda Maria Soares André (354.535.246-34). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 
5. Relator: Ministro Antônio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo de concessão de aposentadoria em que se aprecia pedido 

de reexame interposto por Gilda Maria Soares André contra o Acórdão 112/2022-TCU-2ª Câmara, de 

relatoria do Ministro Augusto Nardes, por meio do qual este Tribunal considerou ilegal o seu ato em razão 
da inclusão indevida da vantagem “quintos”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 39, inciso II e art. 48 da Lei 8.443/1992 e diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para conferir 

ao último parágrafo do caput do Acórdão 112/2022-TCU-2ª Câmara a seguinte redação: 
“ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e ordenar, excepcionalmente, o registro 
do ato de aposentadoria, nos termos do art. 7º, inciso II da Resolução TCU 353/2023, em favor de Gilda 

Maria Soares André e expedir os comandos discriminados no item 1.7.1”; 
9.2. esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região que o ato de concessão de 

aposentadoria da Sra. Gilda Maria Soares André, que contempla "quintos" de funções comissionadas 
incorporados após a edição da Lei 9.624/1998, mesmo tendo sido considerado ilegal pelo TCU, subsiste, já 
que a parcela mencionada está amparada por decisão judicial transitada em julgado. Conforme 

entendimento mais recente do Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso Extraordinário 638.115, 
mantém-se a parcela incorporada a título de quintos, nos proventos dos recorrentes, nos termos em que foi 

inicialmente deferida, imune à absorção por reajustes futuros; 
9.3.  encaminhar cópia deste acórdão à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região.  
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10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4215-18/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antônio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 4216/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 046.536/2020-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Hudson Fernandes Amaral (314.989.576-68). 
3.2. Recorrente: Universidade Federal de Minas Gerais (17.217.985/0001-04). 

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
5. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos o pedido de reexame interposto pela Universidade Federal de Minas 
Gerais contra o Acórdão 12.454/2021-TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz, por meio 
do qual este Tribunal, entre outras medidas, considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria, negand o 

o respectivo registro, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, com fundamento com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do recurso interposto e, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. enviar cópia do presente Acórdão à recorrente e demais interessados, destacando que o relatório 

e o voto que o fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4216-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antônio 
Anastasia (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

  
ACÓRDÃO Nº 4217/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 047.662/2020-4. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Atevaldo Verissimo Cardoso (127.126.554-00); Franklin Ramires Freire Cardoso 

(588.543.125-68); Prefeitura Municipal de Amparo de São Francisco - SE (13.110.564/0001-29). 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 106 | Segunda-feira, 19/06/2023 61

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: Genilson Rocha (OAB-SE 9.623), representando Atevaldo Verissimo 

Cardoso; Pedro Augusto Fatel da Silva Targino Granja (OAB-SE 9.609), representando Franklin Ramires 

Freire Cardoso; Diego Costa Pelagio de Lacerda (OAB-SE 6.450), representando Prefeitura Municipal de 
Amparo de São Francisco - SE. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal  em desfavor dos ex-prefeitos municipais de Amparo de São Francisco - SE, os Srs. 
Atevaldo Verissimo Cardoso (gestões: 1/1/2009-31/12/2012 e 1/1/2013-31/12/2016) e Franklin Ramires 

Freire Cardoso (gestão: 1/1/2017-31/12/2020, e desde 2021), em razão da não comprovação da regular 
aplicação dos recursos repassados pela União, por meio do Contrato de Repasse nº 0309285-74/2009 
(Siconv 723721), firmado entre o Ministério do Turismo e a municipalidade, tendo por objeto a 

“Urbanização da Orla Fluvial do Município de Amparo do São Francisco”, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. acolher as alegações de defesa apresentadas pelos responsáveis Franklin Ramires Freire Cardoso 

(CPF: 588.543.125-68) e o Município de Amparo de São Francisco - SE (CNPJ: 13.110.564/0001-29), 

excluindo-os da presente relação processual; 
9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo responsável Atevaldo Verissimo Cardoso (CPF: 

127.126.554-00); 
9.3. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas ‘b’; 19, parágrafo 

único, e 23 todos da Lei 8.443/1992, as contas do responsável Atevaldo Verissimo Cardoso (CPF: 

127.126.554-00) e aplicar-lhe a multa prevista no art. 58, incisos I e II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 268, 
inciso I, 209, inciso II, do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fixando -
lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 

alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, 
atualizada monetariamente desde a data da prolação deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se 

paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de 1992, c/c o art. 
217, §1º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre 

cada parcela os correspondentes acréscimos legais, fixando- lhe o prazo de quinze dias, a contar do 
recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de 
trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos das demais parcelas, na forma 

prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de 
qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.6. enviar cópia deste Acórdão à Caixa Econômica Federal ao responsável, para ciência; 
9.7. informar à Caixa Econômica Federal e aos responsáveis que a presente deliberação, 

acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamenta, está disponível para a consulta no endereço 

www.tcu.gov.br/acordaos, além de esclarecer que, caso requerido, o TCU poderá fornecer sem custos as 
correspondentes cópias, de forma impressa. 

  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4217-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antônio 
Anastasia (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 4218/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 012.376/2022-1. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Recorrente: Luiz Claudio Roque Malta (426.946.396-15). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 
5. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 
Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (OAB-DF 22.256), representando Luiz Claudio Roque 

Malta. 
  

9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo de concessão de aposentadoria em que se aprecia pedido 

de reexame interposto por Luiz Claudio Roque Malta contra o Acórdão 4.413/2022-TCU-2ª Câmara, de 

relatoria do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, por meio do qual este Tribunal considerou ilega l 
o seu ato em razão da inclusão indevida da vantagem “quintos”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 39, inciso II, e art. 48 da Lei 8.443/1992, e diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para afastar o 

item 1.7 do Acórdão 4.413/2022-TCU-2ª Câmara e conferir ao último parágrafo do seu caput a seguinte 
redação: 

“ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso 

V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 
do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria do Sr. Luiz Claudio Roque 

Malta e ordenar, excepcionalmente, o registro do ato, nos termos do art. 7º, inciso II da Resolução-TCU 
353/2023”; 

  

9.2. esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região que o ato de concessão de 
aposentadoria do Sr. Luiz Claudio Roque Malta, que contempla "quintos" de funções comissionadas 

incorporados após a edição da Lei 9.624/1998, mesmo tendo sido considerado ilegal pelo TCU, subsiste, já 
que a parcela mencionada está amparada por decisão judicial transitada em julgado. Conforme 
entendimento mais recente do Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso Extraordinário 638.115, 

mantém-se a parcela incorporada a título de quintos, nos proventos dos recorrentes, nos termos em que foi 
inicialmente deferida, imune à absorção por reajustes futuros; 

9.3.  encaminhar cópia deste acórdão ao recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região.  
  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4218-18/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antônio 

Anastasia (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO N. 4219/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo: TC 000.280/2020-8. 

2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Manoel Alicio da Silva Sfair (151.373.842-91) e Francisco Milton Rodrigues 

(009.970.565-68, falecido). 
4. Entidade: Município de Oiapoque/AP. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade Especializada em Tomada de Contas Especial - AudTCE. 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pela 
Caixa Econômica Federal, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos do Contrato de 

Repasse 095.700-70/1999, firmado com o Município de Oiapoque/AP, com vistas à implantação de 
infraestrutura e serviços de apoio à agricultura familiar, no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar - Pronaf, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 2º, 8º, caput, e 11 da Resolução/TCU 344/2022, reconhecer a 
ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, arquivando-se os presentes autos; e 

9.2. dar ciência deste acórdão à Caixa Econômica Federal e aos responsáveis. 

  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4219-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antônio 
Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 4220/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo: TC-001.858/2023-8. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 

3. Interessada: Antônia Cristina Rocha Fioravante (008.238.341-31). 
4. Órgão: Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato inicial de pensão militar deferida 

pelo Comando do Exército, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos arts. 

1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em: 
9.1. considerar ilegal a concessão de pensão militar em benefício da Sra. Antônia Cristina Rocha 

Fioravante, negando registro ao correspondente ato; 
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9.2. dispensar a devolução dos valores recebidos indevidamente de boa-fé pela interessada, nos 
termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência desta 

deliberação, que: 
9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à beneficiária do ato, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 
9.3.3. emita novo ato de concessão de pensão militar, livre da irregularidade indicada neste processo, 

e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 

78/2018. 
  

10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4220-18/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antônio 

Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 4221/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC-005.630/2023-1. 

2. Grupo I; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Sérgio Luiz dos Santos Nascimento (154.982.630-15). 

4. Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos do ato de concessão de aposentadoria em favor do Sr. 

Sérgio Luiz dos Santos Nascimento, no cargo de Professor Adjunto da Universidade Federal de Pelotas, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos arts. 
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em: 

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor do Sr. Sérgio Luiz dos Santos 

Nascimento (peça 3), ordenando, excepcionalmente, o registro do correspondente ato, nos termos do art. 
7º, inciso II, da Resolução/TCU 353/2023; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, 
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

9.3. determinar à Universidade Federal de Pelotas que dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar do recebimento da notificação deste Acórdão, do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, sem prejuízo 

de esclarecer à entidade de origem que a parcela de “quintos” incorporada pelo interessado amparada por 
decisão judicial transitada em julgado deverá ter seu pagamento mantido, sendo desnecessária, portanto, a 
emissão de novo ato concessório. 
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10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4221-18/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antônio 

Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 4222/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo TC-005.785/2023-5. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Lauro Pimentel Júnior (265.097.920-87). 

4. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de aposentadoria 
emitido pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística em benefício do Sr. Lauro Pimente l 
Júnior, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 

em: 
9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor do Sr. Lauro Pimentel Júnior, 

ordenando, excepcionalmente, o registro do correspondente ato, nos termos do art. 7º, inciso II, da 
Resolução/TCU 353/2023; 

9.2. esclarecer à entidade de origem que, a despeito da ilegalidade da aposentadoria do interessado, a 

rubrica judicial referente à GDIBGE (Gratificação de Desempenho em Atividade de Pesquisa, Produção e 
Análise, Gestão e Infraestrutura de Informações Geográficas e Estatísticas), por estar sendo calculada em 

conformidade com a decisão judicial transitada em julgado e com o acordo homologado em fase de 
cumprimento de sentença, poderá subsistir, sendo desnecessária a emissão de novo ato concessório; e 

9.3. determinar à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística que, no prazo de 15 (quinze) 

dias contados da notificação deste acórdão, dê ciência desta deliberação ao interessado. 
  

10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4222-18/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antônio 

Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 4223/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo: TC-029.798/2022-1. 
2. Grupo: II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados: Fernando Pires Ferreira Clementino (373.072.667-68); Lúcio Murilo de Carvalho 

(393.505.507-25); Luiz Carlos Brandão (383.083.127-72); e Mariano Graça Filho (381.201.867-53). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 106 | Segunda-feira, 19/06/2023 66

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa atos de aposentadoria dos Srs. Mariano 

Graça Filho, Fernando Pires Ferreira Clementino, Luiz Carlos Brandão e Lúcio Murilo de Carvalho, 
emitidos pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 

em: 
9.1. considerar legais os atos de concessão de aposentadoria em benefício dos Srs. Mariano Graça 

Filho, Luiz Carlos Brandão e Lúcio Murilo de Carvalho, concedendo-lhes o respectivo registro; 
9.2. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor do Sr. Fernando Pires Ferreira 

Clementino e negar registro ao correspondente ato; 

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado 
mencionado no subitem 9.2 acima, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudênc ia 

do TCU; 
9.4. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, no prazo de 15 (quinze) dias a 

contar da ciência desta Deliberação, que: 

9.4.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 
autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 

9.4.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao Sr. Fernando Pires Ferreira Clementino, 
alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU 

não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os 
recursos não sejam providos, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da 
referida ciência; e 

9.4.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor do aludido interessado, livre da 
irregularidade ora apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos 

e prazos fixados na IN/TCU 78/2018. 
  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4223-18/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antônio 

Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 4224/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo nº TC-032.428/2013-8. 

1.1. Apensos: 000.287/2010-5; 018.486/2014-2. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Responsáveis: Construtora Coesa S.A., em recuperação judicial (14.310.577/0001-04); Juarez 
Carvalho Filho (068.384.215-34); Max Maia Montalvão (103.452.485-20); e Roberto Leite (138.654.395-
00). 
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4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal; Companhia de Saneamento de Sergipe; e Secretaria 
Executiva do Ministério das Cidades. 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Infraestrutura Urbana e Hídrica 

(AudUrbana). 
8. Representação legal: Lourival Freire Sobrinho (OAB-SE 5.646), representando Juarez Carvalho 

Filho; Victor Matheus Araujo Santos (OAB-SE 7.672), Filipe Cavalcante D’ Avila Fontes (OAB-SE 9.329) 

e outros, representando Roberto Leite; Gilberto Mendes Calasans Gomes (OAB-DF 43.391), representando 
Construtora OAS S.A. em Recuperação Judicial. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada por 

força do Acórdão 3.133/2013 - Plenário, prolatado no âmbito de auditoria de conformidade com vistas a 
avaliar a execução das obras de ampliação do sistema de abastecimento de água de Aracaju/SE, vinculadas 

ao Termo de Compromisso 0224.291-47/2007, inseridas no Programa de Aceleração do Crescimento 
(PAC), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. com fundamento nos arts. 8º, caput, e 11 da Resolução/TCU 344/2022, reconhecer a ocorrência 

da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, arquivando-se os presentes autos; e 
9.2. dar ciência deste acórdão aos responsáveis, à Caixa e ao Ministério das Cidades. 
  

10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4224-18/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antônio 

Anastasia. 
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Aroldo Cedraz. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 4225/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo: TC 033.366/2019-5. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Responsável: Cleomaltina Moreira Monteles (206.435.353-49). 
4. Entidade: Município de Anapurus/MA. 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Auditoria de Tomada de Contas Especial - AudTCE. 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação, em decorrência da omissão no dever de prestar contas dos 

recursos repassados ao Município de Anapurus/MA para execução do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (Pnae/2016), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “a” e “b”, 19, parágrafo único, e 23, 
inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas da Sra. Cleomaltina Moreira Monteles, 
condenando-a ao pagamento das multas abaixo especificadas, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno/TCU), o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data 
do presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, caso pagas após o vencimento, na forma da legislação 
em vigor: 

9.1.1. no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com base no art. 19, parágrafo único, c/c o art. 58, 
inciso I, da Lei 8.443/1992; 

9.1.2. no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por força do disposto no art. 58, inciso II, da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 80, inciso II, e 81 do Código de Processo Civil; 

9.2. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento 
Interno/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as 
quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (multa: atualização monetária), esclarecendo à 
responsável que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo 
devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, com base no art. 28, inciso II, da Lei 
8.443/1992, caso não atendida a notificação; 

9.4. enviar cópia deste Acórdão: 
9.4.1. ao FNDE, para ciência; 
9.4.2. à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, com fundamento no art. 40 do Código de 

Processo Penal, acompanhada dos documentos constantes das peças 31 e 36; e 
9.4.3. à Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Maranhão, acompanhada dos documentos 

constantes das peças 31 e 36, bem como da procuração à peça 32, para conhecimento e adoção das 
providências que entender cabíveis. 

  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4225-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antônio 

Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 
  
ACÓRDÃO N. 4226/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo: TC 033.563/2020-9. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Alice Maria Magnavita Elias de Britto (241.773.425-72) e Terra Nova Construtora, 

Terraplanagem e Locadora Ltda. (15.702. 731/0001-56). 
4. Entidade: Município de Belmonte/BA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade Especializada em Tomada de Contas Especial - AudTCE. 
8. Representação legal: Antonio Pitanga Nogueira Neto, OAB/BA 25649, representando a Sra. Alice 

Maria Magnavita Elias de Britto; Breno Bonella Scaramussa, OAB/ES 12558, e Marlem Rosa Pereira Filho, 
OAB/BA 35259, representando Terra Nova Construtora, Terraplanagem e Locadora Ltda. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pelo 

então Ministério do Desenvolvimento Regional, em razão da não comprovação da regular aplicação dos 
recursos do Convênio 743453/2010, firmado pelo então Ministério da Integração Nacional com o 
Município de Belmonte/BA, tendo por objeto a pavimentação e drenagem de ruas dos Bairros São Benedito 
e Bom Jardim daquela municipalidade, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19, caput, e 23, inciso III, 

da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas da Sra. Alice Maria Magnavita Elias de Britto e de Terra 
Nova Construtora, Terraplanagem e Locadora Ltda., e condená-las, solidariamente, ao pagamento da 

quantia descrita a seguir, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora calculados a partir da 
respectiva data até o dia da efetiva quitação, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 

Interno/TCU), o recolhimento do débito ao Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor, abatendo-
se, na oportunidade, o valor ressarcido, nos termos do Enunciado 128 da Súmula de Jurisprudência do TCU: 

  
Tipo Valor (R$) Data 

Débito 432.001,81 06/09/2013 

Crédito 410,89 30/08/2017 

  
9.2. aplicar a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 

individualmente, à Sra. Alice Maria Magnavita Elias de Britto e a Terra Nova Construtora, Terraplanagem 
e Locadora Ltda., fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem, 

perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida 
ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente Acórdão até a do efet ivo 
recolhimento, caso paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento 
Interno/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as 

quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa : 
atualização monetária), esclarecendo às responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela 
importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 
8.443/1992, caso não atendidas as notificações; e 

9.5. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 209, § 7º, do Regimento 
Interno/TCU, enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado da Bahia, para adoção das 
medidas cabíveis, bem assim ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, para ciência. 

  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4226-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antônio 
Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 
  
ACÓRDÃO Nº 4227/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo TC 035.744/2020-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Alexander de Castro (018.481.137-65); Ana Cristina de Carvalho 

(035.454.447-08); Edmundo Fernandes Netto (000.408.067-07); Fabio Rodrigues Serra (048.290.867-00); 
Júlio Cesar Gomes Pedro (932.821.847-00); Luciano Gontijo Dutra (010.898.877-52); Luiz Otavio da Silva 

Castanheira (026.914.177-43); Nilo Cesar Fragoso Barbosa (369.251.797-15); Orlando Santos Diniz 
(793.078.767-20); Rodrigo Dias Ferreira de Araujo (955.174.134-04); Shirley Santos Vieira (890.660.907-
82). 
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4. Entidade: Administração Regional do Senac no Estado do Rio de Janeiro. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: Polliana Cristina Oliveira de Carvalho (OAB/DF 34.894), Dalide Barbosa 

Alves Corrêa (OAB/DF 7.609), Luiz Vasconcelos Netto (OAB/AL 5.875), Marcio Cássio Medeiros Goes 
Junior (OAB/AL 8.266), Leony Branquinho Lisboa (OAB/RJ 208.640), Flavia Santopietro Pousa Machado 
(OAB/RJ 128.118), Marialda Fernandes Santos (OAB/RJ 74.915) e outros. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em cumprimento 
ao item 9.1 do Acórdão 562/2016-Plenário (Apartado 9), ante a constatação de danos decorrentes do 
Programa de Remuneração por Atingimento de Metas instituído no Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial no Estado do Rio de Janeiro (Senac/RJ); 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª  Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 

8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I, e 209, incisos II e III, do Regimento Interno/TCU, as contas de Júlio Cesar 

Gomes Pedro (932.821.847-00); Orlando Santos Diniz (793.078.767-20); Alexander de Castro 
(018.481.137-65); Ana Cristina de Carvalho (035.454.447-08); Edmundo Fernandes Netto (000.408.067-

07); Fabio Rodrigues Serra (048.290.867-00); Luciano Gontijo Dutra (010.898.877-52); Luiz Otavio da 
Silva Castanheira (026.914.177-43); Nilo Cesar Fragoso Barbosa (369.251.797-15); Rodrigo Dias Ferreira 
de Araújo (955.174.134-04); Shirley Santos Vieira (890.660.907-82); 

9.2. condenar os responsáveis a seguir indicados, cada qual em solidariedade com os Srs. Orlando 
Santos Diniz (793.078.767-20) e Júlio César Gomes Pedro (932.821.847-00), com fundamento no art. 19, 
caput, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do RI/TCU, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com 

a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, em 
respeito ao art. 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do 

Regimento Interno, o recolhimento da dívida aos cofres da Administração Regional do Senac no Estado do 
Rio de Janeiro, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas 
discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor, com o abatimento de 

valores acaso já satisfeitos, nos termos da legislação vigente: 
  

Nome do responsável CPF Débito Data 

LUIZ OTAVIO DA SILVA CASTANHEIRA 026.914.177-43 7.972,98 1/3/2011 

LUCIANO GONTIJO DUTRA 010.898.877-52 10.822,04 1/3/2011 

ANA CRISTINA DE CARVALHO 035.454.447-08 8.371,59 1/3/2011 

FABIO RODRIGUES SERRA 048.290.867-00 9.087,09 1/3/2011 

RODRIGO DIAS FERREIRA DE ARAUJO 955.174.134-04 17.594,55 1/3/2011 

SHIRLEY SANTOS VIEIRA 890.660.907-82 10.822,04 1/3/2011 

ALEXANDER DE CASTRO 018.481.137-65 10.822,04 1/3/2011 

NILO CESAR FRAGOSO BARBOSA 369.251.797-15 15.947,39 1/3/2011 

EDMUNDO FERNANDES NETTO 000.408.067-07 26.173,06 1/3/2011 

  
9.3. aplicar individualmente aos responsáveis Júlio Cesar Gomes Pedro (932.821.847-00) e Orlando 

Santos Diniz (793.078.767-20), a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/92, c/c o art. 267 do RI/TCU, no 

valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 
para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o 

recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste 
acórdão até a do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
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9.4. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, na forma do art. 28, inciso 
II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança judicia l, 

o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da 
Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 

15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo incidir sobre 
cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem 
prejuízo de alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 

implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; 
9.6. notificar acerca desta deliberação os responsáveis, a Administração Regional do Senac no Estado 

do Rio de Janeiro e o Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, este 
último em atenção ao § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do 
TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis. 

  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4227-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 
e Antônio Anastasia. 

13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Augusto Nardes (na Presidência). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 4228/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo TC 009.131/2023-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Alberto Ferreira Cabral (250.914.681-53). 

4. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística em favor do ex-servidor Alberto Ferreira 
Cabral; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, com 
fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Alberto Ferreira 
Cabral (250.914.681-53), ordenando o respectivo registro, nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução 

TCU 353/2023; 
9.2. esclarecer à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística que o ato de concessão de 

aposentadoria emitido em favor do interessado, ainda que considerado ilegal pelo TCU em razão do 

pagamento a maior da GDIBGE, encontra-se registrado, uma vez que a parcela impugnada está amparada 
por decisão judicial transitada em julgado, sendo desnecessária, assim, a emissão de novo ato. 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao interessado e à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística. 
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10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4228-18/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antônio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 4229/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

1. Processo TC 009.524/2023-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Maria de Fátima Monteiro de Oliveira (227.683.354-87). 

4. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social em favor de Maria de Fatima Monteiro de Oliveira; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, com 

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Maria de Fatima 

Monteiro de Oliveira (227.683.354-87), recusando o respectivo registro; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 
do TCU; 

9.3. determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 
15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 

art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 
9.3.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa TCU 78/2018; 
9.3.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.3.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação. 
  

10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4229-18/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antônio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 4230/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
1. Processo TC 015.749/2020-7. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrente: José Antônio Macedo de Castro (032.606.402-82). 

4. Entidade: Município de Mocajuba/PA. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 

8. Representação legal: André Ramy Bassalo (OAB/PA 7.930) e João Matheus Marques 
(OAB/PA 34.281). 

  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pelo Sr. José Antônio 

Macedo de Castro em face do Acórdão 2.080/2023-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª  Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, para, 
no mérito, rejeitá-los; 

9.2. notificar o embargante desta deliberação. 
  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4230-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 
e Antônio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
  
ACÓRDÃO Nº 4231/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo TC 025.854/2020-8. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: José Marcelo Silveira Mariani (564.988.025-53). 
4. Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto). 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Eliene da Câmara de Matos e Ana Júlia dos Santos Mariani e Silveira. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em desfavor do Sr. José 

Marcelo Silveira Mariani, ex-prefeito de Cotegipe/BA na gestão de 2013-2016, em razão da não 
comprovação da regular aplicação dos recursos federais repassados por meio do Termo de Compromisso 
128/2016; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas de José Marcelo Silveira Mariani, com fundamento nos arts. 1º, inciso 
I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I e 209, incisos I e III, do RI/TCU;  
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9.2. condenar o espólio do responsável indicado no subitem anterior, ou seus herdeiros legais, caso 
tenha havido partilha de bens, na proporção da parte que na herança lhes couber e até o limite do valor 
transferido, com fundamento no art. 19, caput, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do RI/TCU, ao pagamento 

das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 
para comprovar, perante o Tribunal, em respeito ao art. 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c o 

art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro 
Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas 
discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor, com o abatimento de 

valores acaso já satisfeitos, nos termos da legislação vigente: 
  

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Crédito/Débito 

23/12/2016 936.650,07 D 

28/12/2016 650.583,04 C 

  

9.3. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, na forma do art. 28, inciso 
II, da Lei 8.443/1992; 

9.4. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança judicia l, 

o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da 
Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 

15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo incidir sobre 
cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem 
prejuízo de alertar o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 

implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; 
9.5. notificar os órgãos envolvidos e o responsável acerca desta deliberação, bem como o Procurador-

Chefe da Procuradoria da República no Estado da Bahia, este último em atenção ao § 3º do art. 16 da Lei 

8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que entender 
cabíveis. 

  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4231-18/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 
e Antônio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

  
ACÓRDÃO Nº 4232/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
1. Processo TC 044.334/2020-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 

3. Recorrente: Abdias Patricio Oliveira (001.303.973-34). 
4. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Antônio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Roberval Ruscelino Pereira Pequeno (OAB/CE 25.959). 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por Abdias 

Patricio Oliveira, ex-prefeito de Itaitinga/CE nas gestões 2005-2008 e 2009-2012, contra o 
Acórdão 3.909/2022-TCU-2ª Câmara, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, consoante arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, para, 
no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. notificar o recorrente da presente decisão. 
  
10. Ata n° 18/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4232-18/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antônio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

  
ACÓRDÃO Nº 4233/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Airton Alencar de Araújo 

emitido pela Universidade Federal do Ceará, submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas revelam a irregularidade 

caracterizada pelo pagamento irregular da rubrica “VENC.BAS.COMP.ART.15 L 11091/05”, decorrente 
do art. 15 da Lei 11.091/2005, que igualmente deveria ter sido absorvida pelas reestruturações posteriores 

da carreira, por expressa disposição legal; e 
Considerando também que o Vencimento Básico Complementar - VBC foi instituído para que, na 

implantação do novo plano de carreira em maio/2005, não houvesse decesso na remuneração dos 
interessados, de forma a manter inalterado o somatório das parcelas Vencimento Básico - VB, Gratificação 

Temporária - GT e Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo às 
Instituições Federais de Ensino - GEAT percebidas em dezembro/2004; 

Considerando que a implantação gradual do novo plano de carreira previa aumento do vencimento 
básico, nos termos da tabela do Anexo I-B da Lei 11.091/2005, devendo a rubrica VBC, de acordo com o 

art. 15 da citada lei, ser reduzida no montante equivalente aos aumentos promovidos; 
Considerando que o valor do VBC continuou a ser pago, sem a devida implementação da absorção 

desse valor nos termos legais; 
Considerando que as Leis 11.784/2008 e 12.772/2012, referentes à não absorção de eventual resíduo 

da VBC, tiveram seus efeitos expressamente limitados aos aumentos remuneratórios promovidos por 
aqueles normativos (maio/2008 a julho/2010, no primeiro caso, e março/2013 a março/2015, no segundo), 
sem modificar a sistemática de implantação da estrutura prevista na Lei 11.091/2005, em especial na forma 
de absorção do VBC; 

Considerando que a parcela é irregular uma vez que o seu valor não foi corretamente absorvido, nos 
termos da Lei 11.091/2005 e da jurisprudência desta Corte, a exemplo dos Acórdãos 4.007/2023 (rel. Min. 
Jorge Oliveira), 3.996/2023 (rel. Min. Benjamim Zymler), 3.848/2023 (rel. Min. Jhonatan de Jesus) - todos 
da 1ª Câmara, Acórdão 3.812/2023 (rel. Min. Antônio Anastasia), 3.963/2023 (rel. Min. Subst. Weder de 

Oliveira), 3.598/2023 (rel. Min. Vital do Rêgo), 2.548/2023 (de minha relatoria), 8.504/2022 (rel. Min. 
Marcos Bemquerer Costa), e 7.229/2022 (rel. Min. Aroldo Cedraz), 4.545/2022 (rel. Min. Bruno Dantas) - 
todos da 2ª Câmara; 

Considerando que a manutenção do VBC em valor maior do que o devido causou ainda distorção na 

base de cálculo do Adicional de Tempo de Serviço - ATS (“anuênios”), prevista no atualmente revogado 
art. 67 da Lei 8.112/1990; 

Considerando que o cálculo do ATS foi efetuado sobre os valores correspondentes ao “Provento 
Básico” e ao VBC, contrariando a norma de regência (art. 67 da Lei 8.112/1990) de que os “anuênios” 

deveriam ter como base somente a rubrica “Provento Básico” e a jurisprudência do Tribunal, podendo ser 
citados, entre outros, os Acórdãos 10.402/2022 - 1ª Câmara (rel. Min. Benjamim Zymler), 7.178/2022 (rel. 
Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), 1.405/2023 (de minha relatoria), 7.261/2022 (rel. Min. Aroldo 
Cedraz) - todos da 2ª Câmara; 
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Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 

inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão 
de aposentadoria em favor de Airton Alencar de Araújo; dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste 

Tribunal; e expedir os comandos discriminados no item 1.7. 
  

1. Processo TC-007.078/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Airton Alencar de Araújo (104.836.163-20). 
1.2. Unidade jurisdicionada: Universidade Federal do Ceará. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Universidade Federal do Ceará, que: 

1.7.1. faça cessar, no prazo de quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes das 
parcelas ora impugnadas, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos 
termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU; 

1.7.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria do interessado, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 

78/2018; 
1.7.3 comunique ao interessado a presente deliberação, alertando-o de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não o eximirá da devolução dos 

valores percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos; 
1.7.4. disponibilize a este Tribunal, no prazo de trinta dias, por meio do Sistema e-Pessoal, 

comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, 
da IN-TCU 78/2018; 

1.8. dar ciência deste Acórdão ao interessado e ao órgão de origem. 

  
ACÓRDÃO Nº 4234/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria de Maria Jose da Silva Targino emitido 

pela Universidade Federal de Pernambuco, submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas revelam a irregularidade 
caracterizada pelo apagamento irregular da rubrica “VENC.BAS.COMP.ART.15 L 11091/05”, decorrente 

do art. 15 da Lei 11.091/2005, que igualmente deveria ter sido absorvida pelas reestruturações posteriores 
da carreira, por expressa disposição legal; e 

Considerando também que o Vencimento Básico Complementar - VBC foi instituído para que, na 

implantação do novo plano de carreira em maio/2005, não houvesse decesso na remuneração dos 
interessados, de forma a manter inalterado o somatório das parcelas Vencimento Básico - VB, Gratificação 

Temporária - GT e Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo às 
Instituições Federais de Ensino - GEAT percebidas em dezembro/2004; 
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Considerando que a implantação gradual do novo plano de carreira previa aumento do vencimento 
básico, nos termos da tabela do Anexo I-B da Lei 11.091/2005, devendo a rubrica VBC, de acordo com o 
art. 15 da citada lei, ser reduzida no montante equivalente aos aumentos promovidos; 

Considerando que o valor do VBC continuou a ser pago, sem a devida implementação da absorção 
desse valor nos termos legais; 

Considerando que as Leis 11.784/2008 e 12.772/2012, referentes à não absorção de eventual resíduo 
da VBC, tiveram seus efeitos expressamente limitados aos aumentos remuneratórios promovidos por 
aqueles normativos (maio/2008 a julho/2010, no primeiro caso, e março/2013 a março/2015, no segundo), 

sem modificar a sistemática de implantação da estrutura prevista na Lei 11.091/2005, em especial na forma 
de absorção do VBC; 

Considerando que a parcela é irregular uma vez que o seu valor não foi corretamente absorvido, nos 
termos da Lei 11.091/2005 e da jurisprudência desta Corte, a exemplo dos Acórdãos 2069/2017 - 1ª Câmara 
(rel. Min. Benjamin Zymler), 10.402/2022 - 1ª Câmara (rel. Min. Benjamim Zymler), 8.504/2022 - 2ª 

Câmara (rel. Min. Marcos Bemquerer Costa), Acórdão 2548/2023 - 2ª Câmara, de minha relatoria, e 
Acórdão de Relação 7.229/2022 - 2ª Câmara (rel. Min. Aroldo Cedraz); 

Considerando que a manutenção do VBC em valor maior do que o devido causou ainda distorção na 
base de cálculo do Adicional de Tempo de Serviço - ATS (“anuênios”), prevista no atualmente revogado 
art. 67 da Lei 8.112/1990; 

Considerando que o cálculo do ATS foi efetuado sobre os valores correspondentes ao “Provento 
Básico” e ao VBC, contrariando a norma de regência (art. 67 da Lei 8.112/1990) de que os “anuênios” 

deveriam ter como base somente a rubrica “Provento Básico” e a jurisprudência do Tribunal, podendo ser 
citados, entre outros, os Acórdãos 10.402/2022 - 1ª Câmara (rel. min. Benjamim Zymler), 7.178/2022 - 2ª 
Câmara (rel. min. Marcos Bemquerer Costa), 1405/2023 - 2ª Câmara, de minha relatoria,  e Acórdão de 

Relação 7.261/2022 - 2ª Câmara (rel. min. Aroldo Cedraz); 
Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 

junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 
aposentadoria em favor de Maria Jose da Silva Targino; dispensar o ressarcimento das quantias 

indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste 
Tribunal; e expedir os comandos discriminados no item 1.7. 

  
1. Processo TC-007.104/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Jose da Silva Targino (138.137.904-44). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar à Universidade Federal de Pernambuco, que: 
1.7.1. faça cessar, no prazo de quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes das 

parcelas ora impugnadas, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos 
termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU; 
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1.7.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregular idade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018; 

1.7.3 comunique à interessada a presente deliberação, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não a eximirá da devolução dos 

valores percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos; 
1.7.4. disponibilize a este Tribunal, no prazo de trinta dias, por meio do Sistema e-Pessoal, 

comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, 

da IN-TCU 78/2018; 
1.8. dar ciência deste Acórdão à interessada e à Universidade Federal de Pernambuco. 

  
ACÓRDÃO Nº 4235/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria de Jorge Luiz de Oliveira emitido pela 
Universidade Federal de Juiz de Fora, submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas revelam a irregularidade 
caracterizada pelo apagamento irregular da rubrica “VENC.BAS.COMP.ART.15 L 11091/05”, decorrente 
do art. 15 da Lei 11.091/2005, que igualmente deveria ter sido absorvida pelas reestruturações posteriores 

da carreira, por expressa disposição legal; e 
Considerando também que o Vencimento Básico Complementar - VBC foi instituído para que, na 

implantação do novo plano de carreira em maio/2005, não houvesse decesso na remuneração dos 
interessados, de forma a manter inalterado o somatório das parcelas Vencimento Básico - VB, Gratificação 
Temporária - GT e Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo às 

Instituições Federais de Ensino - GEAT percebidas em dezembro/2004; 
Considerando que a implantação gradual do novo plano de carreira previa aumento do vencimento 

básico, nos termos da tabela do Anexo I-B da Lei 11.091/2005, devendo a rubrica VBC, de acordo com o 

art. 15 da citada lei, ser reduzida no montante equivalente aos aumentos promovidos; 
Considerando que o valor do VBC continuou a ser pago, sem a devida implementação da absorção 

desse valor nos termos legais; 
Considerando que as Leis 11.784/2008 e 12.772/2012, referentes à não absorção de eventual resíduo 

da VBC, tiveram seus efeitos expressamente limitados aos aumentos remuneratórios promovidos por 

aqueles normativos (maio/2008 a julho/2010, no primeiro caso, e março/2013 a março/2015, no segundo), 
sem modificar a sistemática de implantação da estrutura prevista na Lei 11.091/2005, em especial na forma 

de absorção do VBC; 
Considerando que a parcela é irregular uma vez que o seu valor não foi corretamente absorvido, nos 

termos da Lei 11.091/2005 e da jurisprudência desta Corte, a exemplo dos Acórdãos 2069/2017 - 1ª Câmara 

(rel. Min. Benjamin Zymler), 10.402/2022 - 1ª Câmara (rel. Min. Benjamim Zymler), 8.504/2022 - 2ª 
Câmara (rel. Min. Marcos Bemquerer Costa), Acórdão 2548/2023 - 2ª Câmara, de minha relatoria, e 

Acórdão de Relação 7.229/2022 - 2ª Câmara (rel. Min. Aroldo Cedraz); 
Considerando que a manutenção do VBC em valor maior do que o devido causou ainda distorção na 

base de cálculo do Adicional de Tempo de Serviço - ATS (“anuênios”), prevista no atualmente revogado 

art. 67 da Lei 8.112/1990; 
Considerando que o cálculo do ATS foi efetuado sobre os valores correspondentes ao “Provento 

Básico” e ao VBC, contrariando a norma de regência (art. 67 da Lei 8.112/1990) de que os “anuênios” 
deveriam ter como base somente a rubrica “Provento Básico” e a jurisprudência do Tribunal, podendo ser 
citados, entre outros, os Acórdãos 10.402/2022 - 1ª Câmara (rel. min. Benjamim Zymler), 7.178/2022 - 2ª 

Câmara (rel. min. Marcos Bemquerer Costa), 1405/2023 - 2ª Câmara, de minha relatoria,  e Acórdão de 
Relação 7.261/2022 - 2ª Câmara (rel. min. Aroldo Cedraz); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
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Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 

aposentadoria em favor de Jorge Luiz de Oliveira; dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 
recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; e expedir 

os comandos discriminados no item 1.7. 
  
1. Processo TC-007.123/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jorge Luiz de Oliveira (259.857.606-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Universidade Federal de Juiz de Fora, que: 

1.7.1. faça cessar, no prazo de quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes das 
parcelas ora impugnadas, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos 
termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU; 

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018; 

1.7.3 comunique ao interessado a presente deliberação, alertando-o de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não o eximirá da devolução dos 

valores percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos; 
1.7.4. disponibilize a este Tribunal, no prazo de trinta dias, por meio do Sistema e-Pessoal, 

comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, 

da IN-TCU 78/2018; 
1.8. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Universidade Federal de Juiz de Fora. 

  
ACÓRDÃO Nº 4236/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Ronaldo Duvanel de 
Almeida emitido pelo Colégio Pedro II, submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas revelam a irregularidade 
caracterizada pelo pagamento irregular da rubrica “VENC.BAS.COMP.ART.15 L 11091/05”, decorrente 
do art. 15 da Lei 11.091/2005, que igualmente deveria ter sido absorvida pelas reestruturações posteriores 

da carreira, por expressa disposição legal; e 
Considerando também que o Vencimento Básico Complementar - VBC foi instituído para que, na 

implantação do novo plano de carreira em maio/2005, não houvesse decesso na remuneração dos 
interessados, de forma a manter inalterado o somatório das parcelas Vencimento Básico - VB, Gratificação 
Temporária - GT e Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo às 

Instituições Federais de Ensino - GEAT percebidas em dezembro/2004; 
Considerando que a implantação gradual do novo plano de carreira previa aumento do vencimento 

básico, nos termos da tabela do Anexo I-B da Lei 11.091/2005, devendo a rubrica VBC, de acordo com o 
art. 15 da citada lei, ser reduzida no montante equivalente aos aumentos promovidos; 

Considerando que o valor do VBC continuou a ser pago, sem a devida implementação da absorção 

desse valor nos termos legais; 
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Considerando que as Leis 11.784/2008 e 12.772/2012, referentes à não absorção de eventual resíduo 
da VBC, tiveram seus efeitos expressamente limitados aos aumentos remuneratórios promovidos por 
aqueles normativos (maio/2008 a julho/2010, no primeiro caso, e março/2013 a março/2015, no segundo), 

sem modificar a sistemática de implantação da estrutura prevista na Lei 11.091/2005, em especial na forma 
de absorção do VBC; 

Considerando que a parcela é irregular uma vez que o seu valor não foi corretamente absorvido, nos 
termos da Lei 11.091/2005 e da jurisprudência desta Corte, a exemplo dos Acórdãos 4.007/2023 (rel. Min. 
Jorge Oliveira), 3.996/2023 (rel. Min. Benjamim Zymler), 3.848/2023 (rel. Min. Jhonatan de Jesus) - todos 

da 1ª Câmara, Acórdão 3.812/2023 (rel. Min. Antônio Anastasia), 3.963/2023 (rel. Min. Subst. Weder de 
Oliveira), 3.598/2023 (rel. Min. Vital do Rêgo), 2.548/2023 (de minha relatoria), 8.504/2022 (rel. Min. 

Marcos Bemquerer Costa), e 7.229/2022 (rel. Min. Aroldo Cedraz), 4.545/2022 (rel. Min. Bruno Dantas) - 
todos da 2ª Câmara; 

Considerando que a manutenção do VBC em valor maior do que o devido causou ainda distorção na 

base de cálculo do Adicional de Tempo de Serviço - ATS (“anuênios”), prevista no atualmente revogado  
art. 67 da Lei 8.112/1990; 

Considerando que o cálculo do ATS foi efetuado sobre os valores correspondentes ao “Provento 
Básico” e ao VBC, contrariando a norma de regência (art. 67 da Lei 8.112/1990) de que os “anuênios” 
deveriam ter como base somente a rubrica “Provento Básico” e a jurisprudência do Tribunal, podendo ser 

citados, entre outros, os Acórdãos 10.402/2022 - 1ª Câmara (rel. Min. Benjamim Zymler), 7.178/2022 (rel. 
Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), 1.405/2023 (de minha relatoria), 7.261/2022 (rel. Min. Aroldo 

Cedraz) - todos da 2ª Câmara; 
Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 

junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 

inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão 
de aposentadoria em favor de Ronaldo Duvanel de Almeida; dispensar o ressarcimento das quantias 

indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste 
Tribunal; e expedir os comandos discriminados no item 1.7. 

  

1. Processo TC-007.212/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ronaldo Duvanel de Almeida (544.249.257-49). 

1.2. Unidade jurisdicionada: Colégio Pedro II. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Colégio Pedro II, que: 
1.7.1. faça cessar, no prazo de quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes das 

parcelas ora impugnadas, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos 

termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU; 
1.7.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria do interessado, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018; 
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1.7.3 comunique ao interessado a presente deliberação, alertando-o de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não o eximirá da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.4. disponibilize a este Tribunal, no prazo de trinta dias, por meio do Sistema e-Pessoal, 
comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, 

da IN-TCU 78/2018; 
1.8. dar ciência deste Acórdão ao interessado e ao órgão de origem. 

  

ACÓRDÃO Nº 4237/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Hamilton Chaiben 
emitido pela Universidade Federal do Paraná, submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas revelam a irregularidade 

caracterizada pelo pagamento irregular da rubrica “VENC.BAS.COMP.ART.15 L 11091/05”, decorrente 
do art. 15 da Lei 11.091/2005, que igualmente deveria ter sido absorvida pelas reestruturações posteriores 

da carreira, por expressa disposição legal; e 
Considerando também que o Vencimento Básico Complementar - VBC foi instituído para que, na 

implantação do novo plano de carreira em maio/2005, não houvesse decesso na remuneração dos 

interessados, de forma a manter inalterado o somatório das parcelas Vencimento Básico - VB, Gratifica ção 
Temporária - GT e Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo às 

Instituições Federais de Ensino - GEAT percebidas em dezembro/2004; 
Considerando que a implantação gradual do novo plano de carreira previa aumento do vencimento 

básico, nos termos da tabela do Anexo I-B da Lei 11.091/2005, devendo a rubrica VBC, de acordo com o 

art. 15 da citada lei, ser reduzida no montante equivalente aos aumentos promovidos; 
Considerando que o valor do VBC continuou a ser pago, sem a devida implementação da absorção 

desse valor nos termos legais; 

Considerando que as Leis 11.784/2008 e 12.772/2012, referentes à não absorção de eventual resíduo 
da VBC, tiveram seus efeitos expressamente limitados aos aumentos remuneratórios promovidos por 

aqueles normativos (maio/2008 a julho/2010, no primeiro caso, e março/2013 a março/2015, no segundo), 
sem modificar a sistemática de implantação da estrutura prevista na Lei 11.091/2005, em especial na forma 
de absorção do VBC; 

Considerando que a parcela é irregular uma vez que o seu valor não foi corretamente absorvido, nos 
termos da Lei 11.091/2005 e da jurisprudência desta Corte, a exemplo dos Acórdãos 4.007/2023 (rel. Min. 

Jorge Oliveira), 3.996/2023 (rel. Min. Benjamim Zymler), 3.848/2023 (rel. Min. Jhonatan de Jesus) - todos 
da 1ª Câmara, Acórdão 3.812/2023 (rel. Min. Antônio Anastasia), 3.963/2023 (rel. Min. Subst. Weder de 
Oliveira), 3.598/2023 (rel. Min. Vital do Rêgo), 2.548/2023 (de minha relatoria), 8.504/2022 (rel. Min. 

Marcos Bemquerer Costa), e 7.229/2022 (rel. Min. Aroldo Cedraz), 4.545/2022 (rel. Min. Bruno Dantas) - 
todos da 2ª Câmara; 

Considerando que a manutenção do VBC em valor maior do que o devido causou ainda distorção na 
base de cálculo do Adicional de Tempo de Serviço - ATS (“anuênios”), prevista no atualmente revogado 
art. 67 da Lei 8.112/1990; 

Considerando que o cálculo do ATS foi efetuado sobre os valores correspondentes ao “Provento 
Básico” e ao VBC, contrariando a norma de regência (art. 67 da Lei 8.112/1990) de que os “anuênios” 

deveriam ter como base somente a rubrica “Provento Básico” e a jurisprudência do Tribunal, podendo ser 
citados, entre outros, os Acórdãos 10.402/2022 - 1ª Câmara (rel. Min. Benjamim Zymler), 7.178/2022 (rel. 
Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), 1.405/2023 (de minha relatoria), 7.261/2022 (rel. Min. Aroldo 

Cedraz) - todos da 2ª Câmara; 
Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 

junto a este Tribunal; 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
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Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão 

de aposentadoria em favor de Hamilton Chaiben; dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 
recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; e expedir 

os comandos discriminados no item 1.7. 
  
1. Processo TC-009.021/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Hamilton Chaiben (396.004.759-20). 
1.2. Unidade jurisdicionada: Universidade Federal do Paraná. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Universidade Federal do Paraná, que: 

1.7.1. faça cessar, no prazo de quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes das 
parcelas ora impugnadas, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos 
termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU; 

1.7.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria do interessado, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018; 

1.7.3 comunique ao interessado a presente deliberação, alertando-o de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não o eximirá da devolução dos 

valores percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos; 
1.7.4. disponibilize a este Tribunal, no prazo de trinta dias, por meio do Sistema e-Pessoal, 

comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, 

da IN-TCU 78/2018; e 
1.8. Dar ciência deste Acórdão ao interessado e ao órgão de origem. 

  
ACÓRDÃO Nº 4238/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria de Airton Luiz Delduque Nogueira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-009.223/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Airton Luiz Delduque Nogueira (214.759.461-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4239/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-009.733/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alvamar Lucio Silva de Sousa (094.052.167-91); Dora Georgete dos Santos 

(117.040.042-68); Raimundo Gomes dos Reis (043.659.682-20); Rosileia Rodrigues Nogueira 
(081.896.298-40); Sebastiao Silverio de Azevedo (583.292.697-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4240/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-009.737/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Claildo Silva (458.875.607-97); Edna da Silva Costa (882.297.697-53); Welington 

Xavier dos Santos (563.666.047-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4241/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-009.757/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Elian de Castro Machado (061.041.263-91); Raimundo Olavo de Oliveira Filho 

(219.564.723-04); Sebastiao Medeiros Filho (130.793.874-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4242/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-009.782/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Francisco Celestino Ferreira Miranda (124.792.173-53); Jose Alfredo Rodrigues 
Moreno (063.237.403-97); Maria Aparecida Gomes Rocha (136.854.733-87); Maria Odete Rodrigues do 
Nascimento (075.888.443-53); Rogeria Maria Nunes Gomes Lima (128.758.133-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4243/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 

de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-009.852/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adeilzia Maria Coelho Ramalho (069.972.794-49); George Belo de Andrade 

(193.005.814-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4244/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria de Neiva Fernandes Ricciardi, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-009.870/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Neiva Fernandes Ricciardi (151.704.201-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4245/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 

§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria de Cleia Maria Andrade Coronel, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-009.945/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Cleia Maria Andrade Coronel (439.295.756-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4246/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-009.970/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Lacy Ramos Junior (450.916.097-68); Luiza Maria de Castro Augusto Alvarenga 
(258.749.697-72); Maria Celia Leal Dalia (366.100.977-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4247/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 

de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-010.067/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Enize Maria Barbosa Fajardo (423.767.776-15); Luiz Domingos Barbosa 

(620.809.977-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4248/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 

§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria de Natalino Leite Rocha, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-010.167/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Natalino Leite Rocha (203.187.661-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4249/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

aposentadoria de Antonio Carlos Coelho, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-010.183/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Antonio Carlos Coelho (071.540.628-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4250/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Cosma Maria de Castro Lucena, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-010.214/2023-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Cosma Maria de Castro Lucena (508.405.172-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4251/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-010.269/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Manoel Leonel de Oliveira Neto (369.687.224-53); Wharton Martins de Lima 
(043.927.104-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4252/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-010.288/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aguida Lucia Basilio (191.000.004-34); Berenice Maria da Silva Santos 

(160.613.904-59); Maria Erenilza Pereira (109.973.934-91); Nilton Viana Holanda (343.103.124-20); 

Walquiria Ferraro dos Santos Coelho Rodrigues (203.997.744-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4253/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Milton Honorato de Souza, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-010.323/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Milton Honorato de Souza (403.939.256-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais.  
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4254/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-010.338/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alirio Martins de Melo (469.851.406-10); Ingrid Brigitte Jobski (359.255.586-34); 

Jussara Auxiliadora Araujo (439.731.246-04); Marcos Pacheco Silveira Martins (453.831.206-10); Maria 
Aparecida Quaresma da Silva (519.178.746-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4255/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-010.381/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alcemir Franco de Sousa (012.210.943-00); Antonio Correia Filho (064.129.803-

00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4256/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-010.401/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Maria Araujo e Silva (089.836.742-53); Maria Lidia de Araujo da Silva 

(123.260.972-20); Raimunda dos Anjos Ferreira (316.340.282-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 106 | Segunda-feira, 19/06/2023 89

ACÓRDÃO Nº 4257/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 

§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria de Vilma Franco Cortes Guaitolini, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-010.421/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Vilma Franco Cortes Guaitolini (802.309.468-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4258/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 

de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-010.427/2023-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Eduardo de Souza Magno (073.220.705-34); Jose Duarte Correa Benjamin 
(043.081.152-72); Jose Maria Ferreira Marciano (081.538.762-87); Jose dos Santos (143.805.445-91); Zina 

Santana de Lima (067.972.372-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4259/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Helen Maria Pontes Sotao, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-010.461/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Helen Maria Pontes Sotao (186.014.562-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (Extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4260/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Ramao Ferreira de Oliveira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-010.477/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ramao Ferreira de Oliveira (202.685.481-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4261/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 

de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-010.492/2023-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Sergio Luiz da Silva (510.970.877-00); Sueli da Silva Moreira (784.762.327-72); 
Susy Barbosa Bruno (075.245.938-48). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4262/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 

de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-010.523/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Arcangelo Gulliver Castro de Lima (063.774.752-68); Jose Amorim Aparicio 

(192.751.962-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4263/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 

§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria de Leonildes Carvalho de Souza, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-010.542/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Leonildes Carvalho de Souza (243.785.934-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4264/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 

de Nobuyuki Yoshida, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-010.567/2023-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Nobuyuki Yoshida (570.625.528-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4265/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Maria das Gracas Oliveira Ribeiro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-010.573/2023-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria das Gracas Oliveira Ribeiro (104.256.753-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (Extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4266/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria de Etiane Ferreira de Melo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-010.609/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Etiane Ferreira de Melo (235.827.314-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4267/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-010.619/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Elza Maria Semientcoski (415.360.539-53); Francisco Jose Rocha (118.565.483-

68); Lucia Isabel da Silva Bissoli (331.685.716-87); Maria Dolores Barrionuevo Alves (275.797.359-20); 
Sebastiao Elizeu Souza da Costa (081.322.242-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4268/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-010.732/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Lisboa Ferreira de Aguiar (042.046.463-87); Clovis de Castro Santos 

(093.906.263-15); Conceicao de Fatima Pereira Almeida (209.588.543-00); Graca de Maria Nascimento 
dos Santos (125.522.833-49); Maria da Graca Vieira Santos (044.658.573-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4269/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 

§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-010.738/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Elio Pereira de Oliveira (038.974.512-04); Ermita Figueiredo Serrao (070.981.622-

72); Luis Sergio de Lima Botelho (109.781.602-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4270/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Isac Cabral de Souza, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-010.802/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Isac Cabral de Souza (035.868.122-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4271/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-010.811/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Isabel Cristina Tesser Tomasi (408.398.770-72); Janice Lourdes de Faria e Lima 

(151.595.581-87); Marilene Aparecida da Abadia de Sousa Assuncao (184.483.561-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4272/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-010.818/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria Benedita da Silva (525.802.297-87); Mariangela da Silva Calmon de Melo 

(090.711.725-20); Marise Pereira Vidal do Vale (067.534.503-00); Myrthes Pereira dos Santos 
(403.778.576-53); Waldir Silvestre (764.106.258-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4273/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-010.841/2023-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Joao Varela Pereira (074.864.564-00); Maria Nubia Pessoa (323.253.632-87); 
Ozaniel Correia (074.039.764-87); Pedro Ferreira Alves (170.038.574-72); Silvia Maria Varela de Queiroz 
(156.114.184-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4274/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-010.854/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Chrispiniano Moreira de Jesus (142.186.405-30); Joaquim Alves Feitosa Leitao 

(145.937.345-68); Jose Siqueira de Araujo Filho (061.696.355-68); Nadia Batista dos Santos (185.914.345-
87); Rita de Cassia Santana dos Santos (263.117.715-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4275/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-010.866/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antheogenes Alves da Silva (011.442.735-60); Bernardete Gomes de Santana 

(248.888.695-53); Hildete Barbosa da Silva Batista (344.378.865-34); Silvia Braga Dantas (164.109.395-
15). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4276/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Edmeire Santos de Sousa, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-010.903/2023-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Edmeire Santos de Sousa (091.974.352-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde (Extinta). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4277/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 

§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 106 | Segunda-feira, 19/06/2023 96

1. Processo TC-010.939/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Joao Bezerra Silva (128.272.903-91); Maria de Fatima Vasconcelos Bezerra 

(125.628.903-53); Murilo Silva Costa (094.136.423-20); Pedro Fernandes da Silva (100.225.033-15); 

Rosangela Coelho (146.267.483-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4278/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria de Fernando Valerio Deschamps, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-010.954/2023-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Fernando Valerio Deschamps (524.049.357-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4279/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 

§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria de Lauzimiro Gomes de Siqueira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-011.006/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Lauzimiro Gomes de Siqueira (162.254.492-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4280/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 

de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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1. Processo TC-011.077/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Bohdan Grabas (398.709.017-00); Maria da Penha Pereira da Silva (022.484.038-

01). 

1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-geral da União. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4281/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 

§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-011.140/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Fernando Antonio Medeiros de Faria (128.513.374-91); Joaquim Saraiva Moreira 

(257.948.924-04); Jose Zacarias de Oliveira Irmao (217.385.644-87); Severino Antonio da Silva 
(374.823.004-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4282/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-011.169/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carmen Santos Santana (787.628.477-91); Francisco Gilvani Praxedes 
(130.106.384-34); Iclea Vilela Reis (386.037.307-25); Joao Carlos Fragoso (128.710.524-68); Luiz 
Gonzaga de Sousa (116.955.283-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4283/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-011.185/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Deuzanira Nascimento Silva (098.478.202-87); Diassui Rodrigues Arruda 

(226.597.902-30); Jose Ribamar Abreu de Arrelias (080.644.662-53); Maria Pantoja Graca (432.982.062-
53). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4284/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-011.216/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Aloisio dos Santos (096.738.065-00); Jose Lucino de Jesus (172.039.535-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4285/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-011.273/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Paulo de Assis (263.358.244-34); Maria Auxiliadora de Lima 

(264.033.664-91); Maria Claudia Gatto Cardia (074.542.048-64); Maria do Socorro Adriano de Oliveira 
(219.917.824-20); Rosilene Calou de Araujo Silveira (259.118.563-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4286/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-011.276/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Francisca da Silva Araujo (122.686.072-91); Maria Jose da Silva Soares 
(201.033.952-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4287/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria de Marylucia Leonesy da Silveira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-011.339/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Marylucia Leonesy da Silveira (118.443.965-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/ba. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4288/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 

de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-011.349/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Albertina Moizeis de Franca (138.653.152-91); Alcides Crivelli Neto 

(203.512.401-87); Edson Cruz Goncalves (577.068.918-87); Euton Soares Maciel (159.142.241-87); 
Francisco Ribeiro Feitosa (182.678.743-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4289/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Dulce Maria Martins Ribeiro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-011.352/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Dulce Maria Martins Ribeiro (236.485.032-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4290/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

aposentadoria de Vanice Maria Alves Lima, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-011.364/2023-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Vanice Maria Alves Lima (078.197.302-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4291/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-011.381/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Joana Dias de Souza (361.241.251-53); Quiteria Lima dos Santos (453.515.894-
00). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4292/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Maria Leticia Vargas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-011.391/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Leticia Vargas (431.169.306-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4293/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 

de Vanderlim Araujo Bastos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-011.440/2023-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Vanderlim Araujo Bastos (313.318.238-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4294/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Antonio Carlos da Ressurreicao Xavier, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-011.472/2023-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Antonio Carlos da Ressurreicao Xavier (608.233.308-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4295/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-011.506/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Casemiro Bezerra (953.745.078-34); Jacquelline Pessoa Coelho 

(213.306.543-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4296/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-011.567/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edneusa de Medeiros Aragao (143.135.882-72); Heloisa Aguiar Dutra da Silva 

(406.740.617-72); Maria de Lourdes Barcelar Soares (287.740.782-91); Maria do Socorro Rabelo de Souza 
(209.399.492-53); Rosimar Duarte Nerys (047.569.912-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4297/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-011.650/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Sandra Renata Gehling Bertoldi (207.283.520-87); Simone da Silva Lessa 

(579.163.490-00); Sonia Luzia da Silva Gotuzzo (322.040.000-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4298/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-011.669/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Raimundo Nonato de Lima (228.963.253-87); Terezinha do Menino Jesus Silva 

Leitao (234.849.933-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4299/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Jose Sergio de Almeida, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-011.794/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Sergio de Almeida (558.883.568-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (Extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4300/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do Regimento 
interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar prejudicada, por 
perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, 
de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-011.818/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Paulo Vinhaes Quintanilha (403.740.257-20); Ary de Mattos 

(039.271.487-68); Joao Silva Filho (057.649.388-05); Marilda Mellies (320.853.979-72); Rosa Serafim 
Barbosa (964.091.428-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4301/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do Regimento 

interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar prejudicada, por 
perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Severino Nogueira, de acordo com 
os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-011.836/2023-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Severino Nogueira (174.641.021-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde (Extinta). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4302/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do Regimento 

interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar prejudicada, por 
perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, 
de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-011.912/2023-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Francisco Barbosa da Silva (016.563.332-87); Francisco de Assis da Silva 
(224.816.302-97); Mariano Bernardes do Nascimento (119.712.407-10); Tereza Maria Teodoro 
(343.019.761-91); Wilson Takeshi Kitasato (023.211.028-02). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4303/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do Regimento 

interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar prejudicada, por 
perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Alba Marina Mazacote Sanches, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-011.922/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Alba Marina Mazacote Sanches (250.826.121-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4304/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 

dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-012.110/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Iara Rosana Katzwinkel (486.062.000-34); Irene de Oliveira Machado 
(461.253.450-68); Lenoi Duarte Duarte (352.255.480-91); Renato Boelter (167.642.690-68); Tania Maria 

Sanches Correa (732.436.120-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4305/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Marysa Yvone Tessari Gehrmann, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-012.179/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Marysa Yvone Tessari Gehrmann (023.941.898-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (Extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4306/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 

das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-012.338/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Edite Silva Ramos (267.253.045-91); Maria Cirlene dos Santos de Oliveira 

(860.749.388-49); Maria Jose Coutinho da Silva Santos (908.006.134-49); Michele Ramos dos Santos 

(711.506.084-39); Renilda Ramos Coutinho dos Santos (918.879.504-78). 
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1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4307/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 

das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-012.353/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Marcia Gomes Vidal (018.857.314-34); Maria Salete Birk (258.976.590-87); Maria 

das Dores Gomes da Silva (475.952.994-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4308/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 

dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-012.376/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Idcarlos Cardoso da Costa (093.359.294-92); Idlaine Cardoso da Costa 

(016.677.374-30); Katiene Cristina Lima do Nascimento (020.728.684-16); Maria Aparecida Cardoso da 

Costa (315.986.174-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4309/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-012.393/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Kelly Cristina Leite dos Santos Legoro (312.196.748-77); Roberto Legoro 

(489.599.758-85); Thamiris Legoro (454.990.918-89). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4310/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Raimunda Gomes de Oliveira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-012.579/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Raimunda Gomes de Oliveira (024.804.126-60). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4311/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 

de Rogerio Gomes de Paula Vidal, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-012.687/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Rogerio Gomes de Paula Vidal (135.419.104-88). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4312/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-012.785/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Kaue Euller dos Santos Souza (036.194.662-70); Selma Santos da Silva Souza 

(209.035.292-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4313/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-013.009/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Ana Maria Moreira Ferreira (217.608.452-72); Dalsiza Braga Soares (717.477.373-

72); Helena Kameda de Figueiredo Carvalho (179.765.107-20); Julia Massuchetto (974.692.469-91); Maria 
Aparecida Rocha (186.555.131-72); Sthefany Lopes Cavalcante (023.096.522-96). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4314/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em 

prorrogar por mais 15 (Quinze) dias a contar do dia útil seguinte à juntada do requerimento, o prazo 
solicitado pela Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério da Saúde para atendimento das 
determinações exaradas nos subitens 9.4.1. e 9.4.3 do Acórdão nº 274/2023-TCU-2ª Câmara, conforme 

proposto pela Unidade Técnica. 
  

1. Processo TC-020.369/2021-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério da Saúde; Gerlinda Alves 

das Virgens (255.657.617-00); Leila Regato Rocha da Mota (801.152.097-00); Maria Jose dos Santos 

Cunha (769.208.107-78); Maria da Conceicao Rodrigues Silva (714.140.377-91); Renato Tavares Silveira 
(036.787.687-68); Sergio Regato Rocha da Mota (134.498.887-30); Sonia Regina Pires Bastos 

(331.937.037-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde (Extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4315/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
VISTO e relacionado este processo relativo a ato de concessão de pensão militar instituída por 

Antonio de Oliveira Torres em benefício de Luzia Martins Torres, emitido pelo Comando do Exército e 
submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) constatou a majoração de proventos para o grau hierárquico imediatamente superior em 
decorrência da inclusão, no cômputo do tempo de serviço, do tempo ficto decorrente do trabalho prestado 

em guarnição especial; 
Considerando que tal procedimento está em desacordo com os art. 135 e 137 da Lei 6.880/1980, que 

prevê a contagem de tempo de atividade do militar em guarnições especiais apenas para fins de passagem 
à inatividade, mas não para cálculo do tempo de serviço considerado para percepção de remuneraç ão 
correspondente ao grau hierárquico superior; 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos 1.718/2023-2ª Câmara (Rel. Min. Aroldo Cedraz), 8.218/2021-2ª Câmara 

(de minha relatoria) e 631/2020-1ª Câmara (Rel. Min. Vital do Rêgo), cuja ementa bem elucida a dicção 
desta Corte de Contas sobre a irregularidade apurada, verbis: 

PROVENTOS DE REFERÊNCIA CALCULADOS SOBRE UM POSTO OU GRADUAÇÃO 

ACIMA DO OCUPADO NA ATIVA PARA MILITARES QUE NÃO COMPLETARAM, EM 
ATIVIDADE ESTRITAMENTE MILITAR, OS 30 ANOS REQUERIDOS PELA REDAÇÃO 

ORIGINAL DO ART. 50, INCISO II, DA LEI 6.880/1980 C/C ART. 135 E SEGUINTES DO REFERIDO 
DIPLOMA LEGAL. ILEGALIDADE. DETERMINAÇÕES. 

Considerando que, à luz da jurisprudência desta Corte, os atos de concessão de reforma e de concessão 

de pensão militar, embora tenham correlação, são atos complexos independentes de tal sorte que, uma 
eventual irregularidade que não tenha sido analisada em ato de concessão de reforma apreciado pela 
legalidade pode ser reavaliada em ato de concessão de pensão militar; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, fixou 
entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma 

do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público junto a 

este Tribunal. 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso II, 260 e 

262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar de 
interesse de Luzia Martins Torres e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir: 

  
1. Processo TC-001.843/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Luzia Martins Torres (751.219.994-53). 

1.2. Unidade jurisdicionada: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.1. no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão: 

1.7.1.1. sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, faça cessar os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado; 
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1.7.1.2. dê ciência de inteiro teor desta decisão à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a data 
da ciência deste acórdão pelo Comando do Exército, com base na Súmula TCU 106; 

1.7.3. emita novo ato de concessão de pensão militar, livre da irregularidade identificad a, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

1.8. Dar ciência desta deliberação à interessada e ao Comando do Exército. 
  

ACÓRDÃO Nº 4316/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
VISTO e relacionado este processo relativo a ato de concessão de pensão militar instituída por 

Antônio Marques em benefício de Laudicea Lima de Andrade Marques e Luiz Roberto Cortes Marques, 
emitido pelo Comando do Exército e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) constatou a majoração de proventos para o grau hierárquico imediatamente superior em 
decorrência da inclusão, no cômputo do tempo de serviço, do tempo ficto decorrente do trabalho prestado 

em guarnição especial; 
Considerando que tal procedimento está em desacordo com os art. 135 e 137 da Lei 6.880/1980, que 

prevê a contagem de tempo de atividade do militar em guarnições especiais apenas para fins de passagem 
à inatividade, mas não para cálculo do tempo de serviço considerado para percepção de remuneração 
correspondente ao grau hierárquico superior; 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos 1.718/2023-2ª Câmara (Rel. Min. Aroldo Cedraz), 8.218/2021-2ª Câmara 
(de minha relatoria) e 631/2020-1ª Câmara (Rel. Min. Vital do Rêgo), cuja ementa bem elucida a dicção 

desta Corte de Contas sobre a irregularidade apurada, verbis: 
PROVENTOS DE REFERÊNCIA CALCULADOS SOBRE UM POSTO OU GRADUAÇÃO 

ACIMA DO OCUPADO NA ATIVA PARA MILITARES QUE NÃO COMPLETARAM, EM 
ATIVIDADE ESTRITAMENTE MILITAR, OS 30 ANOS REQUERIDOS PELA REDAÇÃO 
ORIGINAL DO ART. 50, INCISO II, DA LEI 6.880/1980 C/C ART. 135 E SEGUINTES DO REFERIDO 

DIPLOMA LEGAL. ILEGALIDADE. DETERMINAÇÕES. 
Considerando que, consoante consulta ao Sistema e-Pessoal, a beneficiária Laudicea Lima de 

Andrade acúmula o benefiício da pensão militar em questão com outros 2 benefícios previdenciários, uma  
aposentadoria por tempo de contribuição (n. 0433910097) e uma pensão por morte (n. 1682786088), sendo 
que a percepção cumulada de mais de dois benefícios previdenciários está em desacordo com o art. 29 

da Lei 3.765/1960, com redação dada pela Medida Provisória 2.215-10, de 31/8/2001. Cabendo a 
beneficiária o direito a opção entre seus benefícios previdenciários, de forma a se enquadrar no comando 

legal; 
Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, no sentido de que as aposentadorias concedidas pelos entes federativos são consideradas para fins 

dos limites dispostos no mencionado artigo 29 da Lei 3.765/1960, haja vista que, em se tratando de pensão 
civil, quer seja previdenciária quer seja estatutária, a acumulação de benefícios recebidos dos cofres 

públicos deve ser entendida de maneira restritiva. Nessa linha são os Acórdãos 2.365/2018-TCU-Plenário, 
relator Ministro Marcos Bemquerer Costa, e 4.613/2021-TCU-2ª Câmara, relator Ministro Raimundo 
Carreiro, dentre outros; 

Considerando que, à luz da jurisprudência desta Corte, os atos de concessão de reforma e de concessão 
de pensão militar, embora tenham correlação, são atos complexos independentes de tal sorte que, uma 

eventual irregularidade que não tenha sido analisada em ato de concessão de reforma apreciado pela 
legalidade pode ser reavaliada em ato de concessão de pensão militar; 
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Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, fixou 
entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma 
do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé dos interessados; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público junto a 

este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso II, 260 e 

262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar de 
interesse de Laudicea Lima de Andrade Marques e Luiz Roberto Cortes Marques e expedir as 
determinações contidas no item 1.7 a seguir: 

  
1. Processo TC-003.027/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Laudicea Lima de Andrade Marques (339.511.017-68) e Luiz Roberto Cortes 
Marques (061.560.007-71). 

1.2. Unidade jurisdicionada: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando do Exército que: 

1.7.1. no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, faça cessar os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado; 

1.7.1.2. dê ciência de inteiro teor desta decisão aos interessados e os alerte de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não os eximirá da devolução dos valores 

percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 
1.7.2. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelos interessados até a 

data da ciência deste acórdão pelo Comando do Exército, com base na Súmula TCU 106; 

1.7.3. apresente à beneficiária, Laudicea Lima de Andrade Marques, o direito a opção entre os 
cargos/proventos acumulados ilegalmente com a pensão militar/reforma para tal situação se enquadre no 

que prescreve o art. 29 de Lei 3.765/1960; 
1.7.4. emita novo ato de concessão de pensão militar, livre das irregularidades identificadas, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 

78/2018; e 
1.8. Dar ciência desta deliberação aos interessados e ao Comando do Exército. 

  
ACÓRDÃO Nº 4317/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em 

prorrogar por mais 15 (Quinze) dias a contar do dia útil seguinte à juntada do requerimento, o prazo 
solicitado pelo Chefe do Centro de Controle Interno do Exército - Comando do Exército para atendimento 
das determinações exaradas nos subitens 9.3.1, 9.3.2 e 9.3.4 do Acórdão nº 2517/2023-TCU-2ª Câmara, 

conforme proposto pela Unidade Técnica. 
  

1. Processo TC-019.433/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Aurilena Oliveira Braga da Silva (315.583.212-68); Centro de Controle Interno do 

Exército (); Suely Oliveira Rodrigues (351.389.712-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4318/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela então Secretaria 
Especial do Desenvolvimento Social, atual Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome, em desfavor de Vanderlúcio Simão Ribeiro, ex-prefeito do município de São Pedro da 
Água Branca - MA, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados ao 
município por meio do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), na modalidade fundo a fundo, para 

a execução dos Programas Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE), no exercício de 
2012; 

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), 
após examinar a matéria destes autos, concluiu que teria ocorrido a prescrição da pretensão sancionatória e 
ressarcitória para o TCU, propondo, em consequência, o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 

169, inciso VI, c/c art. 212, ambos do Regimento Interno do TCU c/c art. 8º da Resolução-TCU 344/2022, 
ante ausência de pressupostos para seu desenvolvimento válido e regular; 

Considerando que o Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) concordou com a proposta da 
unidade técnica no sentido do arquivamento do processo nos termos dos arts. 8º e 11 da Resolução-TCU 
344/2022; 

Considerando que a Resolução TCU 344/2022 estabelece que as pretensões punitiva e de 
ressarcimento nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos 
(art. 2º, prescrição principal) ou em três anos, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou 

despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que 
regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela administração pública federal; 

Considerando que o prazo de prescrição, no presente caso concreto, deve ser contado da data da 
apresentação da prestação de contas ao órgão competente para a sua análise inicial, em 27/12/2013 (Peça 
4), nos termos do art. 4º, inciso II, da Resolução-TCU 344/2022; 

Considerando que entre o encaminhamento do Ofício 3911, de 16/11/2015 (peça 12), informando ao 
CMAS a necessidade de regularização da prestação de contas, o qual foi recebido em 18/3/2016, conforme 

aviso de recebimento (peça 13), e a emissão da Nota Técnica 449/2020, de 2/3/2020, apontando a 
necessidade de encaminhamento de documentos (peça 16), houve o lapso temporal superior a três anos, 
não tendo sido identificados outros documentos que pudessem evidenciar o andamento regular do processo 

nesse intervalo, o que enseja o reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente, com o 
consequente arquivamento do processo; 

Considerando que o arquivamento pelo reconhecimento da prejudicial de mérito, em decorrência da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, está em sintonia com o art. 487, inciso II, da Lei 
13.105/2015; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU, e nos arts. 8º e 11 da 

Resolução-TCU 344/2022, em reconhecer a incidência da prescrição intercorrente para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento do TCU e arquivar estes autos, sem prejuízo da adoção da 
providência fixada pelo item 1.7 deste Acórdão. 

  
1. Processo TC-001.030/2022-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Vanderlúcio Simão Ribeiro (508.863.981-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca - MA. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Providência: enviar cópia desta deliberação ao responsável e ao Ministério do Desenvolvimento 
e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

  
ACÓRDÃO Nº 4319/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Vistos e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela então Secretaria 
Especial de Desenvolvimento Social em desfavor de José Camilo Zito dos Santos Filho, como então 

prefeito de Duque de Caxias - RJ (gestão: 2009-2012), em razão da não comprovação da regular aplicação 
dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), no exercício de 2012, para a 
execução dos serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica - PSB e Proteção Social Especial - PSE; 

Considerando que o ex-prefeito e o município foram citados solidariamente no âmbito do TCU para 
o recolhimento do dano no valor original de R$ 79.737,54, tendo ainda sido promovida a audiência do 

Sr. José Camilo Zito dos Santos Filho em razão da aplicação dos recursos federais em finalidade diversa 
daquela previamente pactuada, sem a autorização do órgão concedente; 

Considerando que o município alegou, basicamente, a responsabilidade pessoal do então prefeito que 

geriu os recursos, enquanto o ex-prefeito alegou, em síntese, a ocorrência da prescrição quinquenal e a 
ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, tendo em vista a 

impossibilidade de ser responsabilizado objetivamente pelo recurso aplicado em proveito do município; 
Considerando que, após a análise das defesas, a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 

Contas de Especial (AudTCE) propôs a rejeição das alegações de defesa do município e do então prefeito, 

já que não foram suficientes para afastar as irregularidades, com a concessão de novo e improrrogável prazo 
para o recolhimento do débito, tendo o representante do Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) 
manifestado anuência à essa proposta; 

Considerando que a jurisprudência consolidada desta Corte é no sentido de que nos casos da espécie, 
tendo em vista a presunção de boa-fé de que milita em favor da pessoa jurídica de direito público, deve-se, 

previamente ao julgamento das contas, fixar novo e improrrogável prazo para recolhimento da importânc ia 
devida, acrescida de atualização monetária, nos termos do art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992 e do art. 
202 do Regimento Interno do Tribunal (RITCU); 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, quanto ao processo a seguir relacionado, com fundamento nos arts. arts. 1º, inciso I, 10, § 1º, 

12, inciso IV, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 201, § 1º, 143, inciso I, alínea “b”, e 202, todos do 
RITCU, em: 

fixar novo e improrrogável prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que o Município de 

Duque de Caxias - RJ comprove, perante este Tribunal, o recolhimento aos cofres do Fundo Nacional de 
Assistência Social das importâncias a seguir discriminadas, atualizadas monetariamente a partir das datas 

indicadas, na forma prevista na legislação em vigor, relativas a débitos em solidariedade com ex-prefeito 
José Camilo Zito dos Santos Filho: 
  

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

20/4/2012 15.562,14 

23/8/2012 1.175,40 

18/9/2012 10.460,29 

18/9/2012 10.120,00 

18/9/2012 12.100,00 

18/9/2012 19.360,00 

18/9/2012 2.860,00 

18/9/2012 8.099,71 
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dar ciência ao município de que a liquidação tempestiva do débito, atualizado monetariamente, 
saneará o processo e as respectivas contas poderão ser julgadas regulares com ressalvas, dando-se-lhe 
quitação, sendo que, na falta de liquidação tempestiva da dívida, o Tribunal julgará irregulares as contas, 

com imputação do débito atualizado monetariamente e acréscimo de juros de mora, nos termos do art. 202, 
inciso IV e §§ 1º e 4º, do RITCU. 

  
1. Processo TC-001.086/2022-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: José Camilo Zito dos Santos Filho (441.548.287-20); Município de Duque de 

Caxias - RJ (29.138.328/0001-50). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Município de Duque de Caxias - RJ. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Wellington Monteiro Gomes (224.709/OAB-RJ) e Francisco Alves Rangel 

Filho (25.999/OAB-RJ), representando José Camilo Zito dos Santos Filho; Fabricio Gaspar Rodrigues 
(120213/OAB-RJ), representando o Município de Duque de Caxias - RJ. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4320/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Trata-se de recurso de reconsideração interposto por JF dos Santos Distribuidora (peças 90-93), pelo 

qual contesta o Acórdão 6.057/2022-TCU-2ª Câmara (Relator Ministro Antônio Anastasia), de natureza 

condenatória; 
Considerando os termos da Resolução-TCU 344/2022, que regulamenta, no âmbito do Tribunal de 

Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento; 

Considerando que houve o transcurso do período trienal próprio da prescrição na modalidade 
intercorrente (artigo 1º, §1º, da Lei 9.873/1999, e artigo 8º da Resolução-TCU 344/2022), entre a 

Informação 1067/2011, de 5/7/2011 (peça 2, p. 243), e a Informação 304/2014, de 1º/10/2014 (peça 1, p. 
5-15); 

Considerando os pareceres uniformes emitidos nos autos pela unidade técnica e pelo MPTCU (peças 

110-113) no sentido de dar provimento integral ao recurso interposto, reconhecer a prescrição das 
pretensões punitiva e ressarcitória, tornar sem efeito a decisão proferida e arquivar o presente feito, em 

consonância com o estabelecido na retromencionada resolução; 
Considerando que inexiste interesse público para se prosseguir com o julgamento das presentes 

contas, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Resolução-TCU 344/2022; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 2º, 8º e 11 da 

Resolução-TCU 344/2022 e os arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do 
TCU, e de acordo com os pareceres constantes dos autos, em: a) dar provimento ao recurso interposto; b) 
reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e de ressarcimento do TCU; c) tornar sem 

efeito o Acórdão 6.057/2022-TCU-2ª Câmara; d) dar ciência desta deliberação ao responsável e ao FNDE; 
e e) arquivar os autos. 

  
1. Processo TC-011.733/2015-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: J F dos Santos Distribuidora (03.589.622/0001-95); José Neilton Nunes Alves 

(940.577.964-87); Rosineide Lima Lins Costa (042.155.674-91); S. A. de Oliveira Comercio e Serviços 
(04.122.771/0001-02). 

1.2. Recorrente: J F dos Santos Distribuidora (03.589.622/0001-95). 
1.3. Unidade Jurisdicionada: Governo do Estado de Alagoas. 
1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Antônio Anastasia. 
1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
1.8. Representação legal: Ediel Lopes Frazão (13.497/OAB-PE), Leonardo Oliveira Silva 

(21761/OAB-PE) e outros, representando J F dos Santos Distribuidora; Edvaldo Conceição dos Santos 
(9365A/OAB-AL), representando José Neilton Nunes Alves. 

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4321/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela então Secretaria 

Especial do Desenvolvimento Social em desfavor de Robison Aparecido Pazetto, ex-prefeito do Municíp io 
de Nova Xavantina - MT, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados ao 
município por meio do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), para o Programa Social Básico e 

Programa Social Especial (PSB/PSE) no exercício de 2007; 
Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), 

após examinar a matéria destes autos, constatou que: i) ocorreu a prescrição da pretensão sancionatória e 
ressarcitória para o TCU; e ii) a irregularidade em exame nesta TCE já havia sido abarcada em outro 
processo nesta Corte de Contas, o TC 024.927/2013-9, com a prolação do Acórdão 9.467/2016-TCU-2ª 

Câmara (peça 18), Relator Ministro Raimundo Carreiro, prolatado em 23/8/2016; propondo, em 
consequência, o arquivamento dos autos, com fundamento nos arts. 169, inciso VI, e 212 do Regimento 

Interno do TCU, ante a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 
processo; 

Considerando que o Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) concordou com a proposta da 

unidade técnica no sentido do arquivamento sem julgamento de mérito das presentes contas, com 
fundamento no art. 1º da Lei 9.873/1999 e nos arts. 1º, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, face à ausência 
de pressupostos de constituição e de desenvolvimento regular do processo; 

Considerando que a Resolução TCU 344/2022 estabelece que as pretensões punitiva e de 
ressarcimento nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos 

(art. 2º, prescrição principal) ou em três anos, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou 
despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que 
regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela administração pública federal; 

Considerando que o prazo de prescrição, no presente caso concreto, deve ser contado da data da 
prestação de contas, em 13/6/2007 (data de emissão do Parecer do Conselho Municipal de Assistênc ia 

Social, consoante Ata nº 07, Resolução-CMAS 07/2007, vide peça 23, p. 2, tópico “Itens “a” e “b”, primeiro 
parágrafo), nos termos do art. 4º, inciso II, da Resolução-TCU 344/2022; 

Considerando que houve o lapso temporal superior a três anos entre os eventos a seguir detalhados, 

não tendo sido identificados outros documentos que pudessem evidenciar o andamento regular do processo 
nesses intervalos, o que enseja o reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente, com o 

consequente arquivamento do processo: 
i)entre a entrega do Ofício da Diretoria Executiva do FNAS, efetivada em 23/12/2008 (peças 13 e 

14), e a emissão do Ofício GAB/SNAD/MDS 173 (peça 20), ocorrida em 13/2/2012; 

ii) entre a data de aprovação do Relatório do Tomador de Contas Especial (peça 54), efetivada em 
19/10/2012, e a data de emissão da Nota Técnica 231/2016-CGEOF/DEFBAS (peça 61), ocorrida em 

8/11/2016; 
Considerando que o arquivamento pelo reconhecimento da prejudicial de mérito, em decorrência da 

prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, está em sintonia com o art. 487, inciso II, da Lei 

13.105/2015; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU, no art. 1º da Lei 
9.873/1999 e no art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, em reconhecer a incidência da prescrição para o 
exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento do TCU e arquivar estes autos, sem prejuízo da adoção 

da providência fixada pelo item 1.7 deste Acórdão. 
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1. Processo TC-014.658/2021-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Robison Aparecido Pazetto (262.816.271-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Nova Xavantina - MT. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Providência: enviar cópia desta deliberação ao Sr. Robison Aparecido Pazetto e ao Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS). 

  
ACÓRDÃO Nº 4322/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea “e”, do Regimento Interno, em autorizar a 

prorrogação de prazo formulada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Sra. Anália 
Tâmara Câmara Santos Lemos, Chefe da Divisão de Atendimento do Regime Próprio de Previdência da 
União (peça 15), por mais 30 (trinta) dias, para atendimento do Ofício nº 54.742/2022-TCU/Seproc (peça 

11), emitido em cumprimento às determinações constantes do Acórdão 6.478/2022 - TCU - 2ª Câmara: 
  

1. Processo TC-001.248/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Josane Peres Beca Barbosa (421.563.780-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 

1.7.1. dar ciência ao responsável que o descumprimento da determinação no prazo estipulado, sem 
motivo justificado, enseja a aplicação da multa de que trata o art. 268, inciso VII, do Regimento Interno do 
TCU. 

  
ACÓRDÃO Nº 4323/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-009.156/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Francisca Idanesia da Silva (130.877.544-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4324/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-009.245/2023-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Justo Jose de Souza (242.274.714-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4325/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-009.745/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Armando Ferreira (123.202.854-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4326/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-009.756/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alberes Brito Trovao (151.497.144-53); Hermogenes Granja Carvalho 

(795.907.647-20); Ronaldo Carlos Antonio dos Santos (420.888.791-53); Valfredo Jose dos Santos 
(270.032.305-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4327/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-009.776/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Conceicao de Maria de Souza Santos (117.496.523-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4328/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-009.797/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Gabriel Lucio de Almeida (356.414.604-00); Jose Nadilson Leite Cavalcanti 

(149.788.494-20); Vera Lucia Ribeiro Barbosa (386.237.304-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4329/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-009.817/2023-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Marluce Matos de Moraes (109.684.072-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4330/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-009.829/2023-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Luiz Antonio Silva Vasconcelos (187.124.105-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4331/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-009.840/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edelcio dos Santos (109.640.531-87); Ramao Rudel Echeverria (104.830.121-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4332/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-009.861/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Cicero Geraldo Viana Coelho (189.629.806-06); Jorge Alberto Alves Cabral 

(160.084.136-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4333/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-009.879/2023-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Deiza Vieira Couto (920.695.177-72); Eduardo Cardoso dos Santos (116.476.471-
34); Eduardo dos Santos (376.006.307-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4334/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-009.915/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Germana Rodrigues Martins (262.777.273-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4335/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-009.967/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ivo Santana Lopes (074.470.005-15); Jorge Almeida Santiago (130.615.935-00); 
Josafa Ferreira da Silva (118.124.005-00); Jose dos Santos (097.615.275-49); Maria da Purificacao Paim 

Oliveira Burgos (065.121.355-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4336/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-009.971/2023-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Diana Francisca Alencar dos Santos (176.839.123-87); Gerson Davi Pires 
(248.381.281-34); Herbert Ferreira Lopes (093.853.983-34); Maria das Dores Pereira Lemos (064.738.653-

49); Maria dos Reis Silva Pinheiro (064.631.503-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4337/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-010.004/2023-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Abel Fernandes Gomes (611.475.757-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4338/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-010.041/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Leonor Almeida da Costa (052.126.502-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4339/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-010.086/2023-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Blandina Felipe Viana (225.779.391-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4340/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-010.092/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Bernardino Afonso dos Santos (080.341.175-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4341/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registr o 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-010.119/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria do Socorro Lima do Nascimento (196.660.714-87); Marleide Fragoso de 

Souza (438.796.084-15); Normando Vieira Bastos (070.395.224-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4342/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-010.130/2023-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Hamilton Ferreira Teixeira (180.425.626-91); Romilda Aparecida Domiciano 
(289.010.292-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4343/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-010.142/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Apparecida de Lima (078.351.918-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4344/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-010.160/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Jose Pinheiro (055.107.083-87); Domingos Amorim Costa (044.244.763-
91); Josefina Cursino Nogueira (148.780.893-34); Lucia de Fatima Silva Ribeiro (047.664.488-71); 

Washington de Araujo Oliveira (094.463.703-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4345/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-010.178/2023-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Dalva Clara de Oliveira (191.321.662-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4346/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-010.287/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ester Angela Cavalcanti Silva (204.353.714-87); Joria Viana Guerreiro 

(395.349.284-53); Jose Avelino de Oliveira (237.103.224-72); Maria de Lourdes Pereira Chaves 

(276.248.464-20); Roberto Sergio da Cunha Araujo (132.948.494-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4347/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-010.311/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Valmir Meneses da Silva (199.800.003-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4348/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-010.326/2023-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Clelia da Rocha Cunha de Sa (225.734.295-04); Fabio Goncalves da Silva 
(097.178.545-72); Juracy Rodrigues Lima (166.419.065-15); Luiza Maria dos Santos Oliveira 

(110.076.055-53); Paulo Anselmo Andrade Paternostro (141.830.485-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4349/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-010.347/2023-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Clovis Martins de Castro Filho (130.760.784-53); Roberto Carlos de Menezes 
(130.403.404-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4350/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,  
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-010.356/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Cosma Cirilo de Oliveira Filha (144.615.361-49); Terezinha Araujo Silva 
(182.140.291-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4351/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-010.404/2023-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carmelita Ferreira Gomes Teotonio (079.543.442-15); Guilhermina Pereira dos 
Santos (080.537.232-68); Lucia Barros Rocha (161.857.492-20); Maria Salete Guimaraes Assuncao 

(093.781.702-34); Roberto Toledo Gusmao (079.017.392-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4352/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-010.437/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Edinamara Santana Castilho Costa Ferreira (716.898.857-34); Ricardo Gomes da 
Silva (902.039.178-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4353/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-010.470/2023-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Regina Helena Urias Cabreira (073.585.258-84). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4354/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-010.498/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Maria Nascimento dos Santos Rocha (319.983.991-68); Ricardo Bussi de Oliveira 
(545.333.767-20); Rosangela Ferreira de Oliveira (116.606.941-91); Rosemarie de Athayde Silva Moura 

(274.603.557-04); Vera Lucia de Farias Ramos (186.314.609-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4355/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-010.507/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Renato de Jesus Silva (097.535.675-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4356/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-010.550/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ida Menegat (108.445.110-72); Inez Terezinha Razera (216.083.500-53); Maria 

Lucia Silva de Souza (450.321.650-34); Vera Regina Leonardo Espina (225.029.040-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4357/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-010.565/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Mirna Rosana Ray Macedo Correa (643.020.917-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4358/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-010.571/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ada Avila Assuncao (460.151.086-49); Deborah Randazzo Barbosa de Magalhaes 

(434.484.106-91); Maria da Conceicao Carvalho (327.811.566-04); Marta da Piedade Ferreira 

(425.210.416-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4359/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-010.590/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Getulio Gentil de Goes (077.431.492-34); Maria Iveth da Silva Rocha 

(383.055.422-20); Marlete Rodrigues Nicacio (049.834.832-68); Raimunda Duarte de Almeida 
(382.489.212-04); Willeymar Paulino de Lima (036.711.782-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4360/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-010.628/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Edson Jorge Moreira de Freitas (146.824.195-87); Inaia Cristina Santos 
(112.341.055-00); Oswaldo Ferreira do Nascimento (149.997.301-20); Raimunda Laia de Moura 

(113.428.382-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4361/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-010.633/2023-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Anna Valeria de Miranda (114.750.641-87); Katia Rosane Pinto da Costa 
(421.493.550-00); Luiz Fernando Juchem Cunha (151.813.750-49); Pericles Augusto Oliveira Barreto 

(101.953.511-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4362/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-010.664/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Gomes Comonian (887.422.108-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4363/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-010.757/2023-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Mery Bucker Caminha (186.547.037-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4364/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-010.790/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Anilda Carmen da Silva Jardim (209.966.592-34); Daniel Melo Mascarenhas 

(757.749.097-00); Maria Brasimar dos Santos (241.466.412-68); Marivaldo da Silva Lopes (098.426.832-

49); Norma Sueli Lobato Alves (037.388.502-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4365/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-010.816/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eduardo Martins Mericias (081.493.212-68); Fariza Rabello de Omena 

(453.906.144-53); Jose Hamilton de Abreu (132.980.704-91); Jose Maria do Couto Taim (154.904.402-
87); Maria Julia Correia dos Santos (167.235.543-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4366/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-010.823/2023-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carlos Alberto Santos Silva (124.734.995-00); Edenir Celso da Vitoria 
(674.360.567-00); Eroaldo Ferreira dos Santos (290.896.705-72); Olimpio dos Reis Barbosa Lacerda 

(226.594.125-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4367/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-010.848/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria Cristina de Sa Oliveira Matos Brito (270.448.905-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4368/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-010.875/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Lucia Fernandes dos Prazeres (518.202.186-00); Manoel Santana da Silva 

(046.963.362-04); Olinda Margaret Charone (091.873.592-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4369/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-010.911/2023-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Eduardo Tadeu Perini Colledan (328.331.489-68); Francisco Lucio Martins de 
Medeiros (090.911.063-87); Joao Luis Aguiar Viana (216.719.315-72); Raimundo Pio Furtado Filho 

(086.753.172-04); Washington Alvaro de Oliveira (349.109.806-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4370/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-010.963/2023-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Fabio Prieto de Souza (036.800.328-03). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4371/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-011.005/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adelia Cileode Gomes Castelo Branco Kaiser (204.446.302-44); Aldenir Storque 

(115.645.552-91); Francisca da Conceicao Silva dos Santos (191.438.002-97); Lindomar Fernandes Ramos 
(084.487.442-68); Vanderlinda Bezerra da Silva (149.376.622-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4372/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea “e”, do Regimento Interno, em autorizar a 
prorrogação de prazo formulada pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal do Ministério da 

Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (peça 17), por mais 15 (quinze) dias, para o cumprimento das 
determinações do item 9.2.1; e, por mais 30 (trinta) dias, para as dos itens 9.2.2 e 9.2.3, constantes do 
Acórdão nº 2017/2023 - TCU - 2ª Câmara: 

  
1. Processo TC-021.869/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Assessoria Especial de Controle Interno do Ministé rio da Fazenda; Jacy Maria 
Ramos (176.076.551-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 

1.7.1. dar ciência ao responsável que o descumprimento da determinação no prazo estipulado, sem 
motivo justificado, enseja a aplicação da multa de que trata o art. 268, inciso VII, do Regimento Interno do 

TCU. 
  

ACÓRDÃO Nº 4373/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea “e”, do Regimento Interno, em autorizar a 

prorrogação de prazo formulada pela Sra. Sônia Regina de Freitas Andrade, Diretora da Secretaria de 
Gestão de Pessoas do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (peça 13), por mais 15 (quinze) dias, 

para cumprimento das determinações dos subitens 9.3.1 e 9.3.3; e por mais 30 (trinta) dias, para as dos 
subitens 9.3.2 e 9.3.4, constantes do Acórdão nº 2.022/2023 - TCU - 2ª Câmara: 

  

1. Processo TC-030.951/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Marcio da Silva Almeida (657.577.507-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinação: 
1.7.1. dar ciência ao responsável que o descumprimento da determinação no prazo estipulado, sem 

motivo justificado, enseja a aplicação da multa de que trata o art. 268, inciso VII, do Regimento Interno do 

TCU. 
  

ACÓRDÃO Nº 4374/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, 
inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, promover a anotação do registro tácito do ato de admissão a seguir 

indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, e em arquivar os referidos autos. 
  
1. Processo TC-000.307/2008-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Gilvan Dantas do Nascimento (273.698.621-00). 
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1.2. Órgão/Entidade: Serviço Federal de Processamento de Dados. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4375/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea “e”, do Regimento Interno, em autorizar a 
prorrogação de prazo formulada pelo Coronel Fernando Cunha de Almeida, Chefe do Estado-Maior da 12ª 
Região Militar (peças 13 e 15), por mais 15 (quinze) dias, para cumprimento das determinações do subitem 

9.3.1; e por mais 30 (trinta) dias, para as dos subitens 9.3.2 e 9.3.4, constantes do Acórdão nº 2.031/2023 - 
TCU - 2ª Câmara: 

  
1. Processo TC-029.854/2022-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Centro de Controle Interno do Exército (); Marilene de Oliveira Rezende 

(391.358.532-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 
1.7.1. dar ciência ao responsável que o descumprimento da determinação no prazo estipulado, sem 

motivo justificado, enseja a aplicação da multa de que trata o art. 268, inciso VII, do Regimento Interno do 
TCU. 

  
ACÓRDÃO Nº 4376/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, 

c/c os arts. 143, inciso I, alínea “a”; 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em julgar regulares 
com ressalva as contas do responsável José da Costa Carvalho Neto (044.602.786-34), Presidente da 
Eletrobras, dando-lhe quitação; julgar regulares as contas dos demais responsáveis relacionados no item 

1.1, dando-lhes quitação plena, nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, 
c/c os arts. 143, inciso I, alínea “a”; 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU; e arquivar o presente 

processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-029.661/2013-7 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2012) 

1.1. Responsáveis: Arlindo Magno de Oliveira (281.761.977-34); Armando Casado de Araujo 
(671.085.208-34); Beto Ferreira Martins Vasconcelos (032.815.116-51); Egídio Schoenberger 

(170.461.309-49); Elizabeth Georgina Magarão Calvo (519.515.097-49); José Antonio Correa Coimbra 
(020.950.332-72); José Antonio Muniz Lopes (005.135.394-68); José Luiz Alquéres (027.190.707-00); 
José da Costa Carvalho Neto (044.602.786-34); Leonardo Lins de Albuquerque (012.807.674-72); 

Lindemberg de Lima Bezerra (477.413.760-04); Manoel Aguinaldo Guimarães (409.210.777-34); Marcelo 
Gasparino da Silva (807.383.469-34); Marcio Pereira Zimmermann (262.465.030-04); Marcos Aurélio 

Madureira da Silva (154.695.816-91); Marcos Simas Parentoni (540.884.887-68); Mauricio Muniz Barretto 
de Carvalho (042.067.418-75); Miguel Colasuonno (004.197.618-53); Renato Soares Sacramento 
(186.131.796-49); Sonia Regina Jung (233.339.799-34); Thadeu Figueiredo Rocha (038.734.606-61); 
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Valter Luiz Cardeal de Souza (140.678.380-34); Virginia Parente de Barros (289.703.221-91); Wagner 
Bittencourt de Oliveira (337.026.597-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras Estabelecimentos Unificados. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Energia Elétrica e Nuclear 
(AudEletrica). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4377/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 

âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

Considerando que, no caso concreto, conforme exame efetuado pela Unidade de Auditor ia 
Especializada em Tomada de Contas Especial - AudTCE, verificou-se a ocorrência da prescrição 
quinquenal; 

Considerando o parecer do Ministério Público junto ao TCU, no sentido do arquivamento do presente 
processo, com fundamento nos artigos 2º e 11 da Resolução - TCU  344/2022; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 169, inciso VI do Regimento Interno do TCU, e artigos 2º e 
11 da Resolução - TCU 344/2022, em determinar o arquivamento dos autos, em face da prescrição das 

pretensões punitiva e de ressarcimento, de acordo com os pareceres uniformes emitidos. 
  
1. Processo TC-025.924/2020-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Alexandre Holanda Sampaio (097.779.543-87); Associação Cientifica de Estudos 
Agrários (04.404.093/0001-70); Luiz Antonio Maciel de Paula (161.415.123-72); Luiza Almeida de Paula 

(037.083.783-50); Maruzia Helena Ribeiro Almeida de Paula (245.741.123-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Carla Albuquerque Marques (15.650/OAB-CE), representando Luiza 

Almeida de Paula; Carla Albuquerque Marques (15.650/OAB-CE), representando Alexandre Holanda 

Sampaio; Luiza Almeida de Paula e Maruzia Helena Ribeiro Almeida de Paula, representando Luiz Antonio 
Maciel de Paula; Carla Albuquerque Marques (15.650/OAB-CE), representando Maruzia Helena Ribeiro 

Almeida de Paula; Carla Albuquerque Marques (15.650/OAB-CE), representando Associação Cientifica 
de Estudos Agrários. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4378/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno/TCU, 

em dar quitação ao Sr. Rômulo César de Oliveira, ante o recolhimento integral da multa individual que lhe 
foi imputada por meio do subitem 9.2 do Acórdão nº 8.647/2021 - TCU - 2ª Câmara, Sessão Telepresenc ia l 

de 6/7/2021, Ata nº 23/2021, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-034.926/2017-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
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1.1. Apensos: 000.598/2022-4 (COBRANÇA EXECUTIVA); 000.601/2022-5 (COBRANÇA 
EXECUTIVA); 000.597/2022-8 (COBRANÇA EXECUTIVA) 

1.2. Responsáveis: Gabriela Meassi (331.350.528-77); Romulo Cesar de Oliveira (159.864.368-14); 

Via Farma - Drogaria Ltda - Me (05.468.252/0001-63). 
1.3. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 

1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4379/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região 

em favor de Márcio Aurelio Ferreira da Silva. 
Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de quintos, 

pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 
Corte de Contas acerca do assunto; 

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar 
inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após 8/4/1998, modulou a 
decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais parcelas não sejam 

imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados; 
Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte permitiu a 

conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 

reajustes e reestruturações futuras; 
Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela incorporada 

pelo interessado foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial transitada em julgado; 
Considerando que, em relação à parcela de anuênios, o interessado percebe, a esse título, o percentual 

de 6% em seus proventos, em razão de ter prestado serviço militar obrigatório entre 15/1/1977 e 14/11/1977 

e, posteriormente, por ter trabalhado no Tribunal Regional Federal da 2ª Região entre 24/8/1993 e 
27/8/2019; 

Considerando que, após romper seu vínculo com a Administração Direta, o interessado ingressou em 
cargo público federal em 24/8/1993, permanecendo nesse cargo até sua inativação; 

Considerando que anuênio é uma gratificação devida ao servidor na razão de 1% (um por cento) a 

cada ano completo de efetivo exercício até 8/3/1999, consoante o art. 15 da MP 2.225/2001; 
Considerando que, no caso concreto, o inativo não faz jus ao percentual de anuênio referente ao 

período de serviço militar obrigatório, prestado entre 15/1/1977 e 14/11/1977, fazendo jus a tão somente o 
percentual de 5%, a título da referida vantagem, referente ao período laborado no Tribunal Regional Federal 
da 2ª Região; 

Considerando que, em sede de consulta, esta Corte de Contas decidiu, no âmbito do Acórdão 
1.424/2020-TCU-Plenário, que: 

9.1.1. em consonância com a jurisprudência dessa Corte de Contas, assentada desde o Acórdão 
3055/2009-TCU-Plenário (relator: Ministro-substituto Weder de Oliveira), o rompimento do vínculo 
jurídico do servidor com a Administração Pública Federal é obstáculo ao restabelecimento de vantagens da 

Lei 8.112/1990, independentemente do momento em que o servidor é investido novamente em outro cargo 
público federal, se antes ou depois da revogação da legislação que instituiu a vantagem anteriormente 

concedida; 
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Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 
ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 

jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia desta Corte de Contas”; 
Considerando, finalmente, os pareceres da AudPessoal e do Ministério Público junto a 

este Tribunal, sustentando a ilegalidade do ato; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 
Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Márcio Aurelio Ferreira 
da Silva (607.305.287-15), recusando o respectivo registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Tribuna l 

Regional Federal da 2ª Região, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

c) fazer a determinação constante do item 1.7. 
  
1. Processo TC-008.995/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Márcio Aurelio Ferreira da Silva (607.305.287-15). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, 

que: 

1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de “quintos” incorporados pelo interessado 
posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, 
caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado; 

1.7.2. retifique, nos proventos do inativo, o percentual atualmente pago (6%) a título de anuênios, 

excluindo da contagem, o período compreendido entre 15/1/1977 e 14/11/1977, fazendo constar, ao fina l, 
o percentual de 5%; 

1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 
comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação; 

1.8. Esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região que, no caso de a incorporação de quintos 
nos proventos de Márcio Aurelio Ferreira da Silva ter se dado por decisão administrativa, não se faz 
necessário cadastrar novo ato no sistema e-Pessoal enquanto a parcela compensatória constante dos 

proventos do inativo não tiver sido integralmente absorvida pelos reajustes futuros, nos termos do art. 7º, § 
8º, da Resolução 353/2023. 

  
ACÓRDÃO Nº 4380/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
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1. Processo TC-009.867/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Soares Barbosa (184.743.064-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4381/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-009.902/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Adrianne Regina Gomes Bomfim (015.602.819-01). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4382/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-010.312/2023-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Moacir Paulo de Oliveira (119.089.552-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4383/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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1. Processo TC-010.322/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Olisete Maria Queiroz (325.427.806-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4384/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-009.710/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Consuelo Garcia Rodrigues (000.275.612-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4385/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-009.748/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Joao Gomes Cabral (165.930.224-20); Paula Frassinetti de Mendonca Agra 

(192.388.864-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4386/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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1. Processo TC-009.780/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Humberto Oliveira Serra (609.492.797-49); Joao Gustavo de Sousa (093.910.023-

15); Jose Arruda Xavier (055.372.743-53); Jose de Ribamar Silva Passos (074.626.033-49); Marcondes 

Carneiro Leite (095.709.931-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4387/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

1. Processo TC-009.798/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aluisio Ribeiro Coutinho (707.879.137-15); Jorgina Santiago dos Santos 

(359.158.115-15); Maria da Conceicao Mendes da Silva (827.359.487-49); Sidney da Costa (380.859.177-

34); Verbena Silva Dias (299.593.817-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4388/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 

a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
1. Processo TC-009.893/2023-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Suely Aparecida da Cunha (258.538.806-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4389/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-009.994/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria Raimunda Bispo Menezes (296.893.765-00); Wellington Santos 

(119.953.785-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4390/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-010.029/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Vera Lucia Ribeiro da Silva (203.961.470-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4391/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-010.049/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Paulo Eduardo Gonçalves Cardoso. 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4392/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 

a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-010.089/2023-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Nancy Nonato de Lima Alves (530.855.151-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4393/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-010.109/2023-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ednalva Severino Quirino (112.206.514-00); Francisco Pereira de Souza 
(025.209.074-87); Vilmaria Fernandes Sales (251.976.064-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4394/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

1. Processo TC-010.123/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Armando Gomes Leal (094.409.332-91); Georgete de Fatima Duarte (161.357.336-

72); Ivan Jose Ferreira (112.191.303-20); Maria da Gloria Scovino Goncalves Felix (901.664.347-87); 
Regina Celia da Silva Abreu (002.673.166-58). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4395/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-010.164/2023-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Cristina Aparecida Leite Viana (430.784.946-91); Elina Candida de Fatima 
(269.913.816-91); Joao Batista de Souza Oliveira (270.597.316-87); Ludmila Goncalves Dias 
(540.136.316-87); Wilma Lidia Aparecida da Costa (198.583.966-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4396/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-010.187/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Virginia Maria Mendonca de Figueiredo (151.595.902-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4397/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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1. Processo TC-010.197/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Marcio Barbosa da Silva (355.095.386-00); Maria Aparecida Rita Ferreira da Silva 

(600.434.156-87); Maria Luiza de Paula (548.753.406-30); Vlad Eugen Poenaru (421.827.786-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4398/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-010.291/2023-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Genilson dos Santos Coelho (123.920.734-49); Gilvandro Anibal Peixoto Toledo 
(251.243.904-68); Maria do Socorro Barbosa Magalhaes (251.247.574-34); Paulo Roberto de Barros 
Fonseca (237.609.904-87); Virginia Lucia Soares de Carvalho (176.397.944-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4399/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-010.302/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Dirce dos Santos Benedito Castro (051.742.208-50); Edmilson Albino Gadelha 

(113.316.823-04); Luzia Helena Fernandes de Paula (535.300.046-34); Maria D Lourdes de Oliveira 
(214.828.961-68); Rozilda Maria de Jesus (214.745.161-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4400/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 

a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-010.304/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Rosa Lucia de Oliveira dos Santos (660.286.717-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4401/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-010.317/2023-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Dacio Barbosa Lamounier (103.687.876-72); Hugo de Almeida Vasques 
(485.579.190-34); Jose Carlos de Souza (356.451.051-68); Kenia Pereira de Souza Versiani (800.592.521-
20); Valdinei Jose Jacinto (808.598.796-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4402/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-010.331/2023-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Joao Baptista Schwan Valentim (275.540.077-34); Joao Caldeira Araujo 
(421.136.797-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4403/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-010.361/2023-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Eunice Ferreira Guimaraes (116.882.461-34); Selma Santos Domingues 
(085.441.742-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4404/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

1. Processo TC-010.372/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Sandra Valeria Cavalcanti Resende (126.250.864-91); Ubiratan Gomes da Silva 

(224.767.174-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4405/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 

a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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1. Processo TC-010.425/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Edmar Amancio de Souza (193.724.692-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4406/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-010.440/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Gislene da Silva (488.601.076-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4407/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-010.479/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Glacir Terezinha da Cunha Naidon (341.984.660-68); Ilto Rezende da Silva 

(231.611.670-15); Irene Nunes de Oliveira (437.931.340-91); Luciane Teresinha Lovato (514.869.700-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4408/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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1. Processo TC-010.566/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Carlos Augusto Costa Rodrigues (317.127.897-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Artes. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4409/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-010.587/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Teresa Gomes Fernandes (288.261.755-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4410/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-010.622/2023-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Ina Maria dos Anjos Freire (066.922.652-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4411/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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1. Processo TC-010.647/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carloir Severo Correa (226.468.500-00); Jordan Jorge Martini (211.510.320-34); 

Katia Cristina de Freitas Matos (253.364.873-68); Maria Eudes de Negreiros Martins (942.021.257-20); 

Maria Isabel Barreiros Prado (424.591.845-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4412/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

1. Processo TC-010.666/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Lucia Helena Barbosa (092.399.011-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4413/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

1. Processo TC-010.678/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria Luciana Gama do Couto (185.205.292-91); Maria de Fatima Lobato da 

Cunha Sauma (061.723.422-15); Marizeli Viana de Aragao Araujo (245.948.572-72); Silvana Ferreira de 

Souza (148.760.942-68); Vitalina de Jesus Pereira (116.891.612-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará. 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4414/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-010.780/2023-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Tadeu Gualberto dos Santos (212.971.182-00); Luiz Alves da Costa 
(088.424.502-00); Sueli Maria Machado Pinto (388.011.592-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4415/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

1. Processo TC-010.799/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Ramos da Cruz (139.600.912-49); Edilson Pimentel Nogueira Cavalcante 

(051.408.702-15); Izabel Benicia da Silva de Oliveira (431.191.239-00); Roselia Soares de Jesus 

(107.303.202-78); Safa Delfino da Silva (060.615.752-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4416/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

1. Processo TC-010.806/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Dilma Maria Silva da Fonseca (155.498.604-49); Luiz Henrique Alves Figueiroa 

(152.285.414-20); Marcia Correa de Oliveira (294.930.804-04); Roseane Maria do Nascimento 

(520.617.874-87). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4417/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-010.872/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carlos Augusto Silva Caetano (538.737.857-49); Lucia Pinto Pereira (225.169.052-
20); Luiziane Maria de Aquino Lima (119.829.183-49); Luzia Cecilia Costa Miranda (251.670.146-20); 
Mario Aparecido Furgeri (385.997.248-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-geral da União. 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4418/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-010.919/2023-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Neuma Pinheiro Santana (270.756.301-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério de Minas e Energia. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4419/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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1. Processo TC-010.933/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Fortunato Trindade (056.331.505-97); Geraldo Carvalho Nascimento 

(055.193.065-91); Sonia Maria Pontes Sampaio Vieira (402.331.977-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4420/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-010.951/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Joao Batista de Figueiredo (072.883.444-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4421/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-010.971/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Virgilio Antonio Schaefer (138.329.480-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/rs. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4422/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 106 | Segunda-feira, 19/06/2023 153

1. Processo TC-010.988/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Raimundo Pereira Correa Filho (033.750.722-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4423/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-011.008/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Rejane Pereira de Sa Ferreira (192.161.064-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4424/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-011.043/2023-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Renato Barboza de Lima (099.202.693-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4425/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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1. Processo TC-011.066/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alexandre Balistrieri (033.001.718-73); Clovis Angeli Sansigolo (015.893.358-

30). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4426/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-011.083/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria do Socorro Santos Barbosa (441.734.584-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina Grande. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4427/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-011.094/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Cauter Gomes da Silva (104.564.733-00); Luciola Maria Rodrigues de 

Vasconcelos (345.770.683-20); Vera Nadja Rego Guterres (089.064.593-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4428/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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1. Processo TC-011.121/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Everaldo Carlos Dias (097.531.925-68); Jair da Silva (088.983.835-68); Jose 

Batista de Matos (357.397.385-04); Manoel Gomes da Silva (195.808.785-87); Reinilde Ribeiro da Silva 

Oliveira (237.551.565-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4429/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

1. Processo TC-011.170/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aeliton Vieira Nascimento (201.592.855-34); Gilberto Frederico Feldhaus 

(566.807.839-68); Luiz Henrique de Oliveira (281.476.936-72); Luiz Mariano de Lima (174.608.324-72); 

Stener Carvalho Nobre (032.635.502-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4430/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
1. Processo TC-011.183/2023-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ana Leticia Huergo (804.862.669-15); Lindalva de Souza Santos (163.778.342-
68); Maria das Gracas da Luz Ferreira Vitoriano (092.612.652-00); Nelci Maria Silva de Souza 

(358.478.080-20); Terezinha Coelho Regis (209.519.813-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4431/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

1. Processo TC-011.194/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria de Fatima Battaglin Ramos (292.545.900-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4432/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
1. Processo TC-011.201/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Nivaldo Mosinahti (928.526.618-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4433/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 

a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

1. Processo TC-011.227/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Elza Regina da Rosa (443.740.899-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4434/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-011.240/2023-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Jose Gomes da Silva (216.752.796-91); Waldir Eduardo Rapalo Junior 
(144.120.806-25). 

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4435/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

1. Processo TC-011.284/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adinalda Guilhermina dos Santos (308.729.367-91); Ana Maria Goncalves das 

Chagas (152.723.464-91); Cesar Ricardo Lourenco Cornelio (633.040.587-53); Gilberto Neves de Souza 

(447.572.807-00); Jose Luiz Lauro da Rocha (419.986.857-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4436/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

1. Processo TC-011.299/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Carlos Lourenco (040.960.928-51); Joao Vicente Tesser (446.356.309-

78); Paulo Roberto Martins (697.112.247-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4437/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-011.310/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Altamiro de Queiroz Monteiro (050.311.685-87); Edson Silva (096.860.615-68); 

Luiz Fernando Pinto Ribeiro (003.405.118-00); Manoel Rodrigues da Silva (100.287.145-04); Maria 
Virginia Souza Santana (162.990.005-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4438/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-011.326/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Genilza Cabral da Silva (266.258.815-20); Jose Francisco dos Santos Filho 

(155.460.715-91); Josefa Maria dos Santos (235.137.055-49); Vania Lucia Santos Andrade (361.763.465-
68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4439/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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1. Processo TC-011.333/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Valdelene Regueira Teixeira de Miranda (445.644.654-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4440/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

1. Processo TC-011.372/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edna Souza da Silva (226.745.862-49); Gracilena do Socorro dos Santos Araujo 

Palmerim (163.925.152-91); Iraci Alves Pereira (114.965.921-15); Maria Gorett Fernandes (462.947.679-
20); Pedro Baltasar Goes (251.451.267-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4441/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

1. Processo TC-011.379/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Amaro Simiao Dornelas Filho (043.428.104-25); Ana Lia de Souza Evangelis ta 

Moura (360.188.214-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73925134.
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ACÓRDÃO Nº 4442/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-011.401/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Nadia Gorgone Galo de Souza (418.491.756-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4443/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-011.407/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alberto Axiotes Lemos de Sa (103.633.194-68); Napoleao Gomes da Fonseca 

(003.746.794-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4444/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-011.463/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jorge Isper Abrahim Filho (054.420.442-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4445/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

1. Processo TC-011.494/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Vitor Bruno Filho (777.175.117-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4446/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
1. Processo TC-011.537/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Ruffolo (372.046.538-15); Rafael Edson Pugliese Ribeiro (035.874.228-50). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/sp. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4447/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 

a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

1. Processo TC-011.617/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Flavio Marcellus Massiotti (996.064.297-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4448/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-011.685/2023-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Pereira (229.646.146-87); Jose Albertino Lage Marinho (332.060.157-15); 
Jose Laurindo da Silva (210.879.386-00); Raimunda Geralda Mapa Clemente (399.278.736-20); Walter 
Alaino Soares de Lima (321.834.296-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4449/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-011.702/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marcos Antonio Ponce (884.915.798-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4450/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-011.784/2023-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ivan Bernardes dos Santos (033.345.318-21); Walquiria Alves de Sousa 
(373.227.371-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Controladoria-geral da União. 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4451/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
VISTO, relacionado e discutido estes autos de Aposentadoria de ex-servidores, cujos atos foram 

encaminhados a este Tribunal, por intermédio do sistema Sisac, para apreciação na forma da Instrução 
Normativa TCU 78/2018. 

  
Considerando que, no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape constatou-se o falecimento dos 

interessados, cujos efeitos financeiros tenham cessado antes de sua apreciação. 

  
Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 

  
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 

e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso 

II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os  1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, 
inciso II, do Regimento Interno/TCU. 

  
a) Considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos a seguir discriminados, por perda de objeto, 

tendo em vista o falecimento dos interessados, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, 

alterada pela Resolução 237/2010. 
b) Informar ao Órgão que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço eletrônico 

www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-011.832/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: James Moreira Mendanha (105.906.926-15); Samuel Pires de Souza (036.021.176-
34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4452/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
VISTO, relacionado e discutido estes autos de Aposentadoria cujo ato foi encaminhado a este 

Tribunal, por intermédio do sistema Sisac, para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 

  
Considerando que, no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape constatou-se o falecimento do 

interessado, cujo efeito financeiro tenha cessado antes de sua apreciação. 
  
Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 

  
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 

e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os  1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, 
inciso II, do Regimento Interno/TCU. 
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a) Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a seguir discriminado, por perda de objeto, 
tendo em vista o falecimento do interessado, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, 
alterada pela Resolução 237/2010. 

b) Informar ao Órgão que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-011.892/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria Aglais Sabino Pontes (028.358.193-04) 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região/CE. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4453/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
VISTO, relacionado e discutido estes autos de Aposentadoria de ex-servidores, cujos atos foram 

encaminhados a este Tribunal, por intermédio do sistema Sisac, para apreciação na forma da Instrução 
Normativa TCU 78/2018. 

  
Considerando que, no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape constatou-se o falecimento dos 

interessados, cujos efeitos financeiros tenham cessado antes de sua apreciação. 

  
Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 
  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 
e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso 

II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os  1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, 
inciso II, do Regimento Interno/TCU. 

  

a) Considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos a seguir discriminados, por perda de objeto, 
tendo em vista o falecimento dos interessados, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, 

alterada pela Resolução 237/2010. 
b) Informar ao Órgão que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço eletrônico 

www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-011.905/2023-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Elizeu Brito dos Santos (343.291.451-20); Erik Alves de Castro Septimio 
(439.807.241-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO. 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4454/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
VISTO, relacionado e discutido estes autos de Aposentadoria, cujos atos foram encaminhados a este 

Tribunal, por intermédio do sistema Sisac, para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 
  

Considerando que, o cruzamento do sistema Siape fornece uma visão atual e verdadeira da situação, 
o que permite descaracterizar irregularidades e inconsistências que, embora constantes do e-Pessoal, já 
foram corrigidas. 

  
Considerando que, nos atos de Elier Ferreira Maia; Nilson Aparecido Seganfredo, consta Perda de 

objeto, em função do cadastro Sisobi; 
  
Considerando que, no ato de Francisca Paula Pereira em consulta realizada nos Sistemas deste 

Tribunal, o presente ato já foi encerrado. Assim, como se trata de situação que cessou os efeitos financeiro s 
da concessão antes de sua apreciação por esta Corte, cabe a aplicação do art. 260, § 5º do Regimento Interno 

do TCU; 
  
Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 

  
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 

e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os  1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, 
§ 5º, do Regimento Interno/TCU. 

  
a) Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a seguir discriminado, por perda de objeto, 

tendo em vista o (cancelamento ou exclusão) no ato de Francisca Paula Pereira e falecimento dos atos 

de  concessão de Elier Ferreira Maia; Nilson Aparecido Seganfredo, conforme dispõe o art. 7º da Resolução 
TCU nº 206/2007, alterada pela Resolução 237/2010. 

b) Informar ao órgão e ao interessado que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos 

  

1. Processo TC-011.931/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Elier Ferreira Maia (177.683.494-15); Francisca Paula Pereira (059.275.686-61); 

Nilson Aparecido Seganfredo (543.437.808-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4455/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

VISTO, relacionado e discutido estes autos de Aposentadoria cujo ato foi encaminhado a este 
Tribunal, por intermédio do sistema Sisac, para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 

  

Considerando que, no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape constatou-se o falecimento do 
interessado, cujo efeito financeiro tenha cessado antes de sua apreciação. 

  
Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 
e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os  1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, 
inciso II, do Regimento Interno/TCU. 

  
a) Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a seguir discriminado, por perda de objeto, 

tendo em vista o falecimento do interessado, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, 
alterada pela Resolução 237/2010. 

b) Informar ao Órgão que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-011.988/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Walison Cavalcanti Moreira (803.168.831-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4456/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-012.045/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Leila dos Santos Souza da Silva (480.943.667-53); Maria da Conceicao da Silva 

Baptista (954.672.897-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4457/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-012.072/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Alice Bonfim Bastos (614.507.833-25); Barbara Suyanne Silva Bastos 

(609.872.313-32); Cecilia Bonfim Bastos (609.872.403-23); Gabriel Fernandes Pestana Botelho 
(615.678.293-17); Raimunda Nonata Amorim de Castro (149.049.003-59); Taisa Gabriela Pestana Botelho 
(610.159.123-97); Valdenice Marques Pestana Botelho (890.544.583-72); Yasmin Gabriele Pestana 
Botelho (618.216.633-90). 
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4458/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-012.189/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Josinalva Tomaz de Sousa (496.326.474-91); Tayna da Silva Sousa (066.369.621-
60). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4459/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
1. Processo TC-012.315/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Dorileia Oliveira Resende (587.933.138-53); Maria Helena Martins Judice 

(277.702.226-72); Rubens Jose dos Santos (503.346.386-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4460/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 
a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
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1. Processo TC-012.356/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Adelle Olmi Pressi (895.265.039-53); Gercina Maria Simas Rocha (004.688.419-

03). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4461/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 

a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-012.365/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Anna Carolina Rebelo Feitosa (038.189.962-45); Fabiane Valeria Rego da Rocha 
(981.800.372-15); Maria Augusta Rebelo Feitosa (023.309.712-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Oeste do Pará. 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4462/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

1. Processo TC-012.573/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria Edna Pinheiro Ribeiro (220.307.942-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia. 

1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4463/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão 

a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-012.714/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Adeneide de Fatima de Carvalho Ortega (913.754.281-87); Alba Valeria Oliveira 
Dantas Silva (302.736.978-46); Elisa Santana de Alencar (043.840.585-43); Geraldo Caetano Gomes 
Sobrinho (349.668.461-53); Jose Oliveira de Carvalho Neto (615.014.413-53); Larissa Adriana Dantas 

Silva (063.616.961-89); Livia Santana de Alencar (043.840.605-21); Lorena Fernanda Dantas Silva 
(063.616.741-00); Neuzice Santana (007.612.695-17). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4464/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão 
a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

1. Processo TC-012.902/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Alcilene Goncalves Pimentel de Jesus (055.091.062-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4465/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do 

Regimento Interno/TCU, c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do Tribuna l 
de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material o Acórdão 
3130/2023 - 2ª Câmara, Sessão de 25/4/2023, Ata nº 11/2023, relativamente ao item 9.3, para que: 

- Onde se lê “9.3. aplicar à responsável Vanessa Constantino de Almeida a multa prevista no art. 57 
da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 10.00,00, fixando-lhe...”, 

- Leia-se “.9.3. aplicar à responsável Vanessa Constantino de Almeida a multa prevista no art. 57 da 
Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 10.000,00, fixando-lhe ..”, 
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Mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos pela UT e pelo Ministério Público junto a este Tribunal, e informando aos interessados que o presente 
Acórdão pode ser acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
1. Processo TC-028.359/2020-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Vanessa Constantino de Almeida (096.430.617-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Escola de Sargentos das Armas. 
1.3. Relator: Ministro Antônio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Fernando Chaiben Veloso (OAB-ES 25175), representando Vanessa 

Constantino de Almeida. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4466/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Iracema de Oliveira 

Marques Pereira, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região e submetido a este Tribunal para 
fins de registro; 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) detectou o pagamento irregular da vantagem de “quintos/décimos” após a edição da Lei 
9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data 

limite de 8/4/1998; 
Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 

a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 
pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 
somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 
será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros. Já 

nos casos de “quintos/décimos” recebidos por força de decisão judicial não transitada em julgado ou de 
decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer reajustes futuros 

concedidos aos servidores; 
Considerando que o presente ato foi emitido por determinação do TCU, em substituição ao ato 

9295/2019, o qual foi apreciado pelo TCU por meio do Acórdão 17.218/2021 - 1ª Câmara (relator Ministro 

Benjamin Zymler), tendo sido considerado ilegal, com expedição de determinação para a transformação da 
vantagem “quintos” em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros; 

Considerando que o TRF/5ª Região deu cumprimento à referida deliberação e o presente ato é 
decorrente daquele julgado, já com as correções determinadas pelo TCU; 

Considerando que, mesmo com a implementação da parcela compensatória a ser absorvida por 

quaisquer reajustes futuros, ainda assim a incorporação da vantagem de "quintos/décimos", decorrente do 
exercício de função comissionada posteriormente a 8/4/1998, é ilegal por falta de amparo na norma de 

regência; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
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Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) e do Ministério Público junto ao TCU - MP/TCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Iracema de Oliveira 

Marques Pereira e negar registro  ao correspondente ato, bem como em dispensar o ressarcimento das 
quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU, e expedir a determinação e a orientação contidas no subitem 1.7 abaixo: 

  
1. Processo TC-002.816/2023-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Iracema de Oliveira Marques Pereira (462.508.594-20). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação/Orientação: 
1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região que, no prazo de 15 (quinze) dias a 

contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à Sra. Iracema de Oliveira 
Marques Pereira, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida 

ciência; e 
1.7.2. esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região que a vantagem de "quintos/décimos" 

incorporada com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez 

transformada em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, nos exatos termos 
da modulação de efeitos estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, não impõe a 
legalidade do ato nem enseja a emissão de novo ato concessório. 

  
ACÓRDÃO Nº 4467/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, ressalvando que as rubricas judiciais relativas a percentuais econômicos 

foram excluídas dos proventos do interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-002.878/2023-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Algacyr Rodrigues Mota (220.528.361-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4468/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-002.889/2023-4 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessada: Mariana Pinheiro Galvao Pereira (199.437.412-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4469/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-002.910/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Beatriz Irai Stock (380.400.260-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4470/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-002.960/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Ana Cecilia Amaral Pires (440.114.665-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4471/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Masica de Castro 

Silva, emitido pelo Ministério Público Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) detectou o pagamento irregular da vantagem de “quintos/décimos” após a edição da Lei 

9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data 
limite de 8/4/1998; 

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 
a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 
exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 

pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 
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Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 
somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 
será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros. Já 
nos casos de “quintos/décimos” recebidos por força de decisão judicial não transitada em julgado ou de 

decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer reajustes futuros 
concedidos aos servidores; 

Considerando que inexistem nos autos documentos que indicam a origem da parcela de 
“quintos/décimos”, se deferida com base em decisão judicial transitada em julgado ou não, ou ainda em 
decisão administrativa; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do Ministério Público junto ao TCU - MP/TCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Masica de Castro Silva 

e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de 
boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, e 
expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo: 

  

1. Processo TC-005.699/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Masica de Castro Silva (280.050.071-91). 
1.2. Órgão: Ministério Público Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 

1.7.1. determinar ao Ministério Público Federal que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
notificação deste Acórdão, adote as seguintes providências: 

1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de “quintos/décimos” incorporadas com base em funções 
comissionadas exercidas entre 08/04/1998 e 04/09/2001, transformando-as em parcela compensatória a ser 

absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em 
julgado, nos moldes da decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE; e 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 

valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 
  

ACÓRDÃO Nº 4472/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Maria Noelia de 

Melo, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR e submetido a este Tribuna l 
para fins de registro; 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) detectou o pagamento irregular da vantagem de “quintos/décimos” após a edição da Lei 
9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data 
limite de 8/4/1998; 
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Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 
a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 
exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 
pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 
somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 
será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros. Já 
nos casos de “quintos/décimos” recebidos por força de decisão judicial não transitada em julgado ou de 
decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer reajustes futuros 

concedidos aos servidores; 
Considerando que o presente ato foi emitido por determinação do TCU, em substituição ao ato 

118627/2019, o qual foi apreciado pelo TCU por meio do Acórdão 7.266/2021 - 1ª Câmara (relator Ministro 
Vital do Rêgo), tendo sido considerado ilegal, com expedição de determinação para a transformação da 

vantagem “quintos” em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros; 
Considerando que o TRT/11ª R. deu cumprimento à referida deliberação e o presente ato é decorrente 

daquele julgado, já com as correções determinadas pelo TCU; 
Considerando que, mesmo com a implementação da parcela compensatória a ser absorvida por 

quaisquer reajustes futuros, ainda assim a incorporação da vantagem de "quintos/décimos", decorrente do 
exercício de função comissionada posteriormente a 8/4/1998, é ilegal por falta de amparo na norma de 
regência; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do Ministério Público junto ao TCU - MP/TCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Maria Noelia de Melo 
e negar registro  ao correspondente ato, bem como em dispensar o ressarcimento das quantias 

indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU, e expedir a determinação e a orientação contidas no subitem 1.7 abaixo: 

  
1. Processo TC-007.040/2023-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria Noelia de Melo (180.977.822-00). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação/Orientação: 
1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR que, no prazo de 15 

(quinze) dias a contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à Sra. 
Maria Noelia de Melo, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida 
ciência; e 

1.7.2. esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR que a vantagem de 

"quintos/décimos" incorporada com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 
4/9/2001, uma vez transformada em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, 
nos exatos termos da modulação de efeitos estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, 
não impõe a legalidade do ato nem enseja a emissão de novo ato concessório. 
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ACÓRDÃO Nº 4473/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Universidade 

Federal do Espírito Santo em benefício do Sr. Nelson Bossle Conci e submetido a este Tribunal para fins 
de registro; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 
caracterizada pelo pagamento da rubrica denominada “Vencimento Básico Complementar - VBC”, 
decorrente do art. 15 da Lei 11.091/2005, que deveria ter sido absorvida pelas reestruturações posteriores 

da carreira, por expressa disposição legal, bem como pelo erro no cálculo do Adicional de Tempo de Serviço 
- ATS, realizado com base nos valores do provento básico e da vantagem VBC; 

Considerando que o VBC foi instituído para que, na implantação do novo plano de carreira em 
maio/2005, não houvesse decesso na remuneração dos interessados, de forma a manter inalterado o 
somatório das parcelas Vencimento Básico - VB, Gratificação Temporária - GT e Gratificação Específica 

de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo às Instituições Federais de Ensino - GEAT 
percebidas em dezembro/2004; 

Considerando que a implantação gradual do novo plano de carreira previa aumento do vencimento 
básico, nos termos da tabela do Anexo I-B da Lei 11.091/2005, devendo a rubrica VBC, de acordo com o 
art. 15 da citada lei, ser reduzida no montante equivalente aos aumentos promovidos; 

Considerando que o valor do VBC continuou a ser pago, sem a devida implementação da absorção 
desse valor nos termos legais; 

Considerando que as Leis 11.784/2008 e 12.772/2012, referentes à não absorção de eventual resíduo 
do VBC, tiveram seus efeitos expressamente limitados aos aumentos remuneratórios promovidos por 
aqueles normativos (maio/2008 a julho/2010, no primeiro caso, e março/2013 a março/2015, no segundo), 

sem modificar a sistemática de implantação da estrutura prevista na Lei 11.091/2005, em especial na forma 
de absorção do VBC; 

Considerando que a parcela é irregular uma vez que seu valor não foi corretamente absorvido, nos 

termos da Lei 11.091/2005 e da jurisprudência desta Corte, a exemplo dos Acórdãos 10.402/2022 - 1ª 
Câmara (rel. min. Benjamim Zymler); 8.504/2022 - 2ª Câmara (de minha relatoria); e Acórdão de Relação 

7.229/2022 - 2ª Câmara (rel. min. Aroldo Cedraz); 
Considerando que a manutenção do VBC em valor maior do que o devido causou ainda distorção na 

base de cálculo do Adicional de Tempo de Serviço - ATS (“anuênios”), prevista no atualmente revogado 

art. 67 da Lei 8.112/1990; 
Considerando que o cálculo do ATS foi efetuado sobre os valores correspondentes ao “Provento 

Básico” e ao VBC, contrariando a norma de regência (art. 67 da Lei 8.112/1990) de que os “anuênios” 
deveriam ter como base somente a rubrica “Provento Básico” e a jurisprudência deste Tribunal, podendo 
ser citados, entre outros, os Acórdãos 10.402/2022 - 1ª Câmara (rel. min. Benjamim Zymler); 7.178/2022 

- 2ª Câmara (de minha relatoria); e Acórdão de Relação 7.261/2022 - 2ª Câmara (rel. min. Aroldo Cedraz); 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator Ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto ao 

TCU - MP/TCU. 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria do Sr. Nelson Bossle Conci e 

negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de 
boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, e 

expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo: 
  
1. Processo TC-007.075/2023-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Nelson Bossle Conci (621.537.497-00). 
1.2. Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. determinar à Universidade Federal do Espírito Santo, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
notificação deste Acórdão, que: 

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 
1.7.1.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor do Sr. Nelson Bossle Conci, livre 

das irregularidades verificadas, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o a este 

Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 
  

ACÓRDÃO Nº 4474/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-007.247/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria Lucia Cerutti Miguel (618.949.317-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4475/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-007.269/2023-4 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Bento Leandro Rodrigues (471.587.357-53); Deise Maria Dal Maz (371.272.339-
34); Demerval Pereira da Silva (062.463.543-00); Marcia Regina Bezerra Guimaraes (324.724.201-53); 
Maria Luiza Carneiro (485.905.336-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4476/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-007.293/2023-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Fernando Teles Siquara (451.101.747-68); Carla Ribeiro da Motta 
(749.805.137-00); Landia Maria Veloso da Silva (380.917.801-25); Norma Watanabe (054.099.608-40). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4477/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-007.391/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Elizia de Souza Fernandes (055.006.302-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4478/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-007.449/2023-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Nilza Barroso Assis Davis (174.478.107-97). 
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4479/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-009.202/2023-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Antonio Maia (066.274.201-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 4480/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-009.217/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Francisco Carlos Chaves Fernandes (048.676.883-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinto). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4481/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-009.234/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Fabio Sergio Scher Cardim (095.040.605-87); Josenilton Passos do Nascimento 

(173.564.825-68); Luiz Carlos Pereira de Souza (097.427.785-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4482/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Trata-se de expediente encaminhado pela Superintendência Estadual do Ministério da Saúde no Rio 

Grande do Norte, com base na Nota Técnica n. 1871/2017- MP, em que solicita a apreciação por este 

Tribunal da solicitação da ex-servidora Marizete Maria de Oliveira Moura, de revisão de seu ato inicial de 
aposentadoria já considerado legal para fundamento legal mais vantajoso (peça 18). 

Considerando que o mencionado normativo está em desacordo com o art. 2º, § 1º, alínea “a”, da 
Instrução Normativa/TCU 78/2018, segundo o qual a mudança de fundamento legal é caso de ato de 
alteração, o qual deve ser submetido ao TCU pelo órgão competente; 

Considerando que a pretensão de alteração do fundamento legal da aposentadoria deve ser dirigida 
diretamente à unidade de pessoal do Ministério da Saúde, que deverá analisar o mérito da questão e, se 

entender cabível, produzir novo ato, o qual deverá ser cadastrado como “alteração” no sistema ePessoal, 
para análise por esta Corte de Contas; 

Considerando o disposto no art. 263 do Regimento Interno deste Tribunal no sentido de que “o relator 

ou o Tribunal não conhecerá de requerimento que lhe seja diretamente dirigido por interessado na obtenção 
de quaisquer benefícios ou vantagens de caráter pessoal, devendo a solicitação ser arquivada após 

comunicação ao requerente”; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento no art. 

263 do Regimento Interno/TCU, em não conhecer do requerimento encaminhado pela Superintendênc ia 

Estadual do Ministério da Saúde no Rio Grande do Norte, de interesse da Sra. Marizete Maria de Oliveira 
Moura, e encaminhar cópia desta deliberação à aludida interessada, promovendo-se, em seguida, o 
arquivamento dos autos, sem prejuízo de prestar a seguinte informação, de acordo com o parecer da unidade 

técnica: 
  

1. Processo TC-016.607/2020-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Clizenor Lopes Pereira (156.434.684-68); Joaquim Avelino da Silva (383.943.087-

91); Jorge Attilio Lima de Lucena (543.271.807-34); Jose Bezerra de Souza (076.792.894-68); Marizete 

Maria de Oliveira Moura (275.443.384-87); Mauricio Bezerra de Medeiros (182.073.404-87); Nilberto 
Barros (088.963.644-34); Paulo Aecio de Melo Vila (156.322.104-72); Paulo Gorgonho de Medeiros 

(297.216.364-87); Teofilo Liberato Neto (143.967.854-53). 
1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Informação: 
1.7.1. informar à Superintendência Estadual do Ministério da Saúde no Rio Grande do Norte que deve 

analisar o mérito do pedido de alteração de fundamento legal da aposentadoria e, se entender cabível, 
produzir novo ato, cadastrando-o como “alteração” no sistema e-Pessoal, com vigência na data de 

publicação da nova portaria de aposentação no Diário Oficial da União, para posterior análise por este 
Tribunal. 

  

ACÓRDÃO Nº 4483/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal 

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-005.403/2023-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Juliana Darley Ramos Silva (093.614.474-24). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4484/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-003.105/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Ana Lucia Lima dos Santos (003.826.347-56); Ana Paula Meirelles Ribeiro 
(018.265.007-31); Diogo Victor Rodrigues da Costa (055.498.727-90); Diogo Victor Rodrigues da Costa 

(055.498.727-90); Drielly Barbara Victor Rodrigues da Costa (056.788.957-29); Drielly Barbara Victor 
Rodrigues da Costa (056.788.957-29); Fatima Maria Araujo Cabral de Melo (486.846.004-87); Marcia 
Santos Souza (631.328.265-53); Maria das Dores Victor (439.332.037-91); Maria das Dores Victor 

(439.332.037-91); Marize Silva Santos da Cruz (018.486.055-52); Marlene Silva Santos (118.767.605-59); 
Marly Silva Santos (346.803.065-72); Monica Silva Santos (821.967.965-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4485/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão militar a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-006.125/2023-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Glaudia de Oliveira Goldschmidt (808.738.390-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4486/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão militar a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-007.589/2023-9 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Maria Ivanete de Lima Andrade (823.475.497-15); Michelle Souza Gondim 
Andrade Diniz (021.755.697-30); Nadia Dulcinea Coelho da Silva (184.896.801-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4487/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 143, inciso V, alínea “e”, e 183, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, 
por mais 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de 19/5/2023, para que o Comando da Aeronáutica cumpra a 
determinação constante do subitem 1.7.1.1 do Acórdão 1.673/2023 - 2ª Câmara: 

  
1. Processo TC-012.471/2022-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Ana Daustria Barata Pereira (373.089.632-68). 

1.2. Órgão: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4488/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de ato da pensão militar instituída pelo Sr. Paulo César Félix em 

favor da Sra. Kelly Rodrigues Felix (cônjuge do instituidor), emitido pelo Comando da Aeronáutica e 
submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - 
AudPessoal constatou cômputo de tempo de serviço público e de guarnição especial, que não contam para 
fins de recebimento de proventos em posto acima ou de adicional de tempo de serviço; 

Considerando que o instituidor ocupava o posto de Suboficial na ativa e que foi para a inatividade em 
31/2/1996 com 31 anos e 2 meses com proventos calculados sobre o posto de 2º Tenente, de acordo com o 

previsto no art. 50, inciso II e § 1º, alínea “b”, da Lei 6.880/1980; 
Considerando que, posteriormente, quando da concessão da pensão militar, o Comando da 

Aeronáutica concedeu a pensão militar com base no soldo de 1º Tenente; 

Considerando que, em relação à base de cálculo da pensão militar, consta que o de cujus contribuiu 
conforme o art. 6º da Lei 3.765/1960, o qual previa que era facultado aos militares, com mais de 30 anos 

de serviço computável para fins de inatividade, contribuírem para a pensão correspondente a um posto 
acima daquele que possuíam; 
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Considerando, todavia, que a graduação correta, a ser utilizada para fins de aplicação do dispositivo 
acima mencionado, é a de Suboficial, o que indica que a presente pensão militar deve ser deferida com base 
no posto de 2º Tenente, e não de 1º Tenente; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que os pareceres da AudPessoal e do Ministério Público junto ao TCU foram pela 
ilegalidade e denegação de registro do ato em exame; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
Considerando, por fim, a presunção de boa-fé da interessada no ato em análise; 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar instituída pelo Sr. 

Paulo César Félix em favor da Sra. Kelly Rodrigues Felix, dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU, sem prejuízo de expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo. 

  
1. Processo TC-009.956/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessada: Kelly Rodrigues Felix (282.395.998-00). 
1.2. Órgão: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Aeronáutica, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação 

deste Acórdão, que: 
1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 

Interno/TCU; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 

1.7.1.3. emita novo ato de pensão militar, livre das irregularidades ora apontadas, em favor da Sra. 
Kelly Rodrigues Felix, promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal e submeta-o à apreciação do 

Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 
  

ACÓRDÃO Nº 4489/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de ato de alteração de reforma do Sr. Raimundo Fortes de 

Cerqueira, emitido pelo Comando do Exército e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) constatou a ilegalidade do ato por ter havido majoração de proventos para o posto hierárquico 

superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do interessado;  
Considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 

2.225/2019 - Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para 
extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados; 
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Considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1.784.347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que os pareceres da AudPessoal e do Ministério Público junto ao TCU foram pela 

ilegalidade do ato de alteração de reforma, com denegação de registro; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
Considerando, por fim, a presunção de boa-fé do interessado; 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de alteração de reforma do Sr. 
Raimundo Fortes de Cerqueira, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé 
pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, sem 

prejuízo de expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo. 
  
1. Processo TC-005.838/2023-1 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Raimundo Fortes de Cerqueira (001.561.833-15). 

1.2. Órgão: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 
1.7.1. determinar ao Comando do Exército, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste 

Acórdão, que: 

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 
autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU; e 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 
  

ACÓRDÃO Nº 4490/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, considerando o pedido de reparcelamento formulado 

pela sociedade empresarial Taquara Empreendimentos Imobiliários & Serviços Ltda., bem assim 

considerando que este Tribunal vem autorizando o parcelamento em prazo superior ao previsto no art. 217 
do Regimento Interno/TCU, a exemplo do que ocorreu nos Acórdãos 4.611/2021 - 2ª Câmara (rel. Min. 
Raimundo Carreiro), 1.885/2019 - Plenário (rel. Min.Subst. Augusto Sherman), 7.296/2013 - 1ª Câmara 
(rel. Min. José Múcio) e 1.167/2011 - 2ª Câmara (rel. Min.Subst. André de Carvalho), ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “b”, e 217 do RI/TCU, em autorizar o 
reparcelamento dos débitos solidários imputados e da multa aplicada, respectivamente, pelos subitens 9.1 
e 9.2 do Acórdão 9547/2018 - 2ª Câmara (peça 125), em 36 (trinta e seis) parcelas, sobre as quais incidirão 
os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa: atualização 

monetária), fixando o vencimento da primeira em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, 
e o das demais, a cada 30 (trinta) dias, na forma prevista na legislação em vigor, alertando à responsável 
que a falta de recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor (§ 2º 
do art. 217 do RI/TCU), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-002.071/2015-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 035.809/2015-9 (COBRANÇA EXECUTIVA); 035.810/2015-7 (COBRANÇA 

EXECUTIVA) 

1.2. Responsáveis: Edmundo Rodrigues Júnior (112.660.903-04); Michelle Melo da Silva 
(003.859.593-11); Taquara Empreendimentos Imobiliários & Serviços Ltda. (73.584.260/0001-25). 

1.3. Entidade: Município de Forquilha/CE. 
1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.7. Representação legal: Roberto Henrique Girao (27.795/OAB-CE), Victor Leite Braga e Matos 
(24655/OAB-CE) e outros, representando Edmundo Rodrigues Júnior; Victor Leite Braga e Matos 
(24655/OAB-CE), representando Michelle Melo da Silva; Breno Leite Pinto (16227/OAB-CE) e Jose Luiz 

Cordeiro Saldanha (32942/OAB-CE), representando Taquara Empreendimentos Imobiliários & Serviços 
Ltda.. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4491/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos da tomada de contas especial instaurada pela Superintendênc ia 

Estadual da Fundação Nacional de Saúde em Pernambuco - Funasa/PE, em desfavor dos ex-prefeitos do 
Município de Cedro/PE, Srs. Josenildo Leite Soares e Antônio Inocêncio Leite, e da sociedade empresaria l 
Secongel Serviços Ltda. - ME, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados 

pela União, por meio do Convênio 0154/05 (Siafi 556836), firmado entre a Funasa e a aludida 
municipalidade, cujo objeto consistia na execução de sistema de esgotamento sanitário; 

Considerando que, por meio do Acórdão 2.285/2022 - Plenário, este Tribunal aprovou a 

Resolução/TCU 344/2022, cujo texto estabelece que as pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de 
controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou 

em três, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição 
intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício 
da ação punitiva movida pela Administração Pública Federal; 

Considerando que a instrução produzida pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial - AudTCE (peças 143/145) manifestou-se pela ocorrência das prescrições principal e 

intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória perante o TCU, sugerindo, com fulcro nos arts. 2º, 8º e 
11 da Resolução/TCU 344/2022, o arquivamento do processo, posicionamento que contou com a anuência 
do Ministério Público junto ao TCU, representado pelo Procurador Júlio Marcelo de Oliveira (peça 146); 

Considerando que, no caso concreto em exame, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição 
principal ocorreu em 29/8/2011, data da apresentação da prestação de contas (art. 4°, inciso II), bem assim 

que o termo inicial da contagem da prescrição intercorrente ocorreu em 17/10/2011, data do primeiro ato 
apuratório das contas, consubstanciado no Parecer Financeiro 177/2011 (peça 65), conforme fixado no 
Acórdão 534/2023 - Plenário (relator Ministro Benjamin Zymler); 

Considerando os principais eventos processuais interruptivos da prescrição apontados pela AudTCE 
(item 16 da instrução, peça 143), e atentando que o intervalo havido entre a emissão do Ofício 

3100/2011/SECON/SOPRE/SUEST-PE/FIJNASA, de 18/10/2011, no qual foi comunicado ao então 
prefeito Josenildo Leite Soares acerca da aprovação das contas (peça 67), e o Relatório de Visita Técnica, 
de 9/6/2017, por meio do qual foi concluído que, apesar da comprovação física de execução de 97% do 

projeto, não se atingiu o objeto perquirido no ajuste “esgotamento sanitário” (peça 68), foi superior tanto 
ao prazo quinquenal fixado pelo art. 2º, caput, da Resolução/TCU 344/2022, o que caracteriza a prescrição 

principal, quanto ao triênio previsto no art. 8º do aludido normativo, restando configurada também a 
prescrição intercorrente; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 2º, 8º e 11 da 
Resolução/TCU 344/2022, em determinar o arquivamento dos presentes autos, ante o reconhecimento da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação 

aos responsáveis e à Funasa/PE, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-002.431/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Antonio Inocêncio Leite (500.903.644-49); Josenildo Leite Soares (410.270.864-

20); Secongel Serviços Ltda. - ME (05.132.698/0001-12). 

1.2. Entidade: Município de Cedro/PE. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4492/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos da tomada de contas especial instaurada pela Secretaria Especial 
do Desenvolvimento Social, em desfavor do Sr. Edvaldo Pereira Barboza, em razão da omissão no dever 

de prestar contas dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social ao Município de São 
Sebastião do Tocantins/TO, no período de 1/1/2014 a 31/12/2014, na modalidade fundo a fundo; 

Considerando que, por meio do Acórdão 2.285/2022 - Plenário, este Tribunal aprovou a 

Resolução/TCU 344/2022, cujo texto estabelece que as pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de 
controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou 
em três, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição 

intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício 
da ação punitiva movida pela Administração Pública Federal; 

Considerando que a instrução produzida pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial - AudTCE (peças 44/46) manifestou-se pela ocorrência da prescrição intercorrente, 
sugerindo, com fulcro nos arts. 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022, o arquivamento do processo, 

posicionamento que contou com a anuência do Ministério Público junto ao TCU, representado pelo 
Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico (peça 47); 

Considerando que, no caso concreto em exame, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição 
principal ocorreu em 1º/3/2015, data em que as contas deveriam ter sido prestadas consoante o art. 6º, § 2º, 
da Portaria/MDS 625/2013 (art. 4°, inciso I), bem assim que o termo inicial da contagem da prescrição 

intercorrente ocorreu em 17/12/2015, data do primeiro ato apuratório das contas, consubstanciado na Nota 
Técnica 12321/2014 - CPCRFF/CCPC/DEFNAS (peça 5), conforme fixado no Acórdão 534/2023 - 

Plenário (relator Ministro Benjamin Zymler); 
Considerando os principais eventos processuais interruptivos da prescrição apontados pela AudTCE 

(item 20 da instrução, peça 44, p. 7/8), e atentando que o intervalo havido entre a Nota Técnica 12321/2014 

- CPCRFF/CCPC/DEFNAS (peça 5), de 17/12/2015, solicitando providências quanto à prestação de contas, 
e a Nota Técnica 1552/2020 (peça 10), de 24/8/2020, a qual solicita notificar os responsáveis para 

regularização das pendências, foi superior ao triênio previsto no art. 8º, caput, da Resolução/TCU 344/2022, 
o que caracteriza a prescrição intercorrente; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 8º e 11 da 

Resolução/TCU 344/2022, em determinar o arquivamento dos presentes autos, ante o reconhecimento da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação 

ao responsável e à Secretaria Nacional de Assistência Social, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 
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1. Processo TC-007.716/2022-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Edvaldo Pereira Barboza (402.161.603-91). 
1.2. Entidade: Município de São Sebastião do Tocantins/TO. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4493/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno/TCU, em expedir quitação ao Sr. João 
Nogueira Barros, ante o recolhimento integral do débito e da multa imputados ao responsável, de acordo 

com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-009.473/2004-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: João Nogueira Barros (052.518.343-49). 
1.2. Órgão: Comando da 10ª Região Militar. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação 

(AudGovernanca). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
Quitação relativa aos subitens 9.1 e 9.2 do Acórdão 3.565/2006, proferido pela 1ª Câmara, em Sessão 

de 5/12/2006, Ata 45/2006. 
  
Data de origem do débito: 4/3/1997                Valor original do débito: R$ 16.473,99 
Datas dos recolhimentos:                                 Valores recolhidos: 
1/11/2005                                                                  R$ 265,33 
1/12/2005                                                        R$ 418,37 
1/1/2006                                                                    R$ 418,37 
1/2/2006                                                                    R$ 418,37 
1/3/2006                                                                    R$ 418,37 
1/4/2006                                                                   R$ 418,37 
1/5/2006                                                                   R$ 418,37 
1/6/2006                                                                   R$ 418,37 
1/7/2006                                                                   R$ 418,37 
1/8/2006                                                                   R$ 418,37 
1/9/2006                                                                   R$ 418,37 
1/10/2006                                                       R$ 418,37 
1/11/2006                                                       R$ 418,37 
1/12/2006                                                       R$ 418,37 
1/1/2007                                                                   R$ 418,37 
1/2/2007                                                                   R$ 418,37 
1/3/2007                                                                   R$ 418,37 
1/4/2007                                                                   R$ 418,37 
1/5/2007                                                                   R$ 418,37 
1/6/2007                                                                   R$ 418,37 
1/7/2007                                                                   R$ 418,37 
1/8/2007                                                                   R$ 418,37 
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1/9/2007                                                                   R$ 418,37 
1/10/2007                                                       R$ 556,85 
1/08/2008                                                       R$ 544,45 
1/09/2008                                                       R$ 544,45 
1/10/2008                                                       R$ 544,45 
1/11/2008                                                       R$ 598,90 
1/1/2009                                                                   R$ 598,90 
1/2/2009                                                                   R$ 598,90 
1/3/2009                                                                   R$ 598,90 
1/4/2009                                                                   R$ 623,29 
1/5/2009                                                                   R$ 623,29 
1/6/2009                                                                   R$ 623,29 
1/7/2009                                                                   R$ 623,29 
1/8/2009                                                                   R$ 650,71 
1/9/2009                                                                   R$ 650,71 
1/10/2009                                                       R$ 650,71 
1/11/2009                                                       R$ 666,31 
1/12/2009                                                       R$ 666,31 
1/1/2010                                                                   R$ 666,31 
1/2/2010                                                                   R$ 692,69 
1/3/2010                                                                   R$ 692,69 
1/4/2010                                                                   R$ 692,69 
1/5/2010                                                                   R$ 692,69 
1/6/2010                                                                   R$ 711,05 
1/7/2010                                                                   R$ 711,05 
1/8/2010                                                                   R$ 711,05 
1/9/2010                                                                   R$ 711,05 
1/10/2010                                                       R$ 732,75 
1/11/2010                                                       R$ 570,78 
1/12/2010                                                       R$ 570,78 
1/1/2011                                                                   R$ 570,78 
1/2/2011                                                                   R$ 570,38 
1/3/2011                                                                   R$ 583,57 
1/4/2011                                                                   R$ 583,57 
1/5/2011                                                                   R$ 583,57 
1/6/2011                                                                   R$ 583,57 
1/7/2011                                                                   R$ 583,57 
1/8/2011                                                                   R$ 583,57 
1/9/2011                                                                   R$ 597,34 
1/10/2011                                                       R$ 597,34 
1/11/2011                                                       R$ 597,34 
1/12/2011                                                       R$ 597,34 
1/1/2012                                                                   R$ 597,34 
1/2/2012                                                                   R$ 597,34 
1/3/2012                                                                   R$ 597,34 
1/4/2012                                                                   R$ 597,34 
1/5/2012                                                                   R$ 597,34 
1/6/2012                                                                   R$ 597,34 
1/7/2012                                                                   R$ 597,34 
1/8/2012                                                                   R$ 597,34 
1/9/2012                                                                   R$ 597,34 
1/10/2012                                                       R$ 597,34 
1/11/2012                                                       R$ 597,34 
1/12/2012                                                       R$ 597,34 
1/1/2013                                                                   R$ 597,34 
1/2/2013                                                                   R$ 1.261,84 
1/3/2013                                                                   R$ 1.261,84 
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1/4/2013                                                                   R$ 1.261,84 
1/5/2013                                                                   R$ 1.261,84 
1/6/2013                                                                   R$ 1.261,84 
1/7/2013                                                                   R$ 1.261,84 
1/8/2013                                                                   R$ 1.261,84 
1/9/2013                                                                   R$ 1.261,84 
1/10/2013                                                       R$ 1.261,84 
1/11/2013                                                       R$ 1.261,84 
1/12/2013                                                       R$ 1.261,84 
1/1/2014                                                                   R$ 1.261,84 
1/2/2014                                                                   R$ 1.261,84 
1/3/2014                                                                   R$ 1.261,84 
1/4/2014                                                                   R$ 1.261,84 
1/5/2014                                                                   R$ 1.261,84 
1/6/2014                                                                   R$ 1.261,84 
11/7/2014                                                       R$ 1.261,84 
1/8/2014                                                                   R$ 1.261,84 
1/9/2014                                                                   R$ 1.261,84 
1/10/2014                                                       R$ 1.261,84 
1/11/2014                                                       R$ 1.261,84 
1/12/2014                                                       R$ 1.261,84 
1/1/2015                                                                   R$ 1.261,84 
1/2/2015                                                                   R$ 1.261,84 
1/3/2015                                                                   R$ 1.261,84 
1/4/2015                                                                   R$ 1.261,84 
1/5/2015                                                                   R$ 1.261,84 
1/6/2015                                                                   R$ 1.261,84 
1/7/2015                                                                   R$ 1.080,00 
1/8/2015                                                                   R$ 1.080,00 
1/9/2015                                                                   R$ 1.080,00 
1/10/2015                                                       R$ 1.080,00 
1/11/2015                                                       R$ 1.080,00 
1/12/2015                                                       R$ 1.080,00 
1/1/2016                                                                   R$ 1.080,00 
1/2/2016                                                                   R$ 1.080,00 
11/3/2016                                                       R$ 1.080,00 
1/4/2016                                                                   R$ 1.080,00 
1/5/2016                                                                   R$ 1.080,00 
1/6/2016                                                                   R$ 1.080,00 
1/7/2016                                                                   R$ 1.080,00 
1/8/2016                                                                   R$ 1.080,00 
1/9/2016                                                                   R$ 1.080,00 
1/10/2016                                                       R$ 1.080,00 
1/11/2016                                                       R$ 1.080,00 
1/12/2016                                                       R$ 1.080,00 
1/1/2017                                                                   R$ 1.080,00 
1/2/2017                                                                   R$ 1.080,00 
1/3/2017                                                                   R$ 1.080,00 
1/4/2017                                                                   R$ 1.080,00 
1/5/2017                                                                   R$ 1.080,00 
1/6/2017                                                                   R$ 1.080,00 
1/7/2017                                                                   R$ 1.080,00 
1/8/2017                                                                   R$ 1.080,00 
1/9/2017                                                                   R$ 1.080,00 
1/10/2017                                                       R$ 1.080,00 
1/11/2017                                                       R$ 1.080,00 
1/12/2017                                                       R$ 1.080,00 
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1/1/2018                                                                   R$ 1.080,00 
1/2/2018                                                                   R$ 1.080,00 
1/3/2018                                                                   R$ 1.080,00 
1/4/2018                                                                   R$ 1.080,00 
1/5/2018                                                                   R$ 1.080,00 
1/6/2018                                                                   R$ 1.080,00 
1/7/2018                                                                   R$ 1.080,00 
1/8/2018                                                                   R$ 1.080,00 
1/9/2018                                                                   R$ 1.080,00 
1/10/2018                                                       R$ 1.080,00 
1/11/2018                                                       R$ 1.080,00 
1/12/2018                                                       R$ 1.080,00 
  
Data de origem da multa: 1º/6/2007                      Valor original da multa: R$ 3.000,00 
Datas dos recolhimentos:                                       Valores recolhidos: 
1/12/2019                                                       R$ 268,85 
1/1/2020                                                                   R$ 300,00 
1/2/2020                                                                   R$ 300,00 
1/3/2020                                                                   R$ 300,00 
1/4/2020                                                                   R$ 300,00 
1/5/2020                                                                   R$ 300,00 
1/6/2020                                                                   R$ 300,00 
1/7/2020                                                                   R$ 300,00 
1/8/2020                                                                   R$ 300,00 
1/9/2020                                                                   R$ 300,00 
1/10/2020                                                       R$ 300,00 
1/11/2020                                                       R$ 300,00 
1/12/2020                                                       R$ 300,00 
1/1/2021                                                                   R$ 300,00 
1/2/2021                                                                   R$ 300,00 
1/3/2021                                                                   R$ 300,00 
1/4/2021                                                                   R$ 300,00 
1/5/2021                                                                   R$ 300,00 
1/6/2021                                                                   R$ 300,00 

  

ACÓRDÃO Nº 4494/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, 201, § 3º, e 212 do Regimento Interno/TCU, em determinar 
o arquivamento dos presentes autos, sem julgamento de mérito, por ausência dos pressupostos de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, sem prejuízo de encaminhar cópia desta 
deliberação aos responsáveis e à Base Aérea de Brasília, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-010.589/2020-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Danniel Rosa Curvelo (030.708.344-69); Fabiano Pinheiro da Rosa (804.946.500-

44); Jose Carlos Pereira Tormim (025.673.796-73); Mtec Comércio e Serviços de Instalacões Técnicas Ltda 
(09.229.458/0001-91); Raphael Salgado Cardoso Silva (322.697.338-00); de Paula Engenharia e Comercio 

Atacadista Eireli (05.484.528/0001-05). 
1.2. Órgão: Base Aérea de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
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1.6. Representação legal: Luciana Mendonca de Castro (35.742/OAB-BA), Juliana Christina Sousa 
dos Santos (37.733/OAB-DF) e outros, representando Raphael Salgado Cardoso Silva; Clarisse Trigo Cid, 
Tarley Max da Silva (19960/OAB-DF) e outros, representando Mtec Comercio e Serviços de Instalações 

Técnicas Ltda; Clarisse Trigo Cid, Tarley Max da Silva (19960/OAB-DF) e outros, representando Jose 
Carlos Pereira Tormim; Kelly Cristina de Paula, representando de Paula Engenharia e Comercio Atacadista 

Eireli; Clarisse Trigo Cid, Tarley Max da Silva (19960/OAB-DF) e outros, representando Danniel Rosa 
Curvelo. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4495/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos da tomada de contas especial instaurada pelo  Ministério do 

Trabalho e Emprego, em desfavor do Centro de Atendimento ao Trabalhador - Ceat e da Sra. Jorgette Maria 

de Oliveira, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, por 
meio do Convênio Siafi 749402 (peça 28), firmado entre o aludido Ministério e o Ceat, o qual tinha por 

objeto o instrumento descrito como “Operacionalização do Programa Seguro-Desemprego mediante 
execução das ações de intermediação de mão-de-obra, seguro-desemprego e qualificação social e 
profissional, obrigatoriamente por meio da abertura de unidades de atendimento do Sistema Público de 

Emprego, Trabalho e Renda, no âmbito do Sistema Nacional de Emprego - SINE, na cidade do Rio de 
Janeiro, em bairros da Zona Norte, Oeste e Centro da Cidade”; 

Considerando que, por meio do Acórdão 2.285/2022 - Plenário, este Tribunal aprovou a 
Resolução/TCU 344/2022, cujo texto estabelece que as pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de 
controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou 

em três, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição 
intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício 
da ação punitiva movida pela Administração Pública Federal; 

Considerando que a instrução produzida pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial - AudTCE (peças 229/231) manifestou-se pela ocorrência das prescrições principal e 

intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória perante o TCU, sugerindo, com fulcro nos arts. 2º, 8º e 
11 da Resolução/TCU 344/2022, o arquivamento do processo, posicionamento que contou com a anuência 
do Ministério Público junto ao TCU, representado pela Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva (peça 232); 
Considerando que, no caso concreto em exame, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição 

principal ocorreu em 22/3/2013, data da apresentação da prestação de contas (art. 4°, inciso II), bem assim 
que o termo inicial da contagem da prescrição intercorrente ocorreu em 3/10/2013, data do primeiro ato 
apuratório das contas, consubstanciado na Nota Técnica 2133 (peça 176), conforme fixado no Acórdão 

534/2023 - Plenário (relator Ministro Benjamin Zymler); 
Considerando os principais eventos processuais interruptivos da prescrição apontados pela AudTCE 

(item 15 da instrução, peça 229, p. 3), e atentando que o intervalo havido entre a emissão do Relatório de 
Auditoria (peça 190, p. 1/49), de 6/12/2013, e a elaboração da Nota Técnica SEI 8651/2019/ME (peça 189), 
de 18/11/2019, foi superior tanto ao prazo quinquenal fixado pelo art. 2º, caput, da Resolução/TCU 

344/2022, o que caracteriza a prescrição principal, quanto ao triênio previsto no art. 8º, do aludido 
normativo, restando configurada também a prescrição intercorrente; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 2º, 8º e 11 da 
Resolução/TCU 344/2022, em determinar o arquivamento dos presentes autos, ante o reconhecimento da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação 

à Secretaria Executiva do Ministério do Trabalho e Emprego e aos responsáveis, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-011.439/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Centro de Atendimento ao Trabalhador - Ceat (06.209.497/0001-39); Jorgette 

Maria de Oliveira (246.149.397-91). 
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1.2. Órgão/Entidade: Secretaria-Executiva do Ministério do Trabalho e Previdência (extinto) ; 
Secretaria-Executiva do Ministério do Trabalho e Emprego. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especia l 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 4496/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos da tomada de contas especial instaurada pela Superintendênc ia 

Estadual da Fundação Nacional de Saúde em Pernambuco - Funasa/PE, em desfavor dos ex-prefeitos de 

Arcoverde/PE, Sr. José Cavalcanti Alves Junior e Sra. Maria Madalena Santos de Britto, em razão da não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, por meio do Convênio 1091/06 

(Siafi 593280), firmado entre a Funasa e a referida municipalidade, o qual teve por objeto a execução de 
um sistema de esgotamento sanitário; 

Considerando que, por meio do Acórdão 2.285/2022 - Plenário, este Tribunal aprovou a 

Resolução/TCU 344/2022, cujo texto estabelece que as pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de 
controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou 

em três, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição 
intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício 
da ação punitiva movida pela Administração Pública Federal; 

Considerando que a instrução produzida pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial - AudTCE (peças 90/92) manifestou-se pela ocorrência da prescrição principal, sugerindo, 
com fulcro nos arts. 2º e 11 da Resolução/TCU 344/2022, o arquivamento do processo, posicioname nto 

que contou com a anuência do Ministério Público junto ao TCU, representado pelo Procurador Marinus 
Eduardo De Vries Marsico (peça 93); 

Considerando que, no caso concreto em exame, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição 
principal ocorreu em 26/07/2013, data de apresentação da prestação de contas (art. 4°, inciso II), bem assim 
que o termo inicial da contagem da prescrição intercorrente ocorreu em 17/10/2013, data em que ocorreu o 

primeiro ato apuratório das contas, conforme fixado no Acórdão 534/2023 - Plenário (relator Ministro 
Benjamin Zymler); 

Considerando os principais eventos processuais interruptivos da prescrição apontados pela AudTCE 
(item 14 da instrução, peça 90, p. 3), e atentando que o intervalo havido entre a Análise Documental da 
Prestação de Contas (peça 44), de 17/10/2013, e a Análise Técnica da Prestação de Contas - Análise 

2/2019/DIESP-PE/SUEST-PE (peça 45), de 17/6/2019, foi superior tanto ao prazo quinquenal fixado pelo 
art. 2º, caput, da Resolução/TCU 344/2022, o que caracteriza a prescrição principal, quanto ao triênio 

previsto no art. 8º, do aludido normativo, restando configurada também a prescrição intercorrente; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 2º, 8º e 11 da 

Resolução/TCU 344/2022, em determinar o arquivamento dos presentes autos, ante o reconhecimento da 

prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação 
aos responsáveis e à Superintendência Estadual da Fundação Nacional de Saúde em Pernambuco, de acordo 

com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-012.205/2022-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Jose Cavalcanti Alves Junior (496.873.444-15); Maria Madalena Santos de Britto 
(084.370.684-87). 

1.2. Entidade: Município de Arcoverde/PE. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5.oUnidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4497/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea “a”, 
208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em excluir a responsabilidade dos Srs. Pedro Motta Lima 

Cascon, Felipe dos Santos Peixoto e José Luis Anchite, além da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Regional, Abastecimento e Pesca/RJ, e em julgar as contas do Sr. José Bonifácio Ferreira Novellino 
regulares com ressalva e dar-lhe quitação, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, sem 

prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação aos responsáveis e ao Ministério da Agricultura e Pecuária, 
de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-012.654/2021-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: José Bonifácio Ferreira Novellino (221.435.567-72), Pedro Motta Lima Cascon 

(323.518.367-15), Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional, Abastecimento e Pesca/RJ 
(13.155.179/0001-06), Felipe dos Santos Peixoto (012.905.387-27) e José Luis Anchite (208.293.537-04, 

falecido). 
1.2. Entidade: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional, Abastecimento e Pesca/RJ. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Rawel Angell Marchon Abrantes (181225/OAB-RJ), representando José 
Bonifácio Ferreira Novellino. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4498/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 10, § 1º, e 11 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea “c”, 157 e 201, § 1º, do Regimento 
Interno/TCU, e no art. 47 da Resolução/TCU 259/2014, em sobrestar a apreciação dos presentes autos, até 
a conclusão do julgamento de mérito da Ação Ordinária 1004709- 85.2017.4.01.3400/SJDF, em curso no 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, e em orientar a unidade técnica a adotar a medida abaixo descrita, 
de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-021.535/2017-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 012.425/2021-4 (SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO) 

1.2. Responsáveis: Aldemário Ribeiro Cruz Júnior (473.277.902-68); Antonio Carlos Mattos de 
Vasconcelos (052.327.082-87); Carina Eline de Melo Martins (514.635.982-20); Daniel Adriano Ortiz 

Soares (796.921.412-68); Joaquim da Silva Reis (011.790.712-04); José Roberto Tadros (001.844.462-87); 
Mário José de Oliveira Laranjeira (061.452.482-20); Roberto Aguiar Dias (005.429.382-00); Rosilene 
Gomes Mendonça Campos (416.103.772-49); Sofios Construções Ltda (04.160.297/0001-03); Teófilo 

Gomes da Silva Neto (001.539.662-20); Transcal Transportes Comércio Construções Araújo Ltda 
(04.489.308/0001-01); Walber Luiz de Almeida Ribeiro (034.346.642-20). 

1.3. Entidade: Administração Regional do Serviço Social do Comércio no Estado do Amazonas - 
Sesc/AM. 

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.7. Representação legal: Márcio Augusto Ramos Tinoco (3447/OAB-PI), representando Teófilo 
Gomes da Silva Neto; Márcio Augusto Ramos Tinoco (3447/OAB-PI), representando Aldemário Ribeiro 

Cruz Júnior; Glaucia Reis Credie, representando Joaquim da Silva Reis; Juze Ricardo Abtibol Vilhena 
(12.235/OAB-AM), representando Sofios Construções Ltda; Márcio Augusto Ramos Tinoco (3447/OAB-
PI), representando José Roberto Tadros; Márcio Augusto Ramos Tinoco (3447/OAB-PI), representando 
Carina Eline de Melo Martins; Márcio Augusto Ramos Tinoco (3447/OAB-PI), representando Roberto 
Aguiar Dias; Márcio Augusto Ramos Tinoco (3447/OAB-PI), representando Daniel Adriano Ortiz Soares; 

Márcio Augusto Ramos Tinoco (3447/OAB-PI), representando Administração Regional do Sesc No Estado 
do Amazonas; Márcio Augusto Ramos Tinoco (3447/OAB-PI), representando Mário José de Oliveira 
Laranjeira; Márcio Augusto Ramos Tinoco (3447/OAB-PI), representando Rosilene Gomes Mendonça 
Campos. 

1.8. Orientação: 
1.8.1. à AudTCE que acompanhe a questão e restitua o processo ao Gabinete do Relator, na hipótese 

de decisão judicial que venha a ser proferida na Ação Ordinária 1004709- 85.2017.4.01.3400/SJDF. 
  

ACÓRDÃO Nº 4499/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos da tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 

Saúde - FNS contra os Srs. Gildásio Ângelo da Silva, José Wilton dos Santos, Edinaldo Pontes da Silva e 

Antônio Joaquim da Cunha Neto, além do Município de Tuntum/MA, em razão da não comprovação da 
regular aplicação dos recursos repassados pela União ao aludido ente, por meio do FNS, na modalidade 
fundo a fundo, no período de 1/1/2006 a 31/12/2009; 

Considerando que, por meio do Acórdão 2.285/2022 - Plenário, este Tribunal aprovou a 

Resolução/TCU 344/2022, cujo texto estabelece que as pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de 
controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou 
em três, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição 
intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício 

da ação punitiva movida pela Administração Pública Federal; 
Considerando que a instrução produzida pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 

Contas Especial - AudTCE (peças 116/118) manifestou-se pela ocorrência das prescrições principal e 
intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória perante o TCU, sugerindo, com fulcro nos arts. 2º, 8º e 

11 da Resolução/TCU 344/2022, o arquivamento do processo; 
Considerando, por sua vez, que o Ministério Público junto ao TCU, representado pelo Procurador 

Sérgio Ricardo Costa Caribé (peça 119), atentando para a ocorrência de eventos processuais interruptivos 
da prescrição intercorrente, manifestou-se pela ocorrência somente da prescrição quinquenal da pretensão 

punitiva e ressarcitória perante o TCU, sugerindo, com fulcro nos arts. 2º e 11 da Resolução/TCU 344/2022, 
o arquivamento do processo; 

Considerando que, no caso concreto em exame, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição 
principal ocorreu em 29/6/2010, data da homologação do Relatório de Auditoria 9.621, alusivo à 

fiscalização realizada na Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, na qual as irregularidades foram 
constatadas (peça 2), bem assim que o termo inicial da contagem da prescrição intercorrente ocorreu em 
5/7/2013, data do primeiro ato apuratório das contas, conforme fixado no Acórdão 534/2023 - Plenário 
(relator Ministro Benjamin Zymler); 

Considerando os principais eventos processuais interruptivos da prescrição apontados pela AudTCE 
(itens 14 e 15 da instrução, peça 116), e atentando que o intervalo havido entre a emissão do Ofício 
1329/MS/SE/FNS, de 3/6/2014, recebido em 27/6/2014, por meio do qual o municíp io beneficiário foi 
comunicado acerca da instauração da TCE (peça 104), e a notificação da publicação do Edital 14/2020-

DITCE/CCONT/CGEOFC/FNS/SE/MS, de 20/8/2020, por intermédio do qual o Sr. Antônio Joaquim da 
Cunha Neto foi comunicado a retirar e a atender à notificação contida no Ofício 
28/2020/DITCE/FNS/CCONT/CGEOFC/FNS/SE/MS (peça 40), foi superior ao prazo quinquenal fixado 
pelo art. 2º, caput, da Resolução/TCU 344/2022, o que caracteriza a prescrição principal; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 2º e 11 da 
Resolução/TCU 344/2022, em determinar o arquivamento dos presentes autos, ante o reconhecimento da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação 

ao Fundo Nacional de Saúde - FNS e aos responsáveis, de acordo com o parecer emitido pelo MP/TCU: 
  

1. Processo TC-025.463/2021-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Antonio Joaquim da Cunha Neto (665.883.081-91); Edinaldo Pontes da Silva 

(820.862.063-72); Gildasio Angelo da Silva (088.944.263-00); Jose Wilton dos Santos (030.429.848-42); 

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA (06.138.911/0001-66). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tuntum/MA. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 4500/2023 - TCU - 2ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 201, § 3º, e 212 do Regimento Interno/TCU, em determinar o arquivamento dos presentes autos, sem 
julgamento de mérito, por ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular 
do processo, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação aos responsáveis, à 11ª Inspetoria de 

Contabilidade e Finanças do Exército e ao Departamento-Geral do Pessoal do Exército, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-043.074/2018-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Braulio Duque Barbabella (981.035.987-04); Dante Luiz Pippi (131.132.160-87); 

Deusdeth Pereira Mariano (499.738.009-15); Gilseno de Souza Nunes Ribeiro (769.511.977-68); Hamilton 
Iwamoto da Silva (843.999.967-49); Marcos Antonio Costa Cavalcanti (469.669.787-87); Mario Migue l 
dos Santos Fontes (499.173.827-04); Nelson Tupinamba (074.251.468-43); Paulo Felipe de Oliveira Costa 

(905.038.057-34); Ramon de Medeiros Dantas (860.386.991-04); Ronaldo Lobato Posada (321.798.477-
34); Unimix Tecnologia Ltda (37.979.531/0001-88); Vicente Campos da Silveira Neto (044.130.568-76). 

1.2. Órgão: Departamento-Geral do Pessoal do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Degir Henrique de Paula Miranda (21.302/OAB-DF), Clemon Lopes 
Campos Junior (51731/OAB-DF) e outros, representando Braulio Duque Barbabella; Degir Henrique de 
Paula Miranda (21.302/OAB-DF), Clemon Lopes Campos Junior (51731/OAB-DF) e outros, representando 

Marcos Antonio Costa Cavalcanti; Degir Henrique de Paula Miranda (21.302/OAB-DF), Clemon Lopes 
Campos Junior (51731/OAB-DF) e outros, representando Ronaldo Lobato Posada; Clemon Lopes Campos 

Junior (51731/OAB-DF), representando Hamilton Iwamoto da Silva; Degir Henrique de Paula Miranda 
(21.302/OAB-DF), Clemon Lopes Campos Junior (51731/OAB-DF) e outros, representando Vicente 
Campos da Silveira Neto; Hannah Lara Fonseca da Silva Amaral (208.832/OAB-RJ) e Jorge Leonardo da 

Silva Amaral (159.086/OAB-RJ), representando Nelson Tupinamba. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4501/2023 - TCU - 2ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 143, incisos III e V, alínea “a”, 235, 237, inciso VI, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU e nos 
arts. 103, § 1º, e 106, § 4º, da Resolução/TCU 259/2014, em conhecer da presente representação, para, no 

mérito, considerá-la parcialmente procedente e encaminhar cópia desta deliberação à Controladoria-Gera l 
da União, ao Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, ao Conselho Federal dos Técnicos Industria is 
e ao Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, sem 

prejuízo de prestar a seguinte informação, de acordo com o parecer da unidade técnica: 
  

1. Processo TC-014.058/2022-7 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Representante: Secretaria de Controle Externo de Governança, Inovação e Transformação Digita l 

do Estado (AudGovernança). 

1.2. Entidades: Conselho Federal de Engenharia e Agronomia; Conselho Federal dos Técnicos 
Agrícolas; e Conselho Federal dos Técnicos Industriais. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação 

(AudGovernanca). 
1.6. Representação legal: Antenor Alves de Sousa Junior (28.221/OAB-CE) e Delzio Joao de Oliveira 

Junior (13.224/OAB-DF), representando Wilson Wanderlei Vieira; Antenor Alves de Sousa Junior 
(28.221/OAB-CE) e Delzio Joao de Oliveira Junior (13.224/OAB-DF), representando Francisco Viana 
Balbino; Antenor Alves de Sousa Junior (28.221/OAB-CE) e Delzio Joao de Oliveira Junior (13.224/OAB-

DF), representando Jose Carlos Coutinho; Antenor Alves de Sousa Junior (28.221/OAB-CE) e Delzio Joao 
de Oliveira Junior (13.224/OAB-DF), representando Solomar Pereira Rockembach; Silvia Carolina Pereira 
Camargo Faria (30.327/OAB-GO), Joao de Carvalho Leite Neto (19.914/OAB-DF) e outros, representando 

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia; Antenor Alves de Sousa Junior (28.221/OAB-CE) e Delzio 
Joao de Oliveira Junior (13.224/OAB-DF), representando Bernardino Jose Gomes. 

1.7. Informação: 
1.7.1. informar ao Conselho Federal de Engenharia e Agronomia que a entidade deve dar 

prosseguimento às medidas determinadas pelo art. 32 da Lei 13.639/2018, e que os registros sintéticos das 

providências adotadas devem ser publicados na seção “Transparência e prestação de contas” de seu sítio 
oficial. 

  
  

ENCERRAMENTO 

  
Às 11 horas e 5 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada 

pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara. 
  

ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS 

Subsecretária da Segunda Câmara 
  

Aprovada em 16 de junho de 2023. 
  

VITAL DO RÊGO 

Presidente 
  

  
(Publicado no DOU Edição nº 114 de 19/06/2023, Seção 1, p. 145) 
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